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Prefeitura Municipal de Álto Paraguai Prefeitura Municipal de Cáceres

 AVISO DE RESULTADO  - PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2010 -
Processo: 129/2010

 A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, através da Equipe de Pregão,
informa a todos os interessados, o Resultado da Licitação.

OBJETO: Contratação de serviços de limpeza de impressora à Laser,
recarga de Tonner, troca de cilindro e manutenção preventiva em
impressoras, bens e serviços comuns, cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado, em atendimento as Secretarias de
Finanças, Educação e Saúde da Administração Pública Municipal.

Fonte de Recursos: Recursos Próprios, Recursos FUNDEB-40%,
Vencedora: Empresa ALEANDRO FELIX FLORENCIO-ME
Valor: R$ 8.848,50 (oito mil, oitocentos e quarenta e oito reais e

cinqüenta centavos).
Realização: 10 de Agosto de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES
Pregoeiro Oficial

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, através da Equipe de Pregão,
informa a todos os interessados, o Resultado da Licitação – Pregão
Presencial  09/2010, conforme descrição abaixo.

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) GRUPO GERADOR INSTALADO EM
CONTAINER TRATADO ACUSTICAMENTE (N-VEL 75 DB A 2 M DE DIST)
COM REGULADOR DE TENSÃO E FREQÜÊNCIA, DISJUNTOR TRIPOLAR
NAS TENSÕES 200V OU 380 OU 440AV. (260 KVA).

Resultado: A comissão tornou o certame deserto, devido o não
comparecimento de nenhuma empresa.

Realização: 15 de março de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Campo Verde

O Município de Campo Verde vem por meio deste, tornar público as
rescisões dos Termos Precários de Cessão de Área no Distrito Industrial
II -Ampliação I.
Cessionário: E. I. Gesso Ltda
Lotes nº 01 e 02  Quadra 02 perfazendo 2.645 metros quadrados
Cessionário:  T M Wesz Birck Mármore
Lotes nº 09 e 10 Quadra 01 perfazendo 2.481,01 metros quadrados
Cessionário: Verley Cardozo ME
Lote nº 08 Quadra 01 perfazendo 978,12 metros quadrados
Cessionário: Mauri Rogelin
Lote nº 06 Quadra 02 perfazendo 1.322,50 metros quadrados
Cessionário: Indústria e Comércio de Cereais Pontinha Ltda
Lote nº 08 Quadra 02 perfazendo 1.322,50 metros quadrados
Cessionário: Vilmo Verner Poganski
Lote nº 07 Quadra 02 perfazendo 1.322,50 metros quadrados
Cessionário: Flávia Nunes Machado
Lote nº 07 Quadra 01 perfazendo 978,12 metros quadrados
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Cessionário: Harlei Neander Kapteinat - ME
Lote nº 10 Quadra 02 perfazendo 1.322,50 metros quadrados
Cessionário: Mega Indústria de Nutrição e Fomento Animal e Comércio de

Cereais Ltda
Lote na Quadra 01 perfazendo 16.223,53 metros quadrados
Cessionário: Lucas Rodrigo Pavinatto
Lote nº 11 Quadra 01 perfazendo 978,12 metros quadrados
Cessionário: Maria Helena Coneglian Parise ME
Lotes nº 12 e 13 Quadra 02 perfazendo 2.645 metros quadrados

O Município de Campo Verde vem por meio deste, tornar público o resultado
da seleção de projetos referente ao Edital nº 06/2010 que tem por objeto
a Cessão de 02 (dois) lotes na Rua Arcelino Manoel de Assis, no Distrito
Industrial II – Ampliação 1.

Selecionado: Globocon Construções Ltda
Objeto: Cessão do lote nº 15 (quinze) com 1.158,51 m²

Selecionado: Rogério Claudinei Schmidt - ME
Objeto: Cessão do lote nº 05 (cinco) com 1.322,50 m²

Prefeitura Municipal de Carlinda

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº. 349/2010.

SÚMULA: “DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE CARLINDA/MT,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA, Prefeito Municipal de Carlinda,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º-      Fica decretado LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE
CARLINDA/MT, nos dias 29, 30 de setembro e 01 de outubro do corrente
ano em face do falecimento da Senhora TAIS SOARES ANANIAS.

Art. 2.º - Fica decretado ainda Ponto Facultativo em todas as
repartições públicas municipais no dia 29 de setembro de 2010.

Art. 3.º - Os serviços públicos essenciais à população terão
seu funcionamento normal.

Art. 4º -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ou
afixação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT.
Em, 29 de setembro de 2010.

ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães

EXTRATO DE CONTRATO

1. Objeto do contrato:

1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento de material
de consumo e higiene para atender a secretaria municipal de educação.

Contratado:

MIRACY TELES DE AMORIM FRANÇA - ME, inscrita no CNPJ sob o
nº. 03.949.116/0001-60, estabelecida à Rua Santana nº704 – Bairro São
Sebastião – Chapada dos Guimarães/MT.

Data do contrato: 27 de setembro de 2010
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor do contrato: R$ 82.650,50 (oitenta e dois mil, seiscentos e

cinquenta reais e cinquenta centavos)

Forma de pagamento: em até 20 (vinte) dias após apresentação da
respectiva Nota Fiscal, junto a Secretaria de Finanças e após atestado do
servidor responsável.

Chapada dos Guimarães, em 27 de setembro de 2010.

Flavio Daltro Filho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colíder

EXTRATO DE CONTRATOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Nº 002/2010

CONTRATO Nº: 279/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Rogério Lavezzo
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Advogado, junto
ao Gabinete do Prefeito.
VALOR R$: 3.204,22(três mil, duzentos e quatro reais, vinte e dois
centavos) mensais
VIGÊNCIA: 01/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 317/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Maria Santina de Souza
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de Combate
as Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Fundo Municipal de Saúde, Bloco III – Vigilância em Saúde.
VALOR R$: 638,71(seiscentos e trinta e oito reais, setenta e um centavos)
mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 318/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Marilza Aparecida Nunes Cardoso
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de Combate
as Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Fundo Municipal de Saúde, Bloco III – Vigilância em Saúde.
VALOR R$: 638,71(seiscentos e trinta e oito reais, setenta e um centavos)
mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 319/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Jeferson Antonio Pichiteli
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de Combate
as Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Fundo Municipal de Saúde, Bloco III – Vigilância em Saúde.
VALOR R$: 638,71(seiscentos e trinta e oito reais, setenta e um centavos)
mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 320/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Elisangela dos Santos Apolinário
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de Combate
as Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Fundo Municipal de Saúde, Bloco III – Vigilância em Saúde.
VALOR R$: 638,71(seiscentos e trinta e oito reais, setenta e um centavos)
mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 321/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Alan Diego Frota
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de Combate
as Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Fundo Municipal de Saúde, Bloco III – Vigilância em Saúde.
VALOR R$: 638,71(seiscentos e trinta e oito reais, setenta e um centavos)
mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010
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CONTRATO Nº: 322/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Débora dos Santos Mangolin
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de Combate
as Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Fundo Municipal de Saúde, Bloco III – Vigilância em Saúde.
VALOR R$: 638,71(seiscentos e trinta e oito reais, setenta e um centavos)
mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 323/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Ivone Ferreira de Souza
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de Combate
as Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Fundo Municipal de Saúde, Bloco III – Vigilância em Saúde.
VALOR R$: 638,71(seiscentos e trinta e oito reais, setenta e um centavos)
mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 324/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Dolores Suniga
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de
Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Básico, Fundo Municipal de Saúde, Bloco I – Atenção Básica.
VALOR R$: 651,00(seiscentos e cinqüenta e um reais) mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 325/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Maria Aparecida de Oliveira
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de
Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Básico, Fundo Municipal de Saúde, Bloco I – Atenção Básica.
VALOR R$: 651,00(seiscentos e cinqüenta e um reais) mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 326/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Andréia Renata Godoy de Oliveira
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de
Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Básico, Fundo Municipal de Saúde, Bloco I – Atenção Básica.
VALOR R$: 651,00(seiscentos e cinqüenta e um reais) mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 327/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Graciele Cristina Betarelli
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de
Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Básico, Fundo Municipal de Saúde, Bloco I – Atenção Básica.
VALOR R$: 651,00(seiscentos e cinqüenta e um reais) mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 328/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Valdirene Xavier da Silva Felix
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de
Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Básico, Fundo Municipal de Saúde, Bloco I – Atenção Básica.
VALOR R$: 651,00(seiscentos e cinqüenta e um reais) mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 329/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Maria Izabel de Freitas Faria
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de
Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Básico, Fundo Municipal de Saúde, Bloco I – Atenção Básica.
VALOR R$: 651,00(seiscentos e cinqüenta e um reais) mensais

VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 330/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Adriana Mendes de Sá
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de
Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Básico, Fundo Municipal de Saúde, Bloco I – Atenção Básica.
VALOR R$: 651,00(seiscentos e cinqüenta e um reais) mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 331/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Silvana da Fonseca Rosas
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Assistente Social
do CEREST, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Fundo Municipal de Saúde, Bloco II – Ambulatório Hospitalar.
VALOR R$: 3.204,22(três mil, duzentos e quatro reais, vinte e dois
centavos) mensais
VIGÊNCIA: 13/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 332/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Clara Royer
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de Combate
as Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Fundo Municipal de Saúde, Bloco III – Vigilância em Saúde.
VALOR R$: 638,71(seiscentos e trinta e oito reais, setenta e um centavos)
mensais
VIGÊNCIA: 22/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 333/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Angelita Lopes Corbalan
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Assistente Social
do CEREST, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Fundo Municipal de Saúde, Bloco II – Ambulatório Hospitalar.
VALOR R$: 3.204,22(três mil, duzentos e quatro reais, vinte e dois
centavos) mensais
VIGÊNCIA: 26/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 334/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Devani Luzia da Silva
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de
Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Básico, Fundo Municipal de Saúde, Bloco I – Atenção Básica.
VALOR R$: 651,00(seiscentos e cinqüenta e um reais) mensais
VIGÊNCIA: 26/07/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 380/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Cleide Pereira da Silva
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de Combate
as Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Fundo Municipal de Saúde, Bloco III – Vigilância em Saúde.
VALOR R$: 638,71(seiscentos e trinta e oito reais, setenta e um centavos)
mensais
VIGÊNCIA: 13/08/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 381/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
CONTRATADO: Alessandra Aparecida Damasceno
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de Combate
as Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Fundo Municipal de Saúde, Bloco III – Vigilância em Saúde.
VALOR R$: 638,71(seiscentos e trinta e oito reais, setenta e um centavos)
mensais
VIGÊNCIA: 13/08/2010 a 31/12/2010

CONTRATO Nº: 382/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT
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CONTRATADO: Leandro Lelis de Araujo
OBJETO: O contratado prestará serviços na função de Agente de Combate
as Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico,
Fundo Municipal de Saúde, Bloco III – Vigilância em Saúde.
VALOR R$: 638,71(seiscentos e trinta e oito reais, setenta e um centavos)
mensais
VIGÊNCIA: 13/08/2010 a 31/12/2010

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2010

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, Localizada na Travessa dos
Parecis nº 60, torna pública para conhecimento dos interessados que no
dia 15/10/2010, as 09:00 horas, realizar-se-á abertura da Tomada de
Preço nº 011/2010, a qual tem por objeto a contratação de empresa para
execução da obra de pavimentação asfáltica e drenagem de águas pluviais,
nas Ruas Caiabis, João Crispim de Oliveiro e Av. Getulio Vargas, com um
total de 12.255,81 m², no município de Colider/MT. TIPO DE LICITAÇÃO:
Menor Preço Global. Os interessados poderão retirar o Edital Completo no
endereço acima, em horário de expediente, mediante o recolhimento aos
Cofres público da taxa não reembolsável no valor de R$ 100,00 (Cem
Reais).

Colider/MT, em 29 de Setembro de 2010.

EDUARDO DA SILVA GUILHERME
Presidente da CPL

Publique-se

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2010

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, Localizada na Travessa dos
Parecis nº 60, torna pública para conhecimento dos interessados que no
dia 15/10/2010, as 15:30 hs/min, realizar-se-á abertura da Tomada de
Preço nº 012/2010, a qual tem por objeto a contratação de empresa para
execução da obra de reforma de 11 (onze) postos de saúde na zona rural
e 04 (quatro) postos de saúde no perímetro urbano do município de Colider/
MT. Valor Maximo: R$ 521.071,04. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global.
Os interessados poderão retirar o Edital Completo no endereço acima, em
horário de expediente, mediante o recolhimento aos Cofres público da
taxa não reembolsável no valor de R$ 100,00 (Cem Reais).

Colider/MT, em 29 de Setembro de 2010.

EDUARDO DA SILVA GUILHERME
Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Colniza

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

NELCI CAPITANI, Prefeita Municipal de Colniza - MT, em cumprimento

ao que determina a Constituição Federal e a Lei Complementar 101/2000,

de 04/05/2000, coloca a disposição dos Munícipes o Balancete mensal

relativo ao mês de AGOSTO/2010, no Mural da Prefeitura Municipal de

Colniza – MT.

A documentação que compõe o referido Balancete

Mensal encontra-se disponível junto à sede do Executivo e Legislativo

Municipal a disposição de quaisquer munícipes.

Colniza – MT, 29 de Setembro de 2010

NELCI CAPITANI

Prefeita Municipal

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

NELCI CAPITANI, Prefeita Municipal de Colniza - MT, em cumprimento

a Lei Complementar 101/2000, de 04/05/2000, declara para os devidos

fins de direito, que o Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RREO, referente ao Quarto Bimestre do Exercício de 2.010, encontra-

se afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Colniza – MT e disponível

no endereço eletrônico oficial do município www.colniza.mt.gov.br.

Colniza – MT, 29 de Setembro 2010

NELCI CAPITANI

Prefeita Municipal

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

NELCI CAPITANI, Prefeita Municipal de Colniza - MT, em cumprimento

a Lei Complementar 101/2000, de 04/05/2000, declara para os devidos

fins de direito, que o Relatório de Gestão Fiscal – RGF, referente ao

Segundo Quadrimestre do Exercício de 2.010, encontra-se afixado

no Mural da Prefeitura Municipal de Colniza – MT e disponível no endereço

eletrônico oficial do município www.colniza.mt.gov.br.

Colniza – MT, 29 de Setembro de 2010

NELCI CAPITANI

Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Confresa

Portaria nº 203/2010 de 27 de Setembro de 2010.
DISPÕE SOBRE SUSPENÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO

MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO EFETIVO

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são atribuídas
pela Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar Municipal nº: 020/2005
Art. 148.

RESOLVE;

Art. 1º - Determinar afastamento  do Sr LUIS FERNANDO VARELA
ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO  -  Matricula 010425 - Lotado na Secretaria Municipal de
Infraestrutura  por prazo de 30 (trinta) dias, a partir do dia 01/10/2010, ou
até determinação em contrário.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Registra-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Confresa-MT, 27 de Setembro de 2010.

GASPAR DOMINGOS LAZARI
Prefeito Municipal

Portaria nº 204/2010 de 27 de Setembro de 2010.
DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são atribuídas
pela Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar Municipal nº: 020/2005
Art. 152.

 CONSIDERANDO:
·Boletim de Acidente da Policia Militar de 07/09/2010
·Ofício 078/2010 de 21/09/2010 – Controladoria Interna do Município.
·Fotos do Acidente

RESOLVE;

Art. 1º - Determinar Instauração de Processo Administrativo Disciplinar
em desfavor do Servidor contratado ocupante do cargo de AGENTE
OPERACIONAL o Sr. SIRLEY ALVIM LOPES, Matricula 011840, Lotado
na Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Registra-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Confresa-MT, 27 de Setembro de 2010.

GASPAR DOMINGOS LAZARI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campinápolis
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Prefeitura Municipal de Diamantino

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 031/2010

A comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de
Diamantino, torna público a RETIFICAÇÃO da publicação do Aviso de
Resultado do Pregão Presencial nº 031/2010, publicado no Jornal Oficial
dos Municípios do dia 23/09/2010, edição nº 1061, Ano 5, pág. 14.
ONDE SE LÊ:
LOTE 04 – DESERTO
LEIA-SE:
LOTE 04 – FÁBIO MENEZES SILVA – ME, vencedora do Lote 04 no valor

global de R$ 1.249,13 (um mil e duzentos e quarenta e nove reais e treze
centavos).
Ratificam-se os demais termos do Aviso de Resultado do Pregão

Presencial nº 031/2010.
Diamantino, 27 de setembro de 2010.

LETYCIA Q. WIRGUES BOTELHO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Dom Aquino

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO  Nº 001/2010

O MUNICÍPIO DE DOM AQUINO-MT, através de sua Comissão de
Licitação, instituída pela Portaria nº 001/2009, de 08/01/2009, de acordo
com a Lei nº 8.666/93 e as alterações que a sucederam, torna público que
fará realizar a licitação a seguir caracterizada:

Modalidade: Leilão
Data e hora: Dia 18/10/2010  às  10:00 horas
Tipo           : Maior Lance
Objeto        : O objeto do presente edital de Leilão consiste

na alienação dos seguintes bens (veículos e máquinas): Marca/
Modelo: MOTONIVELADORA 165 S HUMBER WACO, Ano de Fabricação/
Modelo: 1.974, Motor: 7400081; Marca/Modelo: VW/SANTANA
COMFORTLINE, Ano de Fabricação/Modelo: 2006/2006, Espécie Tipo:
PAS/AUTOMOVEL/ Placa: KAG5593 Cor: PRATA Chassi:
9BWAC03X56P001350 Combustível: GASOLINA; TRATOR CBT 2105;
Marca/Modelo: IVECO/MPOLO FRATELLO ESC, Ano de Fabricação/
Modelo: 2001/2001, Espécie Tipo: PAS/ONIBUS/, Placa: JZH9993, Cor:
BRANCA, Chassi: 93ZC4980118301208, Combustível: DIESEL; Marca/
Modelo: FIAT/DUCATO 15, Ano de Fabricação/Modelo: 2001/2001, Espécie
Tipo: CAR/CAMINHONETE/FURGÃO, Placa: KAA2640, Cor: BRANCA,
Chassi: 93W23174011001622, Combustível: DIESEL.

O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na
sede da Prefeitura Municipal de Dom Aquino, sito à Av Cuiabá, 143, bairro
Centro, no horário normal de expediente (07:00 às 13:00), Fones (66)
3451 1127, (66), 3451 1202, fax (0xx66) 3451-1236, ou ainda pelo e-mail:
licitacaopmda@hotmail.com.

Dom Aquino-MT., 27 de setembro  de 2010
MARILENE COIMBRA DE LIMA SALUSTIANO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Visto

EDUARDO ZEFERINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

  EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 006/2010 (SAÚDE) (ACS)

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Secretaria
Municipal de Saúde,  torna público aos interessados que estão  abertas
do dia 29 de setembro à 06 e outubro de 2010 nas Unidades de Saúde da
Família do bairro Cidade Nova, micro áreas 46 e 78 no horário de 8:00 as
11:00h e das 13:00 as 16:00 h., as inscrições para o teste seletivo 006/
2010 destinados a contratação de Agentes Comunitários de Saúde. O
edital e maiores informações estarão expostos na Secretaria Municipal de
Saúde, CAC-Centro de Atendimento ao Cidadão, Prefeitura Municipal e
Site WWW.guarantadonorte.mt.gov.br.

Guarantã do norte, 28 de setembro de 2010

AUREO SOARES FRUTUOSO
Secretário Municipal  de Administração e Finanças

EDITAL Nº 006/2010
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte – MT, e Secretaria Municipal
de Saúde,
CNPJ Nº 03239019/0002-64 torna público aos interessados que estarão

abertas as inscrições ao
processo seletivo público para a função de Agentes Comunitários

de Saúde, conforme Anexo I,
regendo-se o mencionado processo pelas disposições legais aplicáveis

e pelas instruções deste
Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo dar-se-á em conformidade com a Portaria

Ministerial nº 2.430 de
23/12/2003 e Lei nº 11.350, de 05/10/2006, e será realizado sob a

responsabilidade da
Secretaria de Municipal de Saúde, abrangendo os cargos de Agentes

Comunitários de
Saúde.
2. DA DIVULGAÇÃO
2.1. A divulgação oficial das etapas deste Processo Seletivo dar-se-á

através de avisos afixados
na Sede da Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura Municipal, CAC-

Centro de
Atendimento ao Cidadão, USF- Unidade de saúde da Família, no Diário

Oficial e no site
www.guarantadonorte.mt.gov.br.
3. DAS CARACTERÍSTICAS DA FUNÇÃO
3.1. Atribuições: Os Agentes Comunitários de Saúde deverão servir de

elo entre a comunidade
e os serviços de saúde; auxiliar as pessoas e os serviços na promoção

e proteção da saúde;
identificar situações de risco individual e coletivo; promover a educação

para a conquista
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da saúde; acompanhar e encaminhar pessoas com agravo à saúde às
unidades de saúde;
notificar aos serviços de saúde as doenças que necessitam vigilância;

efetuar o
cadastramento das famílias da comunidade; estimular a participação

comunitária; analisar,
com os demais membros da Equipe, as necessidades da comunidade;

preencher
formulários dos sistemas de informações pertinentes ao Programa de

Saúde da Família;
atuar no controle das doenças epidêmicas; participar das ações de

saneamento básico e
melhoria do meio ambiente; acompanhar as condições de saúde das

crianças,
prioritariamente até os 05 (cinco) anos de idade, e gestantes; incentivar

a vacinação;
estimular o aleitamento materno; executar o controle de doenças

diarréicas; prevenir
doenças respiratórias; prestar orientações sobre cuidados de higiene;

executar tarefas afins.
3.2. Condições de trabalho: Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
3.3. Vencimento: Um salário mínimo. O recolhimento dos encargos sociais

e outras vantagens
são assegurados nos termos Estatutário, no que couber.
3.4. Número de vagas: 02 (duas) vagas para Agentes Comunitários de

Saúde.
3.5. Lotação: Os Agentes Comunitário de Saúde serão contratados pela

Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte/MT.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. Período: as inscrições poderão ser realizadas no período de 29 de

setembro a 06 de
Outubro de 2010, no horário de 08:00h às 11:00h e das 13.00 às 16.00

horas nas
Unidades de Saúde Participantes (anexo I)
Requisitos básicos para a inscrição:
a) Possuir idade mínima de 18 anos completos na data do encerramento

das inscrições;
b) O Agente Comunitário de Saúde deverá residir na comunidade em que

irá atuar desde a
data de publicação deste Edital;
c) Haver concluído o ensino fundamental (só serão aceitas inscrições

dos Agentes
Comunitários de Saúde com ensino fundamental incompleto na zona rural,

se não houver
candidato que atenda este requisito);
d) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;
e) Estar quites com as obrigações militares e eleitorais;
f) Gozar de boa saúde física e mental;
g) Atender às condições prescritas para a função;
4.3. Cópias de Documentação necessária para inscrição:
a) Cédula de identidade – RG;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral;
d) Comprovante de endereço; (quando não estiver em nome do candidato

trazer
declaração autenticada e com reconhecimento de firma em nome do

proprietário do
imóvel ou contrato de locação do imóvel)
e) Comprovante de Escolaridade;
f) 02 fotos 3x4;
4.4. Procedimentos de inscrição:
a) Os Agentes Comunitários de Saúde deverão Comparecer no local de

inscrição nas
Unidades de Saúde participantes, (Anexo I) das 08:00 horas às 11:00

horas e das 13.00
às 16.00 horas ;
b) Entregar a Ficha de Inscrição devidamente preenchida com a devida

declaração de
residência na comunidade assinada;
c) Apresentar histórico escolar que comprove a conclusão do ensino

fundamental;

d) Apresentar documento de identificação com foto de que trata o item
4.3., letra a;
e) Fica reservada às pessoas portadoras de deficiências físicas, na

proporção de 5 %
(cinco por cento) do total das vagas oferecidas por cargo, desde que a

deficiência seja
compatível com o exercício das atribuições do cargo pretendido, ficando

ressalvado
que na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a

deficientes físicos,
estas serão preenchidas pelos demais não portadores de deficiências

físicas.
No ato da inscrição o candidato receberá seu respectivo comprovante

assinado pelo atendente
conferidor. A inscrição só terá validade se o comprovante estiver

devidamente assinado.
4.5. O pedido de inscrição deverá ser feito pessoalmente.
4.6. O candidato é responsável pelas informações prestadas no

Requerimento de Inscrição,
arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros no

preenchimento desse
documento.
4.7. A falha nas informações constantes no Requerimento de Inscrição

tornará nula a inscrição
em qualquer fase do Processo Seletivo Público.
5. DA SELEÇÃO
A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os candidatos,

aqueles mais aptos a
desempenharem as exigências requeridas pelo PSF/PACS/PASCAR, e

cujo perfil seja mais
adequado para desenvolvê-las será operacionalizado por técnicos da

Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte, com as seguintes etapas:
5.1. Primeira Etapa – Prova de Conhecimentos Específicos.
Esta etapa terá caráter eliminatório e classificatório e consistirá na

resolução de 30 (trinta)
questões objetivas com 04(quatro) opções de respostas, com valor de

01 ponto cada
resposta certa sendo: 15 (quinze) questões de conhecimentos específicos

ao cargo de
Agente Comunitário de saúde, 10 (Dez) de português e 05 (cinco) questões

objetivas de
matemática. O candidato será habilitado para a fase posterior se atingir

no mínimo 30% de
acertos do total das questões propostas, que terão a pontuação máxima

de 30 pontos.
5.2. Segunda Etapa – Os três primeiros colocados no Processo Seletivo

participarão do Curso
Introdutório com carga horária de 40 horas que ao final será aplicada

uma prova objetiva de
20(vinte) questões, com 04(quatro) respostas opcionais, que se somando

a nota do Curso
Introdutório com a nota do Processo Seletivo ficará definido o primeiro

colocado, ficando os
demais como suplentes. A data de convocação para esta etapa, bem

como o local da realização
do Curso Introdutório será divulgado juntamente com o Gabarito de

Resultados ao final da prova
escrita, no mural da Secretaria Municipal de Saúde, CAC (Centro de

Atendimento ao Cidadão)
no Diário Oficial do Município e no site www.guarantadonorte.mt.gov.br.

Os candidatos que
participarem do Curso Introdutório terão uma Folha de Freqüência que

deverá ser assinada com
horário no inicio e termino de cada turno do curso.
5.3 O candidato que não obtiver 75(setenta e cinco por cento) de

freqüência será eliminado do
processo seletivo.
5.4 Poderão ser apresentados após o resultado da prova, somente pelos

candidatos aprovados na
prova escrita, títulos idôneos e compatíveis com o cargo pretendido, que

serão adicionados à
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nota final do candidato, sendo estes autenticados com o original pelo
presidente do Processo
Seletivo;
5.5 Será considerado na seguinte pontuação:
CURSO DE FORMAÇÃO/ATUALIZAÇÃO
01 PONTO A CADA 20 HORAS
5.6 A pontuação será considerada em função do maior título apresentado,

sendo este cumulativo
até 5 (cinco) pontos.
6. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
6.1. As Provas serão realizadas no dia 13 de Outubro, no Centro de

Ensino Superior, Av
Alcides Moreno Capeline Centro, no horário das 8:00 as 11:00 h.
6.2. O candidato deverá comparecer ao local determinado para a

realização das provas com
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento com fé

pública que garanta
sua identificação, comprovante de inscrição, caneta esferográfica de

ponta grossa, de cor azul ou
preta, lápis e borracha.
6.3. Não será permitida a prestação de prova em data, local e horário

diferentes do
estabelecido, seja qual for o motivo alegado.
6.4. Durante a realização das provas, não será permitido ao candidato,

sob pena de anulação de
sua prova:
I- Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao

Processo
Seletivo;
II- Consultar qualquer espécie de livro ou apontamentos;
III- Utilizar-se de telefone celular, Pager, fone de ouvido ou de qualquer

outro
aparelho eletro-eletrônico
IV- Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente em casos

especiais na
companhia do fiscal;
V- Portar-se inconvenientemente, perturbando, de qualquer forma, o bom
andamento dos trabalhos;
VI- Tratar com descortesia qualquer dos examinadores, auxiliares ou

autoridades
presentes.
6.5. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato,

ou de pessoas estranhas
ao Processo Seletivo, nos locais onde forem aplicadas às provas.
6.6. O candidato, ao término das provas objetivas, entregará a examinadora

da sala, a sua
prova.
7. DO ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS
7.1. O gabarito das questões objetivas da prova da primeira etapa será

afixado no local de
realização logo após o seu término.
8. DO RECURSO
8.1. Os recursos serão sempre dirigidos à Comissão do Processo de

Teste Seletivo, interpostos
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, da realização das provas, da

publicação do
gabarito, ou da publicação do resultado final do Processo de Teste

Seletivo, conforme o
caso;
8.2. A Comissão deverá seguidamente a respeito do recurso interposto,

submeter ao Chefe do
Executivo Municipal e publicar no mural do Centro de Atendimento ao

cidadão – CAC, no
Diário Oficial do Município e no site www.guarantadonorte.mt.gov.br em

até 5 (cinco)
dias úteis após o término do prazo recursal;
9. DA CLASSIFICAÇÃO
9.1 Todas as fases são consideradas eliminatórias e classificatórias. O

candidato será
considerado habilitado para fase posterior se atingir no mínimo 30% de

acertos do total das

questões propostas ou classificatoriamente de acordo com a pontuação.
A nota final será a
somatória das notas da 1ª fase (Prova Escrita), da 2ª fase (Curso

Introdutório com aplicação de
prova no final do curso); e prova de títulos.
9.2 A classificação será feita em ordem decrescente da nota final obtida

individualmente,
considerando somente um aprovado por micro-área, ficando os demais

classificados como
suplentes.
9.3O desempate entre candidatos que obtiverem a mesma nota final

processar-se-á de acordo
com os seguintes critérios:
a) O numero de pontos na prova de Conhecimentos Específicos;
b) O numero de pontos na prova de Língua Portuguesa;
c) Mesmo mantendo o empate da condição dos itens anteriores será

aprovado o candidato
com mais idade.
10. DA CONTRATAÇÃO
A contratação na função será efetuada se forem atendidas as seguintes

condições:
I- Permanecer o candidato residindo na localidade exigida pela legislação

em
vigor para a vaga a qual concorreu, especialmente durante toda a vigência

do
contrato de trabalho;
II- Ser considerado apto na inspeção de saúde;
III- Aos portadores de necessidades especiais o exame de saúde fará a

verificação
da deficiência declarada, assim como sua compatibilidade com as

atividades
características dos Agentes Comunitários de Saúde;
IV- O candidato será convocado a assumir e terá o prazo de 48 (quarenta

e oito)
horas para tal, e caso não haja comparecimento no prazo estipulado o
candidato será considerado desistente sendo convocado o candidato
classificado subseqüente;
V- Apresentar os seguintes documentos:
a) Fotocópia de documentos com fé pública que garanta sua identificação

(cédula de
identidade civil ou militar, carteira de trabalho, carteira profissional, ou

carteira nacional
de habilitação expedida na forma da Lei nº 9.503/97, com fotografia), não

sendo aceitos
cartões de protocolo ou outros documentos;
b) Fotocópia da comprovação de domicílio na área de abrangência da

unidade de saúde do
Programa de Saúde da Família para a qual se inscreveu;
c) Fotocópia do Título de Eleitor, com os comprovantes de voto das duas

últimas eleições;
d) Original da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
e) Fotocópia de documento que comprove quitação com as obrigações

militares (quando for
candidato do sexo masculino);
f) Fotocópia da Cédula de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF);
g) Fotocópia do PIS ou PASEP, se cadastrado;
h) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
i) Declaração de nascimento dos (a) filhos (a) até 06 (seis) anos;
j) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos (a) filhos(a) até 18 anos;
k) Original atestado de antecedentes criminais, não sendo aceitos cartões

de protocolo ou
outros documentos.
l) Fotocópia de histórico escolar que comprove a conclusão do ensino

fundamental ou
Certificado de Conclusão;
m) 02 (duas) fotos coloridas 3x4 recentes;
n) O regime jurídico de trabalho é estatutário e é especificado nas Leis

Complementares nº
105/05 e 114/2006.
o) O regime previdenciário é o regime geral da previdência social.
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10.1. Serão eliminados os candidatos que não obtiverem presença mínima
de 75% (setenta e
cinco por cento) no curso introdutório de formação inicial e continuada,

conforme fixa a
Lei nº 11.350 de 05 de outubro de 2006.
11. HOMOLOGAÇÃO FINAL
11.1 – Após transportas todas as fases do Processo Seletivo Público, a

Administração Pública
fará, através do edital, a Homologação do Resultado Final.
11.2 – o Edital com a Homologação do Resultado Final será disponibilizado

no site:
www.guarantadonorte.mt.gov.br, no mural da Secretaria Municipal de

Saúde, no Diário
Oficial do Município e no CAC (Centro de Atendimento ao Cidadão).
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. – O Processo Seletivo Público terá validade de 02 (dois) anos, da

data de publicação da
Homologação do resultado final, prorrogável, por igual período;
12.2. – A inexatidão das informações e as irregularidades de

documentação, ainda que
verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo

Público,
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição;
12.3. – A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções

deste Edital e na
aceitação tácita das condições nele contidas tais como se acham

estabelecidas;
12.4. – A resolução dos casos omissos ficará a cargo da comissão

Organizadora.
Guarantã do Norte/MT, 28 de Setembro de 2010
AUREO SOARES FRUTUOSO
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Observação: O edital estará disponível no seguinte endereço

eletrônico: www.guarantadonorte
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Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte

EDITAL Nº 005/2010
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

 DE ELABORAÇÃO DO PROJETO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL - 2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE Estado de Mato
Grosso, SENHOR ORLEI JOSÉ GRASSELI, invocando os princípios da
transparência e da publicidade que regem a administração pública,
amparado no art. 48 e no seu Parágrafo Único da Lei Complementar n°
101/2000 “A transparência será assegurada também mediante incentivo à
participação popular e realização de audiências públicas, durante os
processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes
orçamentárias e orçamentos”; torna-se público a realização de AUDIÊNCIA
PÚBLICA, no dia 29 de Setembro 2.010 (Quarta feira), com início às
19 horas, no plenário da Câmara Municipal, com o objetivo de discutir
o projeto da Lei Orçamentária Anual – LOA – 2011.

Atendendo aos princípios da administração pública, destacados em
textos legais, fazemos a CONVOCAÇÃO pública de todos os munícipes,
representantes de entidades de classe, conselhos municipais para
participarem desta audiência, para juntos discutirmos sobre a previsão
financeira e orçamentária do município para o exercício de 2011.

Ipiranga do Norte, 28 de Setembro de 2010.

Prefeito Municipal
Orlei José Grasseli

EDITAL Nº 006/2010
CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE, Estado de
Mato Grosso, invocando os princípios da transparência e da publicidade
que regem a administração pública, amparado no Art.9º, § 4º - Lei
Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, em Audiência
Pública na comissão referida no § 1º do Art. 166 da Constituição ou
equivalente nas Casas Legislativas Estaduais e Municipais, torna-se público
a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 29 de Setembro de 2.010
(quarta-feira), com início às 20:00 horas, no PRÉDIO DA CÂMARA
MUNICIPAL, com o objetivo de apresentar a avaliação das metas
fiscais referente ao 2º quadrimestre de 2010. Contamos com a
presença de todos os munícipes, representantes de entidades de classe
e conselhos municipais, onde os mesmos poderão obter todas as
informações a cerca da aplicação dos recursos públicos.

Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, 28 de Setembro de 2010.

Prefeito Municipal
Orlei José Grasseli

Prefeitura Municipal de Jangada
DECRETO Nº. 031

De 27 de Setembro de 2.010

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANGADA – ESTADO DE MATO
GROSSO, o Sr. VALDECIR KEMER no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios adotados pelo Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso para a implantação do Sistema de Controle
Interno pela Resolução 01/2007;

Considerando o que disposto na Lei 454/2007 que cria e regula o
Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Jangada – MT;

Considerando ainda a Portaria de nº. 0??/2010 que nomeia pessoa
responsável pelo Controle Interno Municipal,

Faz saber que decreta a seguinte Norma de Controle Interno:

NORMA INTERNA DE Nº. 10/2010

OBJETO: Parecer Conclusivo do Controle Interno sobre as Contas
Anuais da Administração Direta e Indireta.

SETORES ENVOLVIDOS: UCI Unidade de Controle Interno e
Departamento de Contabilidade.

1 - DOS OBJETIVOS:

1.1 – Atender legalmente os dispositivos contidos na Constituição
Federal de 1988, Lei Complementar nº 101/2000, Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado do Mato Grosso, no que compete às responsabilidades
do Sistema de Controle Interno Disciplinar a elaboração do Parecer
Conclusivo do Controle Interno sobre as Contas

Anuais do Poder Executivo, inclusive da administração Indireta pela
Controladoria do Município.

2 - DOS CONCEITOS

Parecer: é uma expressão que permite emitir uma opinião
especializada, técnica e sustentada sobre bases confiáveis com objetivo
de clarificar, interpretar e explicar uma determinada matéria sobre um
determinado tema.

3 - BASE LEGAL E REGULAMENTAR

3.1 - Constituição Federal em geral e especificamente os art. 37, art.
70, art. 165, incisos I, II e III;

3.2 - Lei Federal nº. 8.429 de 02 de junho de 1992, que dispõe as
sanções aplicáveis aos agentes Públicos nos casos de enriquecimentos
ilícitos no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração
pública direta, indireta ou fundacional das outras providências;

3.3 - Resolução 01/2007, que aprova “Guia de implantação do Sistema
de Controle Interno na Administração Pública” estabelece Prazos e da
outras providências;

3.4 - Lei nº. 4.320 de 17 de março de 1964, que institui normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços
da União, dos Estados dos Municípios e do Distrito Federal;

4 - DAS RESPONSABILIDADES

4.1. Da Unidade Responsável pela Instrução Normativa:
a) Promover discusões técnicas entre unidades executoras com a

unidades responsável pela coordenação do controle interno, para definir
as rotinas de trabalho e identificar os pontos de controle e respectivos
procedimentos de controle, objetivos da Instrução Normativa;

b) Promover sua divulgação e implementação, mantendo atualizada,
orientando as áreas executoras, e supervisionando a aplicação da
Instrução Normativa.

4.2. Do Controlador Interno

a) Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores
da Administração, velando pelo fiel cumprimento da mesma;

b) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em
especial quanto aos procedimentos na geração de documentos, dados e
informações;

c) Informar por escrito, a prática de atos irregulares ou ilícitos;

d) Manter no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados,
atitude de independência, serenidade e imparcialidade;

e) Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos
procedimentos de controle inerentes ao SCI (Sistema de Controle
Interno), propondo alterações nas Instruções Normativas para
aprimoramento dos controles;

f) Fazer Auditoria Interna emitindo opiniões em forma de relatório;

g) Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência
do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob a sua
fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de relatórios
ou para expedição de recomendações;

h) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em
especial quanto aos procedimentos na geração de documentos, dados e
informações;

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1) Da elaboração:

5.1.1. Controladoria deverá elaborar um relatório resumido das
atividades desenvolvidas no exercício;

5.1.2. A Controladoria deverá elaborar o Relatório e Parecer Conclusivo
das Contas do Poder Executivo contemplando a análise dos seguintes
documentos e emonstrativo:

a) Execução Orçamentária;
b) Demonstrações contábeis;
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c) Cumprimento dos limites de Pessoal, Operações de Crédito e Dívida
Consolidada;

d) Inscrição de Restos a Pagar;
e) Destinação dos recursos oriundos de alienação de bens;
f) Confrontação do inventário dos bens patrimoniais com os registros

contábeis;
g) Aplicação dos recursos em Educação, inclusive dos recursos do

FUNDEB;
h) Aplicação em Saúde.

5. 2. Do prazo, encaminhamento e arquivamento.

5.2.1. É encaminhado aos gestores da administração direta e indireta,
para que os mesmos possam apreciar assinar e providenciar o
encaminhamento ao TCE-MT, juntamente com suas prestações de contas;

5.2.2. Devera ser feito o pronunciamento expresso e indelegável do
Gestor sobre o parecer do Controle Interno das contas anuais da
Administração Municipal;

5.2.3. A Controladoria Geral do Controle Interno terá até dia 15 de
Abril de cada ano para elaborar o Parecer Conclusivo das Contas Anuais
da Administração Direta e Indireta.

6 - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

6.1 O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos
será objeto de instauração de Processo Administrativo para apuração da
responsabilidade da realização do ato contrário às normas instituídas;

6.2 O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos
será também objeto de infração passível de Improbidade Administrativa de
acordo com a lei Federal nº. 8.429, de 2 de junho de 1992;

6.3 Instaurado o processo administrativo, sua conclusão se dará no
prazo de 60 (Sessenta) dias podendo ser prorrogado por mais 30 (Trinta)
dias;

6.4 O processo administrativo será desenvolvido por comissão
designada pelo chefe do poder executivo, assegurado aos envolvidos o
contraditório e a ampla defesa;

6.5 Os fatos apurados pela comissão serão objetos de registro claro
em relatório e encaminhamento à controladoria para emissão de parecer e
conhecimento ao chefe de poder Executivo com indicação das medidas
adotadas ou a adotar para prevenir novas falhas, ou se for o caso,
indicação das medidas punitivas cabíveis aos responsáveis, na forma do
estatuto dos servidores;

6.6 O chefe de poder executivo decidirá no prazo de 30 (trinta) dias,
a aplicação das penalidades indicadas no processo.

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS

7.1 Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento
poderão ser obtidos junto à controladoria municipal que, por sua vez,
através de procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria
interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das
diversas unidades da estrutura organizacional.

7.2 Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Jangada – Mato Grosso, 27 de Setembro de 2.010.

VALDECIR KEMER  RONES SANT’ANA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADOR

DECRETO Nº. 032
De 27 de Setembro de 2.010

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANGADA – ESTADO DE MATO
GROSSO, o Sr. VALDECIR KEMER no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios adotados pelo Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso para a implantação do Sistema de Controle
Interno pela Resolução 01/2007;

Considerando o que disposto na Lei 454/2007 que cria e regula o
Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Jangada – MT;

Considerando ainda a Portaria de nº. 005/2010 que nomeia pessoa
responsável pelo Controle Interno Municipal,

Faz saber que decreta a seguinte Norma de Controle Interno:

NORMA INTERNA DE Nº. 11/2010

OBJETO: REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS INTERNAS, INSPEÇÕES E
TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS.

SETORES ENVOLVIDOS: TODAS AS DIVISÕES, DIRETORIAS,
COORDENADORIAS OPERACIONAIS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE JANGADA.

1 - DOS OBJETIVO

1.1 – Instituir a Instrução Normativa para a realização de Auditorias
Internas, Inspeções e Tomadas de Contas Especiais que uniformizará,
disciplinará e sistematizará os procedimentos a serem adotados.

2 - DOS CONCEITOS

Parecer:  é uma expressão que permite emitir uma opinião
especializada, técnica e sustentada sobre bases confiáveis com objetivo
de clarificar, interpretar e explicar uma determinada matéria sobre um
determinado tema.

3 - BASE LEGAL E REGULAMENTAR

3.1 - Constituição Federal em geral e especificamente os art. 37, art.
70, art. 165, incisos I, II e III;

3.2 - Lei Federal nº. 8.429 de 02 de junho de 1992, que dispõe as
sanções aplicáveis aos agentes Públicos nos casos de enriquecimentos
ilícitos no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração
pública direta, indireta ou fundacional das outras providências;

3.3 - Resolução 01/2007, que aprova “Guia de implantação do Sistema
de Controle Interno na Administração Pública” estabelece Prazos e da
outras providências;

3.4 - Lei nº. 4.320 de 17 de março de 1964, que institui normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços
da União, dos Estados dos Municípios e do Distrito Federal;

4 - DAS RESPONSABILIDADES

4.1. Da Unidade Responsável pela Instrução Normativa:
a) Promover discusões técnicas entre unidades executoras com a

unidades responsável pela coordenação do controle interno, para definir
as rotinas de trabalho e identificar os pontos de controle e respectivos
procedimentos de controle, objetivos da Instrução Normativa;

b) Promover sua divulgação e implementação, mantendo atualizada,
orientando as áreas executoras, e supervisionando a aplicação da
Instrução Normativa.

4.2. Do Controlador Interno

a) Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores
da Administração, velando pelo fiel cumprimento da mesma;

b) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em
especial quanto aos procedimentos na geração de documentos, dados e
informações;

c) Informar por escrito, a prática de atos irregulares ou ilícitos;

d) Manter no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados,
atitude de independência, serenidade e imparcialidade;

e) Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos
procedimentos de controle inerentes ao SCI (Sistema de Controle
Interno), propondo alterações nas Instruções Normativas para
aprimoramento dos controles;

f) Fazer Auditoria Interna emitindo opiniões em forma de relatório;

g) Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência
do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob a sua
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fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de relatórios
ou para expedição de recomendações;

h) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em
especial quanto aos procedimentos na geração de documentos, dados e
informações;

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 DO PLANEJAMENTO:

5.1.1 A Controladoria Interna, com base nas prioridades do Município,
elaborará o Programa Anual de Auditoria Interna, identificando órgão e
data para cada verificação.

5.2 DO COMUNICADO:

5.2.1 A Controladoria Interna emitirá e encaminhará um ofício ao órgão
a ser auditado, com

cinco (05) dias úteis de antecedência ao procedimento;

5.2.2 A Controladoria Interna poderá, neste mesmo ofício, solicitar
que seja providenciado

alguns documentos, para agilizar o processo no dia da auditoria;

5.2.3 O órgão a ser auditado, deverá providenciar a documentação
requisitada, e entregar aos auditores no início do procedimento;

5.2.4 O responsável pelo órgão deverá estar presente no dia da
verificação.

5.3 DA AUDITORIA:

5.3.1 A Controladoria Interna, baseado em seu planejamento e no
ofício encaminhado ao órgão que será fiscalizado, inicia os trabalhos de
auditoria;

5.3.2 Os questionamentos, análises e verificações, serão baseados
no Programa de Trabalho específicos para cada área;

Obs.: Havendo necessidade de aprofundar as verificações em uma
determinada área, os auditores poderão questionar, solicitar ou analisar
outros itens não constantes do Programa de Trabalho.

5.3.3 Durante os procedimentos de auditoria, os auditores deverão
registrar todas as informações relevantes no Papel de Trabalho, documento
cuja finalidade é colher elementos

comprobatórios suficientes para apoiar, no futuro, o Relatório de
Auditoria.

5.4 DO RELATÓRIO DE AUDITORIA:

5.4.1 Após a conclusão dos procedimentos de auditoria, deverá ser
emitido um Relatório de

Auditoria, em duas vias, registrando as inconformidades encontradas,
bem  como as possíveis recomendações para solucionar os itens
inconformes;

5.4.2 O Relatório de Auditoria deverá ser encaminhado ao Prefeito
Municipal e ao Secretário da pasta auditada. Se a verificação ocorrer em
uma autarquia, deverá ser encaminhado somente ao Presidente da
autarquia;

5.4.3 O gestor do órgão auditado, de posse do Relatório de Auditoria,
se encarregará de

cientificar e cobrar soluções dos responsáveis pela regularização
dos itens apontados;

5.4.4 O gestor do órgão auditado deverá encaminhar um Ofício à
Controladoria Interna,

informando sobre a regularização dos itens apontados, em até 30
dias após o recebimento do Relatório de Auditoria.

Obs.: Caso a auditoria realizada seja no Poder Executivo e a
Controladoria Interna não receber este Ofício dentro do prazo estabelecido,
deverá ser encaminhado um Ofício ao Prefeito Municipal comunicando o
fato.

5.5 DO ARQUIVAMENTO E SEGURANÇA DOS DOCUMENTOS:

5.5.1 Os papéis de trabalho deverão ser arquivados em pasta própria
e em local seguro, com acesso restrito aos membros do Controle Interno;

5.5.2 Os Relatórios de Auditoria deverão ser arquivados em pasta
própria e em local seguro,

com acesso restrito aos membros do Controle Interno. À medida em
que a Controladoria Interna for recebendo os Ofícios, estes deverão ser
anexados ao respectivo Relatório de Auditoria.

6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

6.1 A Controladoria Interna jamais poderá disponibilizar um Relatório
de Auditoria a algum outro servidor que não seja o responsável pelo
respectivo órgão auditado;

6.2 As dúvidas e/ou omissões geradas por esta Norma Interna deverão
ser solucionadas junto ao Sistema de Controle Interno.

6.3 Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Jangada – Mato Grosso, 27 de Setembro de 2.010.

VALDECIR KEMER  RONES SANT’ANA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADOR

DECRETO Nº. 033

De 27 de Setembro de 2.010

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANGADA – ESTADO DE MATO

GROSSO, o Sr. VALDECIR KEMER no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios adotados pelo Egrégio Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso para a implantação do Sistema de Controle

Interno pela Resolução 01/2007;

Considerando o que disposto na Lei 454/2007 que cria e regula o

Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Jangada – MT;

Considerando ainda a Portaria de nº. 005/2010 que nomeia pessoa

responsável pelo Controle Interno Municipal,

Faz saber que decreta a seguinte Norma de Controle Interno:

NORMA INTERNA DE Nº. 12/2010

OBJETO: Normas Internas de atendimento as equipes do Controle

Externo.

SETORES ENVOLVIDOS: Controladoria Geral de Controle e todos os

sistemas Administrativos de Controle Interno da Prefeitura de Jangada.

1 - DOS OBJETIVO

1.1 – Direcionar e Orientar o atendimento das equipes do controle

externo do TCE/MT, CGU e Câmara Municipal que exerce a função de

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial,

quanto à legalidade, legitimidade e economicidade dos atos administrativos

em geral;
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1.2 Estabelecer os procedimentos para o atendimento aos agentes

de fiscalização do controle externo – TCE e CGU;

1.3 Estabelecer as normas gerais a serem observadas por toda a

administração por ocasião das inspeções externas.

2 - DOS CONCEITOS

2.1 Controle: Verificação administrativa; o fato de ter alguma coisa

sob seu domínio e fiscalização; orientação fiscalizadora; aparelho que

regula o mecanismo de certas máquinas;

2.2 Controle Interno: O controle interno, (um órgão) efetivado pela

administração dos órgãos e entidades, que abrange todas as atividades

destinadas a assegurar de modo razoável o cumprimento dos objetivos e

metas da organização, com respeito à eficiência e eficácia de suas

operações, à confiabilidade das demonstrações financeiras, à observância

das leis e regulamentos e à salvaguarda do seu patrimônio;

2.3 Controle Externo: O controle efetuado por órgão estranho à

Administração Pública responsável pelo ato controlado (Ex. Câmara

Municipal com auxílio do Tribunal de Contas). Abrange a fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do ente

federado.

3 - BASE LEGAL E REGULAMENTAR

3.1 - Constituição Federal em geral e especificamente os art. 37, art.

70, art. 165, incisos I, II e III;

3.2 - Lei Federal nº. 8.429 de 02 de junho de 1992, que dispõe as

sanções aplicáveis aos agentes Públicos nos casos de enriquecimentos

ilícitos no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração

pública direta, indireta ou fundacional das outras providências;

3.3 - Resolução 01/2007, que aprova “Guia de implantação do Sistema

de Controle Interno na Administração Pública” estabelece Prazos e da

outras providências;

3.4 - Lei nº. 4.320 de 17 de março de 1964, que institui normas gerais

de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços

da União, dos Estados dos Municípios e do Distrito Federal;

4 - DAS RESPONSABILIDADES

4.1. Da Unidade Responsável pela Instrução Normativa:

a) Promover discusões técnicas entre unidades executoras com a

unidades responsável pela coordenação do controle interno, para definir

as rotinas de trabalho e identificar os pontos de controle e respectivos

procedimentos de controle, objetivos da Instrução Normativa;

b) Promover sua divulgação e implementação, mantendo atualizada,

orientando as áreas executoras, e supervisionando a aplicação da

Instrução Normativa.

4.2. Do Controlador Interno

a) Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores

da Administração, velando pelo fiel cumprimento da mesma;

b) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em

especial quanto aos procedimentos na geração de documentos, dados e

informações;

c) Informar por escrito, a prática de atos irregulares ou ilícitos;

d) Manter no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados,

atitude de independência, serenidade e imparcialidade;

e) Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos

procedimentos de controle inerentes ao SCI (Sistema de Controle

Interno), propondo alterações nas Instruções Normativas para

aprimoramento dos controles;

f) Fazer Auditoria Interna emitindo opiniões em forma de relatório;

g) Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência

do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob a sua

fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de relatórios

ou para expedição de recomendações;

h) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em

especial quanto aos procedimentos na geração de documentos, dados e

informações;

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 Dos Fluxos das Atividades

5.1.1 A Controladoria deverá comunicar às unidades que serão

fiscalizadas, para disponibilizar toda a documentação do exercício em

analise a equipe de controle externo, conforme solicitação antecipada do

TCE/MT e da CGU;

5.1.2 Enquanto a equipe de controle externo trabalha independente

do horário, será necessário que os responsáveis por cada unidade fiquem

à disposição para atender eventuais solicitações;

5.1.3 Cada unidade ficará responsável pela organização da sua

documentação em um único ambiente onde a equipe possa trabalhar sem

ser interrompida;

5.1.4 A Controladoria deverá recepcionar os agentes de fiscalização,

com apresentação ao gestor do órgão ou entidade e gestores das

unidades a serem envolvidas nos exames;

5.1.5 A Controladoria deverá apresentar os agentes de fiscalização

às unidades onde se concentrarão os trabalhos de fiscalização;

5.1.6 A Controladoria deverá ajustar com os agentes de controle

externo, as questões operacionais do trabalho, a disponibilização de

informações, espaço físico, recursos de tecnologia da informação e o

estabelecimento das regras para o acompanhamento dos trabalhos;

5.1.7 A Controladoria deverá acompanhar e dar suporte ao trabalho

dos agentes de fiscalização;

5.1.8 A Controladoria deverá reunir-se com a equipe de fiscalização,

para conhecimento dos documentos e informações pendentes, se for o

caso, inclusive quanto aos prazos e forma de encaminhamento, e

encerramento formal da fiscalização;

5.1.9 A Controladoria deverá encaminhar documentos e informações

pendentes ao órgão de controle externo, quando solicitadas.
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6 - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

6.1 O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos

será objeto de instauração de Processo Administrativo para apuração da

responsabilidade da realização do ato contrário às normas instituídas;

6.2 O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos

será também objeto de infração passível de Improbidade Administrativa de

acordo com a lei Federal nº. 8.429, de 2 de junho de 1992;

6.3 Instaurado o processo administrativo, sua conclusão se dará no

prazo de 60 (Sessenta) dias podendo ser prorrogado por mais 30 (Trinta)

dias;

6.4 O processo administrativo será desenvolvido por comissão

designada pelo chefe do poder executivo, assegurado aos envolvidos o

contraditório e a ampla defesa;

6.5 Os fatos apurados pela comissão serão objetos de registro claro

em relatório e encaminhamento à controladoria municipal para emissão de

parecer e conhecimento ao chefe de poder correspondente com indicação

das medidas adotadas ou a adotar para prevenir novas falhas, ou se for

o caso, indicação das medidas punitivas cabíveis aos responsáveis, na

forma do estatuto dos servidores;

6.6 O chefe de poder executivo decidirá no prazo de 30 (trinta) dias,

a aplicação das penalidades indicadas no processo.

7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

7.1 O presente instrumento tem por objetivo direcionar e orientar o

atendimento das equipes do controle externo do TCE/MT que exerce a

função de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação

das subvenções e renuncia de receita, sendo que acompanhando essas

informações o TCE exerce sua jurisdição própria;

7.2 Em caso de duvidas em relação aos procedimentos, deve-se

reportar à orientação do TCE/MT;

7.3 Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento

poderão ser obtidos junto à controladoria municipal que, por sua vez,

através de procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria

interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das

diversas unidades da estrutura organizacional;

7.4 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Jangada – Mato Grosso, 27 de Setembro de 2.010.

VALDECIR KEMER  RONES SANT’ANA

PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADOR

DECRETO Nº. 034

De 27 de Setembro de 2.010

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANGADA – ESTADO DE MATO

GROSSO, o Sr. VALDECIR KEMER no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios adotados pelo Egrégio Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso para a implantação do Sistema de Controle

Interno pela Resolução 01/2007;

Considerando o que disposto na Lei 454/2007 que cria e regula o

Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Jangada – MT;

Considerando ainda a Portaria de nº. 005/2010 que nomeia pessoa

responsável pelo Controle Interno Municipal,

Faz saber que decreta a seguinte Norma de Controle Interno:

NORMA INTERNA DE Nº. 13/2010

OBJETO: REMESSA DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES AO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.

SETORES ENVOLVIDOS: TODAS AS DIVISÕES, DIRETORIAS E

COORDENADORIAS OPERACIONAIS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

DA PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE JANGADA.

1 - DOS OBJETIVO

1.1 – Estabelecer normas gerais para adequar a remessa de

documentos da Prefeitura e Câmara Municipal a serem protocolados no

tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

2 - DOS CONCEITOS

2.1 Remessa: Envio de documentos (papéis) fornecidos por

indivíduos, departamentos, órgãos e secretarias da administração ao

controle Interno e Externo;

2.2 Documentos: São todos os papéis contendo informações que

ajudem a tomar decisões, comuniquem decisões tomadas, registrem

assuntos de interesse da Administração.

3 - BASE LEGAL E REGULAMENTAR

3.1 - Constituição Federal em geral e especificamente os art. 37, art.

70, art. 165, incisos I, II e III;

3.2 - Lei Federal nº. 8.429 de 02 de junho de 1992, que dispõe as

sanções aplicáveis aos agentes Públicos nos casos de enriquecimentos

ilícitos no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração

pública direta, indireta ou fundacional das outras providências;

3.3 - Resolução 01/2007, que aprova “Guia de implantação do Sistema

de Controle Interno na Administração Pública” estabelece Prazos e da

outras providências;

3.4 - Lei nº. 4.320 de 17 de março de 1964, que institui normas gerais

de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços

da União, dos Estados dos Municípios e do Distrito Federal;

4 - DAS RESPONSABILIDADES

4.1. Da Unidade Responsável pela Instrução Normativa:

a) Promover discusões técnicas entre unidades executoras com a

unidades responsável pela coordenação do controle interno, para definir

as rotinas de trabalho e identificar os pontos de controle e respectivos

procedimentos de controle, objetivos da Instrução Normativa;
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b) Promover sua divulgação e implementação, mantendo atualizada,

orientando as áreas executoras, e supervisionando a aplicação da

Instrução Normativa.

4.2. Do Controlador Interno

a) Manter a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores

da Administração, velando pelo fiel cumprimento da mesma;

b) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em

especial quanto aos procedimentos na geração de documentos, dados e

informações;

c) Informar por escrito, a prática de atos irregulares ou ilícitos;

d) Manter no desempenho das tarefas a que estiverem encarregados,

atitude de independência, serenidade e imparcialidade;

e) Através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos

procedimentos de controle inerentes ao SCI (Sistema de Controle

Interno), propondo alterações nas Instruções Normativas para

aprimoramento dos controles;

f) Fazer Auditoria Interna emitindo opiniões em forma de relatório;

g) Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em decorrência

do exercício de suas funções e pertinentes a assuntos sob a sua

fiscalização, utilizando-os exclusivamente para a elaboração de relatórios

ou para expedição de recomendações;

h) Cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em

especial quanto aos procedimentos na geração de documentos, dados e

informações;

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 O Órgão Central do Controle Interno deverá manter um cadastro

atualizado contendo a qualificação civil completa de todos os responsáveis,

que estejam obrigados na forma da lei, a prestar contas sobre dinheiro,

bens e valores públicos.

5.2 O cadastro conterá os seguintes dados: nome, indicação do

cargo, função ou emprego publico, n°. de RG, CPF, data inicial dessa

responsabilidade e endereço residencial completo (rua, n°., bairro, CEP e

cidade).

5.3 O cadastro será atualizado até 31 de janeiro de cada ano, pelo

Órgão Central do Controle Interno sob pena da não-emissão de Certidão

Negativa de Débito, nos termos do artigo 4° Parágrafo Único, da Instrução

Normativa n°. 03/2005 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

5.4 As informações declaradas para fins de cadastro, que não

correspondam a verdade, implicarão na responsabilidade criminal daquele

que lhe deram causa.

5.5 Determinar as Divisões, Diretorias e Coordenadorias Operacionais

que, ao encaminhar documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, por força de determinação legal ou regimental, façam constar

todos os relatórios e documentos exigidos no referido manual de

orientação.

5.6 O oficio de encaminhamento dos documentos deverá conter a

indicação precisa do assunto a que se refere, inclusive com a indicação

do numero do processo original, caso esse já tiver sido protocolizado,

anteriormente, no Tribunal de Contas do Estado de Mato Groso.

5.7 Na impossibilidade de remessa de alguns relatórios ou documentos

exigido, deverá constar declaração com exposição das justificativas

emitidas pelos coordenadores de despesa, ressaltando que essas

justificativas não devem ter caráter meramente protelatório.

5.8 Os relatórios e documentos serão dispostos na ordem alinhada

nos itens “documentação” do Manual de Orientação e terão suas folhas

sequencialmente numeradas e rubricadas pelo órgão ou entidade

remetente, no canto superior direito da página.

5.9 Será identificada cada folha que se localizar cada documento

exigido no Manual de Orientação do TCE-MT mediante “sumário”, e assinado

pelo ordenador de despesas.

5.10 Os relatórios conterão assinatura identificada do ordenador de

despesas, bem como do contador, nos de natureza contábil, e dos demais

responsáveis pelas unidades correspondentes.

5.11 A conferencia prévia do cumprimento das exigências desta

Instrução Normativa e do Manual de Orientação, pela Divisão de Protocolo

daquele órgão, é condição necessária para o protocolo dos documentos.

5.12 Não serão protocolados os documentos encaminhados com

inobservância às determinações constantes da Instrução Normativa n°.

03/2005 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

5.13 Os pedidos de paralisação, devolução à origem e juntada de

documentos em processos, deverão ter como procedência o órgão de

origem.

6 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

6.1 As propostas para alteração desta Instrução Normativa para

Remessa de Documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

sob o Órgão Central do Controle Interno, serão discutidas juntamente com

as Divisões, Diretorias e Coordenadorias Operacionais, e apresentadas

ao Prefeito juntamente com a Presidência da Câmara.

6.2 O não cumprimento dos termos contidos nesta Instrução Normativa

importará nas sanções previstas em lei.

6.3 Todas as duvidas geradas, deverão ser dirimidas junto com o

Órgão Central de Controle Interno.

6.4 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Jangada – Mato Grosso, 27 de Setembro de 2.010.

VALDECIR KEMER RONES SANT’ANA

PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADOR
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DECRETO Nº. 036

De 27 de Setembro de 2.010

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANGADA – ESTADO DE MATO

GROSSO, o Sr. VALDECIR KEMER no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios adotados pelo Egrégio Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso para a implantação do Sistema de Controle

Interno pela Resolução 01/2007;

Considerando o que disposto na Lei 454/2007 que cria e regula o

Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Jangada – MT;

Considerando ainda a Portaria de nº. 005/2010 que nomeia pessoa

responsável pelo Controle Interno Municipal,

Faz saber que decreta a seguinte Norma de Controle Interno:

NORMA INTERNA DE Nº. 15/2010

OBJETO: ELABORAÇÃO DO PPA – PLANO PLURIANUAL.

SETORES ENVOLVIDOS: TODAS AS DIVISÕES, DIRETORIAS E

COORDENADORIAS OPERACIONAIS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

DA PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE JANGADA.

I - DOS OBJETIVO

Estabelecer as normas gerais a serem observadas por toda

administração da Prefeitura e Câmara Municipal, por ocasião da elaboração

do PPA, e definir responsabilidades pelo descumprimento das regras desta

Instrução Normativa.

II -  FINALIDADE

1 - A finalidade primordial do Plano Plurianual é a de definir objetivos

e metas no que concerne a continuidade dos programas e quanto a

distribuição dos recursos, que deve ser orientado segundo os critérios

de eficiência, eficácia economicidade e efetividade, com vistas a consolidar

a gestão estratégica da Câmara Municipal;

2 - A Gestão Estratégica fica na responsabilidade do Órgão Central

de Controle Interno;

3 - O Órgão Central de Controle Interno coordenará, até o dia 15 de

Junho de cada exercício, os procedimentos para elaboração, bem como

disponibilizar metodologia, orientação e apoio técnico no período da

confecção do PPA, inclusive fornecendo modelos de formulários para

cadastramento de programas e ações que deverão conter as seguintes

informações:

3.1 Informações sobre o Programa:

3.1.1 Nome do Programa –traduz os propósitos do programa;

3.1.2 Objetivo – expressar os resultar a alcançar, ou seja, a finalidade

de programa;

3.1.3 Publico alvo – Identificação dos segmentos da sociedade a

serem beneficiados por sua execução;

3.1.4 Órgão responsável – pela proposição da Prefeitura e Câmara

Municipal;

3.1.5 Horizonte Temporal – indica a natureza (continua ou temporária)

e ainda o inicio e o termino;

3.2 Informações sobre indicadores:

3.2.1 Descrição Unidade e Medida – deverá ser o padrão escolhido

para a mensuração do indicador, ou seja, a forma de dimensionar o

indicador: índice mais recente data de apuração, índice desejado ao final

do PPA;

3.2.2 Índice mais recente, apurado em – representa a quantidade da

unidade de medida associada ao indicador. Apontando o valor mais recente

do índice e as datas de sua apuração;

3.2.3 Índice Desejado ao Final do PPA – deverá ser o resultado da

execução do Programa, esperando ao final do período, compreendido

pelo PPA. Este resultado será medido com o uso do indicador escolhido,

cabendo observar que este valor serve, apenas, como referencia, e por

ser maior, igual ou menor em função da prioridade conferida.

3.3 Ainda deverá conter as seguintes informações:

3.3.1 Programa – identificar o nome do programa;

3.3.2 Órgão Responsável – Identificar órgão responsável pelo

programa;

3.3.3 Descrição da Ação – deverá conter cada ação relacionada no

formulário, contemplando quando couber, com outras informações que o

melhor caracteriza;

3.3.4 Função – Identificar a função na qual melhor se enquadra a

ação, de acordo com a Lei 4.320/64 – função de governo;

3.3.5 Sub-função – identificar a sub-função na qual melhor se

enquadra de acordo com a Lei 4.320/64;

3.3.6 Divisão Administrativa – identificar a divisão operacional em

que será executada a ação, de acordo com a estrutura admministrativa;

3.3.7 Unidade Responsável – divisão operacional da unidade,

responsável pela ação;

3.3.7 Tipo – P (projeto), conjunto de operações limitadas no tempo

que resultam na expansão ou aperfeiçoamento da ação. A (atividade),

conjunto de operações que se realizam de modo continuo e que concorrem

para a manutenção da ação governamental;

3.3.8 Descrição do Produto – descrição do bem ou serviço que

resulta da ação;

3.3.9 Unidade de Medida – Unidade de mensuração do produto. O

passo a passo da elaboração do PPA o poder Legislativo;

3.3.10 Meta Física – será a quantidade do produto que se deseja

obter a cada ano, pela implementação da ação expressa na divisão

operacional adotada;

3.4 Os titulares de cada divisão, diretoria e coordenadoria operacional

deverão até o ultimo dia útil do mês de Junho, encaminhar ao Órgão

Central de Controle os formulários preenchidos, para cadastramento de

programa e ações, onde contarão as prioridades para que sejam incluídas

no PPA;

3.5 As prioridades de cada divisão operacional serão de sua exclusiva

responsabilidade;

3.6 Compete a divisão operacional:

3.6.1 Negociar e articular os recursos necessários para cumprir os

objetivos da sua prioridade;

3.6.2 Utilizar os recursos de forma eficiente, segundo as normas e

padrões mensuráveis;
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DECRETO Nº. 037

De 27 de Setembro de 2.010

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANGADA – ESTADO DE MATO

GROSSO, o Sr. VALDECIR KEMER no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios adotados pelo Egrégio Tribunal de Contas

do Estado de Mato Grosso para a implantação do Sistema de Controle

Interno pela Resolução 01/2007;

Considerando o que disposto na Lei 454/2007 que cria e regula o

Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Jangada – MT;

Considerando ainda a Portaria de nº. 005/2010 que nomeia pessoa

responsável pelo Controle Interno Municipal,

Faz saber que decreta a seguinte Norma de Controle Interno:

NORMA INTERNA DE Nº. 16/2010

3.6.3 Responsabilizar-se pelos recursos despendidos;

3.6.4 Estimar e avaliar o custo das ações e os benefícios esperados.

4. Após o conhecimento dos relatórios das divisões, diretorias e

coordenadorias operacionais, o Órgão Central do Controle Interna deverão

consolidar as informações do PPA até o ultimo dia 15 de julho de cada

exercício e submete-lo à apreciação do Prefeito e Presidente da Câmara

Municipal.

5. O Presidente da Câmara e a Comissão de Finanças e Orçamento

manifestarão, num prazo de 5 (cinco) dias úteis após proposta ter sido

acolhida. Se for o considerada adequada, será enviada à Prefeitura, para

ser agregada ao PPA do Município.

6. Caso o Presidente da Câmara não concorde com a proposta

apresentada, será devolvida ao Órgão Central de Controle Interno com as

justificativas anexas.

7. O Órgão Central do Controle Interno avaliará tecnicamente as

justificativas apresentadas pelo Presidente da Câmara, e poderá ou não,

devidas alterações. Após os procedimentos, devolverá ao Presidente da

Câmara para ser enviado à Prefeitura Municipal ate o dia 30 de Julho de

cada exercício.

III – Considerações Finais

1 – O Prefeito fará publicar, pela internet ou em lugar de costume, a

proposta do Plano Plurianual da Prefeitura e Câmara, durante o mês de

julho de cada exercício;

2 – Caso a Prefeitura e Câmara decida realizar audiência publica para

discutir a proposta do PPA, deverá estas ser realizada no período de 15 a

30 do mês de junho de cada exercício;

3 – Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Jangada – Mato Grosso, 27 de Setembro de 2.010.

VALDECIR KEMER  RONES SANT’ANA

PREFEITO MUNICIPAL  CONTROLADOR

OBJETO: ELABORAÇÃO DA LDO – LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIA.

SETORES ENVOLVIDOS: TODAS AS DIVISÕES, DIRETORIAS E

COORDENADORIAS OPERACIONAIS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

DA PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE JANGADA.

I - DOS OBJETIVO

1 – Desenvolver procedimentos para a elaboração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias, que de forma direta estabelecerá regras gerais na

elaboração do Orçamento do exercício subseqüente.

II – FINALIDADE

1 - A finalidade primordial da Lei de Diretrizes Orçamentária é a de

Definir objetivos e resultados a serem alcançados, num período de 3

(três) anos consecutivos, quanto à continuidade dos programas e a

distribuição dos recursos, que devem ser orientados por critérios eficácia

e efetividade; e constituída pela getao estratégica da Prefeitura e Câmara

Municipal;

2 – A gestão estratégica fica na responsabilidade do Órgão Central

de Controle Interno, em conjunto e em articulação com as demais divisões

operacionais;

3 – Caberá ao Órgão Central de Controle Interno, até o ultimo dia útil

do mês de fevereiro de cada exercício, coordenar os procedimentos para

a elaboração, assim como disponibilizar metodologias, orientação e apoio

técnico no período da elaboração da LDO, incluindo o fornecimento de

formulário para o cadastramento das Metas Fiscais. Nesta, deverão constar

o volume de trabalho a ser realizado e o tempo necessário, permitindo

assim, a mensuração e avaliação de políticas, programas, atividades e

projetos;

4 – Informações sobre as metas Fiscais – Receitas:

4.1 Receita do Exercício Anterior – traduz a transferência de

duodécimo a ser repassado ao Legislativo Municipal;

4.2 Receita Estimada Vigente – demonstra a transferência de

duodécimo estimado vigente repassado ao Legislativo Municipal;

4.3 Receita Estimada nos 3 (três) Próximos Anos Contínuos – traduz

informações com projeções orientado pelo índice de infrações;

4.4 Média total da Receita – demonstra a projeção media total dos

últimos anos, excluindo a receita realizada do exercício anterior;

5. Informações sobre Metas Fiscais – despesa por função e categoria

econômica:

5.1 Despesa Corrente e Capital realizado no exercício anterior da

Prefeitura e Câmara Municipal;

5.2 Despesa Corrente e Capital orçado, do exercício vigente;

5.3 Despesa fixada nos 3 (três) próximos anos ininterruptos;

5.4 As fontes para fixação das despesas deverão estar de acordo

com os programas e metas contidas no PPA;

6 – Os anexos Demonstrados deverão ser elaborados pela Divisão

Operacional de Contabilidade e Tesouraria da Câmara, até o dia 15 do mês
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DECRETO Nº. 038
De 27 de Setembro de 2.010

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANGADA – ESTADO DE MATO
GROSSO, o Sr. VALDECIR KEMER no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios adotados pelo Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso para a implantação do Sistema de Controle
Interno pela Resolução 01/2007;

Considerando o que disposto na Lei 454/2007 que cria e regula o
Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Jangada – MT;

Considerando ainda a Portaria de nº. 005/2010 que nomeia pessoa
responsável pelo Controle Interno Municipal,

Faz saber que decreta a seguinte Norma de Controle Interno:

NORMA INTERNA DE Nº. 17/2010

OBJETO: ELABORAÇÃO DA LOA – LEI ORÇAMENTARIA ANUAL.

SETORES ENVOLVIDOS: TODAS AS DIVISÕES, DIRETORIAS E
COORDENADORIAS OPERACIONAIS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE JANGADA.

I - DOS OBJETIVO

1 – Normatizar procedimentos de elaboração da Lei Orçamentária
Anual que de forma direta deverá mostrar compatibilidade com o PPA –
Plano Plurianual, e atender a todas as exigências estabelecidas pelo LDO
–Lei de Diretrizes Orçamentárias.

II – FINALIDADE

1 – A Lei Orçamentária Anual tem como finalidade a concretização
dos objetivos e metas estabelecidas no PPA e LDO, num período de 1 (um)
ano, orientando segundo os critérios de eficiência, eficácia e efetividade
e constituída pela gestão estratégica da Prefeitura e Câmara Municipal;

2 – A gestão fica na Responsabilidade do Órgão Central de Controle
Interno;

3 – Caberá ao Órgão Central de Controle Interno, até o dia 15 do mês
de junho de cada exercício, coordenar os procedimentos para elaboração,
bem como disponibilizar metodologia, orientação e apoio técnico no período
da elaboração da LOA, dividindo-se em 4 (quatro) etapas básicas:

3.1 Formulação das propostas das Divisões, Diretorias e
Coordenadorias Operacionais, apropriando as despesas obrigatórias de
caráter continuo, tendo como referencia as despesas correntes como:
pessoal; encargo sociais, sentenças judiciais, custeio administrativos e
despesa de capital como: equipamento, material permanente e obras e
instalações;

3.2 Análise e consolidação das Propostas das Divisões Operacionais;
3.3 Envio do Poder Legislativo Municipal para consolidação no projeto

de Lei do Município;

4 Os anexos das Divisões Operacionais elaborados deverão contar
com a participação da Divisão Operacional de Contabilidade e Tesouraria,
que os remeterão até o dia 30 de junho de cada exercício, ao Órgão
Central de Controle Interno para conhecimento;

5 O Órgão de Controle Interno encaminhará a proposta da LOA ao
Prefeito até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das Divisões
Operacionais;

6 Após receber a proposta do LOA o Prefeito encaminhara a mesma
ao Poder Legislativo Municipal, até o dia 15 de julho de cada exercício;

7 Uma vez recebida a proposta da LOA, o Presidente da Câmara
poderá acatar o seu conteúdo na integra, ou rejeitar e devolver ao Órgão
Central de Controle Interno para ajustes necessários. Nestas
circunstancias, terá prazo de 5 (cinco) dias úteis para devolução, mediante
parecer técnico sobre os itens a serem ajustados.

8 Acolhida a proposta da LOA pelo Órgão Central de Controle Interno,
esta reunirá com a Divisão de Contabilidade e Tesouraria da Câmara, para
avaliar os itens indicados nos pareceres, que serão ajustados e devolvidos
no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

9 – Caso o Órgão Central de Controle interno e a Divisão de
Contabilidade não reformule o pedido acerca de alteração da proposta da
LOA, deverá ser fundamentado em parecer técnico;

10 – Devolvida a proposta da LOA ao Presidente da Câmara, este a
enviará ao Poder Executivo Municipal, até o dia 15 (quinze) do mês de
agosto de cada exercício, para ser agregado à LOA do Município.

III – Das Considerações Finais

1 – O Prefeito e Presidente da Câmara divulgarão, pela internet ou em
local de costume, a proposta da Lei Orçamentárias Anual - LOA, durante
o mês de agosto de cada exercício;

2 – Caso a Prefeitura e Câmara Municipal decida realizar audiências
publicas para discutir a proposta da LOA, esta deverão acontecer durante
o mês de agosto de cada exercício;

3 – Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Jangada – Mato Grosso, 27 de Setembro de 2.010.

VALDECIR KEMER  RONES SANT’ANA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADOR

DECRETO Nº. 039
De 27 de Setembro de 2.010

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANGADA – ESTADO DE MATO
GROSSO, o Sr. VALDECIR KEMER no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios adotados pelo Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso para a implantação do Sistema de Controle
Interno pela Resolução 01/2007;

de março de cada exercício, e deverão ser encaminhados ao Órgão

Central de Controle Interno;

7 – O Órgão Central de Controle Interno encaminhará a proposta da

LDO ao Prefeito e Presidente da Câmara até 3 (três) dias úteis após o

recebimento das propostas da Divisão Operacional de Contabilidade e

Tesouraria;

8 – Após receber a proposta da LDO, o Prefeito encaminhará a

mesma ao Poder Legislativo Municipal, até o dia 30 do mês de março de

cada exercicio;

9 – Após tomar conhecimento da proposta da LDO, o Presidente da

Câmara poderá aceita-la ou não. Caso não acolha, a proposta será

devolvida ao Órgão Central de Controle Interno para os ajustes necessários

que ocorrerão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do

recebimento.

10 – Acolhida a proposta da LDO pelo Órgão Central de Controle
Interno, esta reunirá com a Divisão Operacional de Contabilidade e
Tesouraria da Câmara, para avaliar os itens indicados nos pareceres, que
serão ajustados e devolvidos no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

11 – Caso o Órgão Central de Controle Interno e a divisão Operacional
de Contabilidade e Tesouraria não reformule o pedido acerca da alteração
da proposta da LDO, deverá ser fundamentado em parecer técnico;

12 – Devolvida a proposta da LDO ao Presidente da Câmara, este a
enviará ao Poder Executivo Municipal, até o dia 15 do mês de março de
cada exercício, para ser agregado à LDO do Município.

III – Das Considerações Finais

1 – O Prefeito e Presidente da Câmara divulgarão, pela internet ou em
local de costume, a proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias, durante
o mês de março de cada exercício;

2 – Caso a Prefeitura e Câmara Municipal decida realizar audiências
publicas para discutir a proposta da LDO, esta deverão acontecer durante
o mês de março de cada exercício;

3 – Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Jangada – Mato Grosso, 27 de Setembro de 2.010.

VALDECIR KEMER  RONES SANT’ANA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADOR



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 24     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta - Feira, 29 de Setembro de 2010

Considerando o que disposto na Lei 454/2007 que cria e regula o
Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Jangada – MT;

Considerando ainda a Portaria de nº. 005/2010 que nomeia pessoa
responsável pelo Controle Interno Municipal,

Faz saber que decreta a seguinte Norma de Controle Interno:

NORMA INTERNA DE Nº. 18/2010

OBJETO: REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICAS.

SETORES ENVOLVIDOS: TODAS AS DIVISÕES, DIRETORIAS E
COORDENADORIAS OPERACIONAIS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE JANGADA.

I - DOS OBJETIVO

1 – Desenvolver procedimentos para a realização de Audiências
Publicas para todos os atos que deverão ser julgados pela Prefeitura e
Câmara Municipal, sendo que, de forma direta afeta a sociedade.

II – FINALIDADE

1 – Propõe consulta à sociedade sobre questões relevantes e de
interesse coletivo, de forma a proporcionar total transparência às ações
do Poder Executivo e Legislativo Municipal;

2 – Recolher subsídios e informações para o processo decisórios,
de tal maneira que proporcione aos munícipes, a possibilidade de realização
dos seus pleitos, opiniões e sugestões;

3 – Dar publicidade ação reguladora da Prefeitura e Câmara Municipal,
da forma mais ampla e transparente possível, em todos os aspectos
relevantes da matéria;

4 – Deverá ser aberta a toda a sociedade, nas quais os participantes
devidamente inscritos terão o direito de se manifestar, e apresentar as
suas sugestões sobre a matéria;

5 – Poderá ser realizada em parceria com outros Órgãos estabelecidos
no município, nas esferas, Federal, Estadual e Municipal, sendo que, a
responsabilidade pela logística das audiências, caberá a Prefeitura e
Câmara Municipal, que executará as seguintes atividades para a sua
instauração:

5.1 Elaborar o Edital de convocação e dar ampla publicidade de seu
conteúdo;

5.2 Disponibilizar apoio logístico de serviços e equipamentos. Quando
for o caso, contratar transporte para deslocamento de pessoas residentes
em locais distantes;

6 – No dia da Audiência Publica deve-se verificar:

6.1 A limpeza do auditório e dos banheiros;
6.2 A organização das mesas para recepção, inclusive com listas de

presenças;
6.3 Distribuição de material referente ao conteúdo do Edital de

Convocação;
6.4 Reservar os assentos da primeira fileira das cadeiras do auditório

para autoridades e portadoras de necessidades especiais;

7 –Na sessão solene que terá a Audiência Publica, a composição da
mesa pelas autoridades na seguinte ordem:

7.1 – Primeiro o Prefeito;
7.2 – Segundo o Presidente da Câmara ou autoridade que se

representa;
7.3 – Autoridade Federal ou Estadual;
7.4 – Vereador Responsável pela comissão do respectivo

assunto:
7.5 - Autoridade que detém conhecimento sobre o assunto;

8 – Após a composição da mesa, deverá ser entoado o Hino Nacional;

9 – Farão uso das palavras os inscritos, e não excederá o tempo de
10 minutos;

10 – Se houver palestrante com conhecimento no assunto da
Audiência Publica, o prazo estipulado será de 40 minutos para realização
de sua conferencia;

11 – Após a exposição do assunto e apresentação das informações
necessárias, inicia-se o debate, sendo estipulado o tempo de 5 (cinco)
minutos para os participantes inscritos realizarem suas intervenções;

III – Das Considerações Finais

1 – Toda Audiência Publica serão registradas em atas, e após os
encerramentos deverão ser lidas e assinadas pelos presentes;

2 – Após o termino da Audiência Publica, todos os documentos serão
instruídos na forma do processo, e encaminhados ao responsável que
provocou o referido ato publico, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis;

3 – As duvidas a respeito desta Instrução Normativa deverão ser
dirimidas junto ao Órgão Central do Controle Interno;

3 – Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Jangada – Mato Grosso, 27 de Setembro de 2.010.

VALDECIR KEMER  RONES SANT’ANA
PREFEITO MUNICIPAL  CONTROLADOR

DECRETO Nº. 040
De 27 de Setembro de 2.010

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANGADA – ESTADO DE MATO
GROSSO, o Sr. VALDECIR KEMER no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios adotados pelo Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso para a implantação do Sistema de Controle
Interno pela Resolução 01/2007;

Considerando o que disposto na Lei 454/2007 que cria e regula o
Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Jangada – MT;

Considerando ainda a Portaria de nº. 005/2010 que nomeia pessoa
responsável pelo Controle Interno Municipal,

Faz saber que decreta a seguinte Norma de Controle Interno:

NORMA INTERNA DE Nº. 19/2010

OBJETO: ACOMPANHAMENTO DOS RSULTADOS PREVISTOS NOS
PROGRAMAS DO PPA, DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS E DAS
PRIORIDADES E METAS DEFINIDAS NA LDO.

SETORES ENVOLVIDOS: TODAS AS DIVISÕES, DIRETORIAS E
COORDENADORIAS OPERACIONAIS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE JANGADA.

I - DOS OBJETIVO

1 – Estabelecer e uniformizar padrões a serem adotados, quando da
realização do acompanhamento das resultados previstos nos Planos
Plurianual, do cumprimento das metas fiscais e das prioridades e metas
definidas na Lei de Diretrizes Orçamentária da Prefeitura e Câmara
Municipal de Jangada – MT.

2 – Para o acompanhamento dos resultados e cumprimento das metas
fiscais do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentária e da Lei
Orçamentária Anual da Prefeitura e Câmara Municipal, os elementos
essências a serem utilizados serão os programas finalísticos e de apoio
administrativos;

3 – Entende-se por programas finalísticos os que resultam em bens e
serviços oferecidos a população e os programas de apoio administrativos
são aqueles que colaboram para o desenvolvimento das programas
finalísticos.

4 – Todas as ações finalísticas da Prefeitura e Câmara Municipal
deverão ser estruturadas em Programas orientados para a consecução
doa objetivos estratégicos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentária,
onde constarão, para o exercício em que se refere e dentre os programas
do Plano Plurianual, as prioridades que deverão ser contempladas na Lei
Orçamentária Anual correspondente;

5 – Fica o Órgão Central de Controle Interno da Prefeitura e Câmara
Municipal, a responsabilidade na análise dos programas e cumprimentos
de metas fiscais e prioridades, que influenciarão positiva ou negativamente
a implementação e obtenção dos resultados;

6 – Esta análise é a oportunidade de se identificar possíveis
adequações que ainda sejam necessárias;
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7 – A classificação funcional – programática deverá ser aperfeiçoada
de modo a estimular a adoção, em todas as esferas da Prefeitura e ou
Câmara Municipal, do uso do gerenciamento por Programas;

8 – Os Programas serão estabelecidos em atos próprios da Câmara
Municipal, respeitando os conceitos definidos no âmbito Federal e

Municipal, em portaria do Ministério do Planejamento e Orçamento;

9 – A analise dos programas e cumprimentos das metas fiscais e
prioridades deverão ser feitas bimestralmente pelo responsável pelo Órgão
Central de Controle Interno da Prefeitura e Câmara Municipal;

10 – Fica a Divisão Operacional de Contabilidade responsável pela
emissão dos relatórios da execução orçamentária conforme a Lei 4.320/
64, e enviar ao Órgão Central de Controle Interno até o décimo quinto dia
do mês subseqüente;

11 – O Órgão Central de Controle Interno terá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para elaborar o relatório de acompanhamento do PPA, das
metas fiscais e principais prioridades definidas na LDO;

12 – O relatório especificado no item anterior, deverá ser enviado
para o Prefeito e ao Presidente da Câmara Municipal após sua conclusão;

13 – Deverá ser avaliado o resultado e cumprimento de metas de
cada programa da seguinte forma:

13.1 Se o objetivo estão sendo alcançados;
13.2 Qual o setor responsável e se estão acompanhando o programa;
13.3 Se o valor global esta na fixação do programa;
13.4 Se o prazo de conclusão esta conforme a proposta;
13.5 Se a fonte de financiamento é a mesma que foi incluído na

proposta;
13.6 Se o indicador que quantifique a situação que o programa tenha

por fim modificar a proposta inicial;
13.7 Se as ações não integrantes do Orçamento da Prefeitura e

Câmara são necessárias à conclusão do objetivo;
13.8 Se as metas fiscais foram cumprida acima, dentro, abaixo, muito

abaixo ou não cumpridas do previsto;
13.9 Se a qualidade das informações sobre a execução dos

programas, são confiáveis ou há carência nas informações;
13.10 Se há alguma pesquisa que avalie o grau de satisfação pelos

serviços ofertados por meio do programa;
13.11 avaliar se existe dispersão e o desperdício de recursos

públicos;
13.12 Caso seja confirmado a dispersão ou desperdício de recursos

públicos, o Órgão Central de Controle Interno deverá comunicar
imediatamente ao Prefeito e ou Presidente da Câmara Municipal para
conhecimento e para que possa tomar providencias cabíveis;

13.13 No acompanhamento dos resultados do PPA e no cumprimento
das metas fiscais e prioridades definidas na LDO, os programas deverão
também ser avaliados tanto em suas qualidades e de produtividades;

14 – O Prefeito e ou Presidente da Câmara Municipal deverá instituir
um comitê gestor para orientar o processo de alteração e avaliar os
fatores que dificultam a implementação e o alcance dos objetivos dos
programas do PPA, LDO e Orçamento Anual;

15 – Esse comitê gestor será formado pelos membros envolvidos
diretamente com o acompanhamento dos programas do PPA, do
Cumprimento das Metas Fiscais e das prioridades e metas definidas na
LDO;

16 - As alterações da programação orçamentária e do fluxo financeiro
de cada programa deverão ser informadas pelo comitê gestor ao Prefeito
e ou Presidente da Câmara Municipal, sendo que o mesmo severa aprovar
ou não as alterações;

17 – Fica o Prefeito e ou Presidente da Câmara Municipal com a
atribuição de comunicar a Divisão Operacional responsável pelo alteração
da programação orçamentária e do fluxo financeiro do programa.

Jangada – Mato Grosso, 27 de Setembro de 2.010.

VALDECIR KEMER  RONES SANT’ANA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADOR

DECRETO Nº. 035
De 27 de Setembro de 2.010

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANGADA – ESTADO DE MATO
GROSSO, o Sr. VALDECIR KEMER no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios adotados pelo Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso para a implantação do Sistema de Controle
Interno pela Resolução 01/2007;

Considerando o que disposto na Lei 454/2007 que cria e regula o
Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Jangada – MT;

Considerando ainda a Portaria de nº. 005/2010 que nomeia pessoa
responsável pelo Controle Interno Municipal,

Faz saber que decreta a seguinte Norma de Controle Interno:

NORMA INTERNA DE Nº. 14/2010

OBJETO: EXERCÍCIOS DAS DEMAIS ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS DO
ÓRGAO CENTRAL DO CONTROLE INTERNO.

SETORES ENVOLVIDOS: TODAS AS DIVISÕES, DIRETORIAS E
COORDENADORIAS OPERACIONAIS DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE JANGADA.

1 - DOS OBJETIVO

1.1 – Fortalecer as demais Instruções Normativas para avaliara
a gestão da Prefeitura e Câmara Municipal de Jangada, por intermédio da
Fiscalização Contábil, Financeira, Orçamentária, Operacional e Patrimonial,
e do apoio aos órgãos de controle externo no exercício de sua missão
institucional.

2 – FINALIDADE

2.1 O Órgão Central de Controle Interno do Poder Executivo e
Legislativo do Município de Jangada tem como finalidades principais:

2.1.1 Elaborar as normas de Controle Interno para os atos
administrativos da Prefeitura e Câmara Municipal;

2.1.2 Propor, quando necessário, atualização e adequação das
normas previstas pelo inciso 2.1.1;

2.1.3 Avaliar o efetivo cumprimento do Orçamento da Prefeitura e
Câmara Municipal, bem como fiscalizar a execução dos contratos;

2.1.4 Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial na
Prefeitura e Câmara Municipal, bem como sua execução;

2.1.5 Cientificar a autoridade responsável e exigir providencias,
quando constatada ilegalidade ou irregularidade na administração da
Prefeitura e Câmara Municipal;

2.1.6 Revisar os controles sobre as despesas, inclusive com
pessoal, conforme dispositivos da Lei 4.320/64 e da Lei de Responsabilidade
Fiscal;

2.1.7 Assegurar os exercícios dos controles estabelecidos no
Art. 59, da Lei de Responsabilidade Fiscal;

2.1.8 Definir os diversos sistemas administrativos e respectivas
divisões operacionais, assim como, as instruções normativas que deverão
ser desenvolvidas;

2.1.9 Orientar as diversas divisões operacionais na identificação
dos pontos de controle e no desenvolvimento das instruções normativas;

2.1.10 Coordenar o diagnósticos a ser realizado sobre os controles
gerais da Prefeitura e Câmara incluindo: adequação da estrutura
organizacional – capacitação da equipe de trabalho – delegação de poderes
e determinações de responsabilidades – segregação de funções chaves
– grau de aderência à legislação;
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2.1.11 Revisar e analisar o Relatório resumido da Execução
Orçamentária, exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, antes de sua
publicação;

2.1.12 Verificar o cumprimento de todos os demais dispositivos da
Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei 4.320/64, no âmbito do Poder
Legislativo;

2.1.13 Manisfestar-se, expressamente, sobre as contas anuais do
Prefeito e do Presidente da Câmara, com atestado deste de que tomou
conhecimento das conclusões nela contidas;

2.1.14 Encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
Relatório de Auditoria e manifestação sobre as Contas Anuais do Prefeito
e Presidente da Câmara, com indicação das providencias adotadas para
corrigir eventuais ilegalidades ou irregularidades, ressarcir danos
causados ao erário, ou evitar a ocorrência de falhas semelhantes;

2.1.15 Sugerir ao Prefeito e Presidente da Câmara Municipal, no
âmbito de sua competência, a instauração de processo administrativo
nos casos de descumprimento de algumas das normas estabelecidas
pelo Central do Controle Interno;

2.1.16 Levar ao conhecimento ao Egrégio Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso sobre irregularidades apuradas em Tomada de
Contas Especiais que por ventura foram realizadas, com indicação das
providencias adotadas ou a adotar para evitar novas falhas;

2.1.17 Inteirar-se e manter o controle atualizado sobre todos os
processos em tramitação no Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

2.1.18 Propor metodologia e programa de trabalho para as atividades
de Auditoria Interna, e após a efetivação das trabalhos destas, emitir
parecer conclusivo.

3 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

3.1 O Órgão Central de Controle Interno da Prefeitura e Câmara
Municipal exercerá suas atividades com total autonomia e independência;

3.2 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Jangada – Mato Grosso, 27 de Setembro de 2.010.

VALDECIR KEMER  RONES SANT’ANA
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADOR

DECRETO Nº. 041
De 28 de Setembro de 2.010

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JANGADA – ESTADO DE MATO
GROSSO, o Sr. VALDECIR KEMER no uso de suas atribuições legais,

Considerando os critérios adotados pelo Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso para a implantação do Sistema de Controle
Interno pela Resolução 01/2007;

Considerando o que disposto na Lei 454/2007 que cria e regula o
Sistema de Controle Interno no âmbito do Município de Jangada – MT;

Considerando ainda a Portaria de nº. 005/2010 que nomeia pessoa
responsável pelo Controle Interno Municipal,

Faz saber que decreta a seguinte Norma de Controle Interno:

NORMA INTERNA DE Nº. 20/2010

SISTEMA: SCL – SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS.

FINALIDADE: Regulamenta o procedimento de Compras e Aquisição
para qualquer tipo de Materiais e Serviços ou outros bens para a Prefeitura
Municipal, dispondo sobre as rotinas de trabalho e os procedimentos de
controle a serem observados pelas diversas unidades da estrutura
Administrativa do Município, objetivando a implementação de procedimentos
de controle.

SETORES ENVOLVIDOS: Abrange todas as unidades da estrutura
organizacional, das Administrações Direta e Indireta.

I - DOS OBJETIVOS

1 - Assegurar o controle de recebimento dos materiais no que se
refere á quantidade e á qualidade, garantindo a otimização do custo dos
materiais e/ou serviços utilizados pela Prefeitura Municipal obedecendo,
no que diz respeito a Licitações e Contratos, a Lei Federal nº. 8.666/1993.

II – PROCEDIMENTOS

II – 1 Do Processo Licitatório Conforme o Artigo 22 e 23 da Lei 8.666/
93

1 - No início de cada ano deverá ser nomeada, por Decreto do Poder
Executivo, a comissão permanente de licitações do Município, em
obediência ao artigo 51 da Lei n°. 8.666, de 21 de Junho de 1993, e
alterações posteriores;

2 - A comissão prevista no subitem anterior deverá ser composta por,
no mínimo, 03 (três) membros, servidores municipais, sendo, pelo menos,
dois deles ocupantes de cargo de provimento efetivo;

3 - Fica vedada à recondução da totalidade dos membros da comissão
de licitações que trata o subitem anterior para o exercício subseqüente;

4 - Verificada, pela Secretaria do Município, a necessidade de
realização de procedimento licitatório, compete a mesma verificar
inicialmente:

4.1 A existência de dotação orçamentária;
4.2 A disponibilidade de recursos financeiros para cobertura das

despesas;
4.3 A modalidade de processo licitatório que pode se dar por

concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão (art. 22 da Lei
8.666/93). Poderá também ser pela modalidade de pregão, instituído pela
Lei Federal nº. 10.520/2002

4.4 O tipo da licitação: menor preço, técnica e preço, melhor técnica
ou maior lance (§1º do art. 45 da Lei 8.666/93).

5 - Os processos licitatórios deverão ser autuados pela seqüência
numérica por modalidade, protocolados e as páginas todas numeradas e
rubricadas pelo servidor responsável, e conterão basicamente os seguintes
documentos:

5.1 Solicitação do setor respectivo a que se refere o objeto da licitação;
5.2 comprovante de existência de dotação orçamentária e

disponibilidade financeira, expresso através de declaração do setor de
Planejamento e Orçamento;

5.3 Empenho prévio;
5.4 Autorização do Prefeito Municipal, ou Secretário por ele designado,

para início do processo licitatório;
5.5 Editais e respectivos anexos (minuta de contrato, projetos,

memoriais etc.), quando for o caso;
5.6 Comprovante das publicações do edital resumido, na forma do

artigo 21, incisos I, II e III da Lei 8.666/93;
5.7 Recibo de entrega do edital e anexo quando na modalidade de

convite;
5.8 Ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro

administrativo ou oficial, ou do responsável pela licitação;
5.9 Original ou cópia autenticada da documentação de habilitação;
5.10 Original das propostas;
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5.11 Atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
5.12 Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação,

dispensa ou inexigibilidade antes da publicação do edital;
5.13 Quadro comparativo de preços;
5.14 Recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e

respectivas manifestações e decisões;
5.15 Despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando

for o caso;
5.16 Atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;
5.17 Termo de contrato conforme o caso.

6 - Os editais de licitação deverão conter, conforme o caso, os
seguintes elementos (art. 40 da Lei 8.666/93):

6.1 A autuação com a fixação do número do processo administrativo
e número do processo licitatório por modalidade;

6.2 A repartição interessada (Secretaria ou Departamento);
6.3 A modalidade da licitação (concorrência, tomada de preços,

convite, leilão, concurso ou pregão);
6.4 O regime de execução (empreitada por preço global, empreitada

por preço unitário, tarefa ou empreitada integral);
6.5 tipo da licitação (menor preço, melhor técnica, técnica e preço ou

maior lance);
6.6 A menção da Lei que rege o processo (8.666/93, consolidada);
6.7 A indicação da(s) dotação(s) orçamentária(s);
6.8 A descrição clara e sucinta do objeto (sem direcionamento de

marca e com elementos suficientes para sua perfeita caracterização);
6.9 A indicação de documentos integrantes ao Edital (projeto básico,

minuta do contrato, etc.);
6.10 A indicação precisa do local, data e hora para entrega dos

envelopes (documentação e propostas);
6.11 A indicação do local, data e hora para de abertura dos envelopes;
6.12 Os requisitos para habilitação - art. 27 a 31 Lei 8.666/93

(habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira,
regularidade fiscal e cumprimento do inciso XXXIII, art. 7º da CF/88);

6.13 A indicação sobre o procedimento da licitação (forma que se
processarão as fases de habilitação, abertura das propostas e
julgamentos - art.43 da Lei 8.666/93);

6.14 As orientações quanto à elaboração da proposta e fixação do
prazo de validade desta;

6.15 Os critérios de julgamento (menor preço global, menor preço por
item etc.);

6.16 As condições e prazo para pagamento (em caso de obra, deverá
vincular-se ao cronograma físico-financeiro);

6.17 As disposições sobre reajustamento de preços (não ocorrência
ou condições para ocorrência);

6.18 As sanções para o inadimplemento;
6.19 A previsão e orientação quanto aos recursos administrativos

(art.109, Lei 8.666/93);
6.20 As condições de recebimento do objeto ou fiscalização da obra

(local, hora e nome do responsável pelo recebimento ou fiscalização,
quando for necessário);

6.21 O prazo de entrega do objeto, realização do serviço ou execução
da obra;

6.22 O prazo máximo para assinatura do contrato;
6.23 Outras indicações ou orientações peculiares da licitação;
6.24 O local, data e assinatura da autoridade responsável.

7 - A comissão permanente de licitações deverá assinar todos os
relatórios, atas e pareceres produzidos, rubricando ainda todos os demais
documentos que compõem o processo licitatório.

7.1 Os representantes dos licitantes presentes nas sessões de
abertura dos envelopes da documentação e propostas, legalmente
habilitados, deverão rubricar todos os documentos relativos à habilitação
dos concorrentes e às propostas de preço.

8 - O processamento e julgamento de licitações nas modalidades
convite, tomada de preços e concorrência, do tipo menor preço
(procedimento mais utilizado pelo Município), será realizado com a
observância dos seguintes procedimentos:

8.1 Abertura da sessão pelo presidente da comissão permanente de
licitações, no dia, no horário e local estabelecido, sempre em ato público;

8.2 Recebimentos dos envelopes Documentação e Proposta de Preço;
8.3 Identificação dos representantes legais dos licitantes, mediante

apresentação de carteira de identidade e procuração ou contrato social,
conforme o caso;

8.4 Abertura dos envelopes Documentação;
8.5 Análise e apreciação da documentação de acordo com as

exigências estabelecidas no ato convocatório, procedendo-se à habilitação
e/ou à inabilitação. Para a realização de tal análise os responsáveis pela
licitação poderão interromper a reunião e proceder a diligências ou
consultas, caso em que os envelopes das propostas ficarão sob sua
guarda, devidamente lacrados e rubricados no fecho pelos responsáveis
pela licitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes;

8.6 Caso todos os representantes legais dos licitantes estejam
presentes à reunião e declarem expressamente que não possuem a
intenção de recorrer do procedimento de habilitação, hipótese que
necessariamente deverá constar da respectiva ata assinada por todos
os licitantes e pelos responsáveis pela licitação, a sessão prosseguirá,
com abertura dos envelopes das propostas de preço;

8.7 Não ocorrendo à hipótese do subitem anterior, elabora-se ata
respectiva, na qual devem ser registrados os nomes dos licitantes que
encaminharam seus envelopes, habilitados ou não, e os motivos que
fundamentaram a habilitação e/ou a inabilitação do licitante;

8.8 Divulgação do resultado da habilitação na imprensa oficial e quadro
mural do município ou por comunicação direta a todos os licitantes, de
acordo com a ata respectiva em conformidade com o processo licitatório;

8.9 Aguarda-se o transcurso de prazo para interposição de recurso:
no caso de convite, dois dias úteis e para tomada de preços e concorrência,
cinco dias úteis. Havendo interposição de recurso, este deverá ser
comunicado as demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de
dois dias úteis para convite e cinco dias úteis para tomada de preços e
concorrência;

8.10 Os envelopes das propostas de preço dos licitantes inabilitados
devem ser devolvidos, devidamente fechados e lacrados, depois de
transcorrido o prazo de interposição de recurso ou desde que tenha
havido desistência expressa dos licitantes a respeito, ou ainda quando
julgados improcedentes os recursos interpostos;

8.11 Concluída a fase de habilitação, desde que transcorrido o prazo
de interposição de recurso ou tenha havido desistência expressa dele,
ou ainda após terem sido julgados improcedentes os recursos interpostos,
serão abertos os envelopes que contenham as propostas de preços
unicamente dos licitantes previamente habilitados;

8.12 Proceder-se-á a análise e julgamento das propostas de acordo
com as exigências estabelecidas no ato convocatório, a estimativa e
compatibilidade dos preços praticados no mercado ou fixados por órgão
oficial competente, ou ainda, quando for o caso, com os constantes no
sistema de registro de preços. Os responsáveis pela licitação poderão
interromper a reunião para analisar as propostas, proceder a diligências
ou consultas e examinar amostra/protótipo do produto, se necessário;

8.13 A comissão de licitações promoverá a classificação ou
desclassificação das propostas, organizando-as em ordem crescente de
preços;

8.14 Abertura de prazo de recurso em relação às propostas de
preço. Caso todos os representantes legais dos licitantes estejam
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presentes à reunião e declararem expressamente que não possuem a
intenção de recorrer, tal fato deve constar necessariamente da respectiva
ata, assinada pelos licitantes e pelos responsáveis pela licitação;

8.15 Não ocorrendo à hipótese descrita no inciso anterior, elabora-se
a ata respectiva, na qual devem estar registrados os preços, o resultado
do julgamento e os motivos que o fundamentaram e aguarda-se o decurso
de prazo para a apresentação de recursos (dois dias úteis para convite
e cinco dias úteis para tomada de preços e concorrência). Havendo
interposição de recurso, este será comunicado aos demais licitantes que
poderão impugná-lo, no prazo de dois dias úteis para convite e cinco dias
úteis para tomada de preços e concorrência;

8.16 Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou desde
que tenha havido desistência expressa a respeito, ou ainda terem sido
considerados improcedentes os recursos interpostos, procede-se a
elaboração do quadro comparativo de preços e indicação do licitante
vencedor;

8.17 Deliberação da autoridade competente quanto à homologação
do procedimento licitatório e adjudicação do objeto ao licitante vencedor;

8.18 Assinatura de contrato, carta-contrato ou entrega, mediante
recibo, da nota de empenho da despesa ou da ordem de execução serviço
ou da autorização de compra ou documento equivalente.

II – 2 Do Processo Licitatório por Dispensa ou Inexigibilidade da
Licitação(Art. 24 e 25 da Lei 8.666/93):

1 - Examina o processo administrativo, verificando se a unidade
requisitante, de maneira fundamentada, justificou as razões técnicas e
administrativas por que entende dispensável ou inexigível a licitação para
a despesa objeto de requisição. Se tudo estiver correto e plausível,
encaminha o processo à Secretaria Municipal de

Administração e Finanças para as providências de sua competência;
do contrário, devolve à área requisitante para as devidas
complementações;

2 - Recebido em devolução da Secretaria de Administração e
Finanças, o

Departamento de Compras e Licitações apresenta o Processo
Administrativo ao Protocolo Geral para autuação, protocolo e numeração,
e encaminha à Assessoria Jurídica, para a devida apreciação e
fundamentação legal baseada nos arts. 24 ou 25 da Lei 8.666/93,
considerados os termos iniciais da justificativa técnicoadministrativa
apresentada:

2.1 As justif icativas técnico-administrativas e a
fundamentação legal

devem atender aos requisitos estabelecidos no art. 26 da Lei 8.666/
93;

3 - De posse da justificativa de dispensa ou inexigibilidade de licitação
elaborada apela Assessoria Jurídica, o Departamento de Licitações
encaminha o Processo Administrativo à Secretaria de Administração, que
autoriza a realização da despesa ou submete à aprovação do Sr. Prefeito,
devolvendo o Processo Administrativo ao Departamento de Compras e
Licitações;

4 - O Departamento de Compras e Licitações solicita ao fornecedor
interessado para que apresente proposta de preços formal sobre o objeto
da requisição, que será também juntada ao Processo Administrativo;

5 - Encaminha o Processo à autoridade competente para que seja
autorizada a realização da despesa, mediante dispensa ou inexigibilidade
de licitação;

6 - Autorizada a realização da despesa, será o extrato da justificativa
de dispensa ou inexigibilidade de licitação publicada na Imprensa Oficial
(órgão oficial de divulgação) do Município (Lei 8.666/93, art. 26), enquanto
o processo tramitará na Secretaria Municipal de Finanças para ser
procedido o empenhamento da despesa;

7 - Será então o interessado convocado para celebrar o contrato,
se for o caso, e/ou será emitida a Autorização de Fornecimento ou Ordem
de Serviço;

8 – Com o empenhamento da despesa e emissão da correspondente
Nota de Empenho, será uma via do contrato e/ou duas vias da Autorização
de Fornecimento ou Ordem de Serviço, devidamente acompanhadas de 3
vias da Nota de Empenho, devolvidas ao Departamento de Compras e
Licitações;

9 - O Departamento de Compras e Licitações arquivará, no Processo
Administrativo, cópia do contrato celebrado e a 2a via da Nota de Empenho
e da Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço;

10 - As duas primeiras vias da Nota de Empenho e da Autorização de
Fornecimento, ou Ordem de Serviço, serão encaminhadas à área
requisitante, que entregará ao contratado a 1a via e manterá 2a em arquivo
para controle.

II – 3 Das Alienações dos Bens Por Modalidade Leilão

1 Do Fluxo da Alienação de Bens:
1.1 O secretário interessado fará o levantamento dos bens

considerados antieconômicos e encaminhará a relação dos bens a serem
alienados para a autorização do Prefeito;

1.2 O Prefeito Municipal solicitará à Comissão de Avaliação para
procederem a avaliação dos bens que serão alienados;

1.3 Após a avaliação dos bens será encaminhado ao Leiloeiro para
abertura do procedimento licitatório na modalidade de leilão.

2 - Da Alienação de Bens Móveis:
2.1 Os bens móveis que poderão ser alienados são os considerados

inservíveis, em desuso, obsoletos, antieconômicos, os apreendidos
legalmente ou penhorados, ou outra razão que justifique a alienação para
a administração pública.

3 - Da alienação de Bens Imóveis:
3.1 Os bens imóveis que poderão ser alienados são os não utilizados,

os recebidos em decorrência de procedimentos judiciais ou de dação em
pagamento e os que não atendem ao interesse da administração pública.

4 - Do procedimento licitatório na modalidade leilão:
4.1 Autorizar a abertura do processo administrativo, com o devido

protocolo;
4.2 Elaborar a minuta do edital;
4.3 Autorizar a realização do leilão;
4.4 Publicar o aviso na Imprensa Oficial;
4.5 Afixar o edital em local apropriado da unidade administrativa;
4.6 Receber, examinar e decidir sobre impugnações ao edital, se

houver;
4.7 Possibilitar o exame prévio, pelos interessados, dos bens a serem

alienados;
4.8 Abrir o procedimento de leilão;
4.9 Lavrar ata circunstanciada dos atos públicos de julgamento das

propostas e, se for o caso, da habilitação;
4.10 Receber os documentos de habilitação, se for o caso;



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 29     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta - Feira, 29 de Setembro de 2010

4.11 Receber, examinar e decidir sobre recursos em face da decisão
sobre a habilitação, se houver;

4.12 Receber os lances de viva voz;
4.13 Declarar o resultado final do certame;
4.14 Homologar o processo licitatório;
4.15 Adjudicar o objeto licitado ao vencedor do certame;
4.16 Receber, conforme prévia combinação, o pagamento ou

adiantamento, e, no prazo previsto, a complementação do lance, conforme
dispuser o edital;

4.17 Assinar a ata;
4.18 Quando for o caso, fornecer a escritura pública do bem imóvel

alienado, após o recebimento integral do valor de alienação;
4.19 Publicar o resultado do certame;
4.20 Registrar tempestivamente as informações no sistema APLIC –

Auditoria Pública Informatizada de Contas – ao TCE-MT;

5 - Da Participação no Leilão - (Pessoa Física):
5.1 Diretamente, mediante sua presença pessoal e apresentação

dos documentos de R G e CPF;
5.2 Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR, formalmente

designado em procuração, com firma reconhecida em tabelião ou por
instrumento público.

6 - Da Participação no Leilão - (Pessoa Jurídica):
6.1 Diretamente, mediante a presença pessoal do licitante, no caso

de empresa individual, ou de seu representante legal, em ambos os casos,
consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente), e
apresentação dos documentos de Identidade e CNPJ;

6.2 Indiretamente, por intermédio de PROCURADOR formalmente
designado em procuração, com firma reconhecida em tabelião ou por
instrumento público;

6.3 Obs: Os licitantes deverão assinar a lista de presença, e as
propostas deverão ser formuladas verbalmente, em hasta pública, pelos
interessados, no dia e hora determinados no presente Edital, sendo que o
preço ofertado deverá ser igual ou superior à avaliação.

7 - Da Oferta:
7.1 O lance inicial terá por base o valor da avaliação atribuída a cada

bem pela comissão de avaliação nomeada pelo Poder Executivo;
7.2 A administração municipal reserva-se ao direito de aceitar a

proposta que lhe parecer mais vantajosa ao interesse público, rejeitar no
todo ou em parte, ou ainda anular o presente edital;

7.3 Será considerada vencedora a oferta verbal mais elevada de
cada lote;

7.4 A oferta à vista deverá ser apresentada por escrito, em idioma
nacional, sem rasuras ou emendas com expressão monetária em moeda
nacional e deverá conter a identificação completa do proponente e ao
final deve ser assinado pelo titular do mesmo;

7.5 Caso a proposta seja elaborada por terceiros, deverá a mesma
estar acompanhada de Instrumento Público de Procuração em sua forma
original, sob pena de desconsideração da mesma.

8 - Da Retirada dos Bens –(Veículos):
8.1 O arrematante deverá retirar a guia no Departamento de Tributação

para efetuar o pagamento do bem arrematado;
8.2 O Departamento de Compras fará a conferência com a Tesouraria

para verificação do efetivo pagamento;
8.3 O recibo de transferência de veículo deverá ser assinado pelo

prefeito e pelo arrematante, para fazer a transferência no Detran;
8.4 Depois de realizado a transferência de acordo com os tramites

legais, será elaborado o termo de entrega, após assinado, anexará cópia
do edital, da ata, do termo de adjudicação, termo de posse do prefeito e

documentos pessoais do mesmo, que será arquivado no processo de
licitação;

8.5 Obs: A liberação do Certificado de Registro de Veículo ocorrerá a
partir do 3º (terceiro) dia útil, a contar da data do pagamento da totalidade
do bem;

8.6 Caso o arrematante não proceda à retirada dos bens móveis
leiloados no prazo estipulado no Edital, contados da lavratura da ata, será
considerado DESISTENTE aos bens arrematados;

8.7 O(s) bem(ns) arrematado(s) não poderá(ao) ser recuperado(s)
ou consertado(s) no local do leilão. Ficará a cargo do arrematante todas
as despesas inerentes à retirada dos bens arrematados, inclusive
impostos, taxas e as despesas com desmontagem, montagem, transporte,
frete e outras que porventura sobrevierem;

8.8 Os bens deverão ser pagos e retirados no prazo estipulado no
edital, caso contrário o arrematante poderá sofrer as penas e sanções
previstas no edital.

9 - Da Retirada dos demais bens:
9.1 O arrematante deverá retirar a guia no Departamento de Tributação

para efetuar o pagamento do bem arrematado;
9.2 O Departamento de Compras fará a conferencia com a Tesouraria

para verificação do efetivo pagamento;
9.3 Será elaborado o termo de entrega, após assinado, anexará

cópia do edital, da ata, do termo de adjudicação, termo de posse do
prefeito e documentos pessoais do mesmo, que será arquivado no
processo de licitação;

9.4 Caso o arrematante não proceda à retirada dos bens móveis
leiloados no prazo estipulado no Edital, contados da lavratura da ata, será
considerado, “DESISTENTE” perdendo o direito aos bens arrematados;

9.5 O(s) bem(ns) arrematado(s) não poderá(ao) ser recuperado(s)
ou consertado(s) no local do leilão. Ficará a cargo do arrematante todas
as despesas inerentes à retirada dos bens arrematados, inclusive
impostos, taxas e as despesas com desmontagem, montagem, transporte,
frete e outras que porventura sobrevierem;

9.6 Os bens deverão ser pagos e retirados no prazo estipulado no
edital, caso contrário o arrematante poderá sofrer as sanções previstas
no edital;

9.7 Quando se tratar de bem imóvel deverá ser lavrada a escritura
pública e averbada a transferência no registro de imóveis.

10 - Do Julgamento:
10.1 Abertos os envelopes e analisadas as propostas, será

considerado vencedor o proponente que propor a MAIOR OFERTA, igual
ou superior ao lance mínimo equivalente ao valor de avaliação;

10.2 Em caso de empate entre propostas, será realizado sorteio na
mesma sessão de abertura.

11 - Do Pagamento:
11.1 O pagamento será realizado nos moldes abaixo especificados,

após a lavratura e assinatura da respectiva ata de julgamento, da seguinte
forma:

11.1.1 No valor integral do valor total da proposta, no prazo, conforme
estipulado no edital, após a intimação pela Administração;

11.1.2 O arrematante somente poderá iniciar qualquer tipo de alteração
no bem após a sua plena quitação e aprovação do projeto técnico;

11.1.3 A propriedade do bem arrematado somente será transferida
ao arrematante, e em hipótese alguma a terceiros, sendo que tal
transferência somente se dará após a efetivação do pagamento total;

11.1.4 As despesas com transferência do bem correrão única e
exclusivamente por conta do arrematante.

II – 4 Licitação na Modalidade de Pregão
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1 - O Departamento de Compras e Licitações obtém da Unidade
Requisitante a definição dos critérios de aceitação das propostas, das
exigências de habilitação e dos prazos e demais condições essenciais
para o fornecimento do objeto a ser licitado;

2 - Elabora planilha com o valor estimado dos produtos ou serviços,
a partir do colhimento de, no mínimo, três propostas de preços ou de
preços licitados há, no máximo um ano, em observância aos preços e
especificações praticadas no mercado, juntando-a ao Processo
Administrativo;

3 - Elaborada a MINUTA do EDITAL, será submetida ao exame prévio
e parecer da Assessoria Jurídica, que deverá opinar sobre a sua
conformidade com a legislação aplicável e sua regulamentação;

4 -  Nos casos de que resulte celebração de contrato, a sua MINUTA
igualmente será submetida ao exame e aprovação da Assessoria Jurídica;

5 - Aprovado pela Assessoria Jurídica, o Edital será submetido à
assinatura da autoridade competente (Secretário de Administração, Prefeito
Municipal, ou quem tiver deles recebido delegação de competência);

6 - Assinado o Edital, será dada publicidade à licitação;

7 - O resultado do julgamento será submetido à homologação do
Secretário Municipal de Administração ou do Prefeito Municipal, conforme
o caso;

8 - com a homologação da licitação pela autoridade competente,
processa-se a adjudicação do seu objeto ao vencedor, devendo com o
mesmo ser celebrado o contrato respectivo e/ou em nome dele ser emitida
a Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço;

9 - O processo será encaminhado à Secretaria Municipal de Finanças
para empenho da despesa; após, a Secretaria fará a devolução dos
autos ao Departamento de Compras e Licitações, acompanhado de 3 vias
da Nota de Empenho;

10 - O Departamento de Compras e Licitações, por seu setor próprio,
arquivará, no Processo Administrativo, cópia do contrato celebrado, ou
da Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço, e a 3a via da Nota
de Empenho;

11 - Duas primeiras vias da Nota de Empenho e da Autorização de
Fornecimento, ou Ordem de Serviço, serão encaminhadas à área
requisitante, que entregará ao contratado a 1a via e manterá 2a em arquivo
para controle.

II – 5  Dos contratos

5.1 Todo o procedimento para formalização de contratos entre a
Prefeitura Municipal e Terceiros regular-se-á por esta Instrução Normativa
entre outras que venha a existir neste município.

5.2 É obrigatória à celebração de contrato para a realização de obras,
aquisições de produtos e insumos e prestação de serviços para a
Administração Municipal quando a contratação for precedida de licitação
na modalidade de concorrência, tomada de preços, convite ou pregão:

5.2.1 Excepcionalmente, nos casos de dispensa ou inexigibilidade de
licitação ou quando esta for feita na modalidade de convite poderá ser
promovida á substituição do contrato por outro instrumento hábil como

carta-contrato, nota de empenho da despesa, autorização de compra ou
ordem de execução de compra, exclusivamente quando se tratar de compra
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

5.2.2 Todos os contratos, antes de serem firmados pela Administração
e pelo contratado, deverão ser previamente analisados e vistados pela
Assessoria Jurídica do Município.

5.3 Os contratos celebrados pela Administração Municipal deverão
conter, no mínimo:

5.3.1 O número seqüencial em ordem cronológica de edição;
5.3.2 A qualificação da administração, sempre na qualidade de

contratante;
5.3.3 A qualificação do contratado (inclusive com a identificação e

qualificação de seu representante legal, no caso de pessoa jurídica);
5.3.4 A vinculação ao processo licitatório que lhe antecedeu, se for o

caso, indicando o respectivo número e modalidade;
5.3.5 A vinculação às normas da Lei 8.666/93, consolidada;
5.3.6 A indicação dos documentos anexos que integram o contrato

(projetos, memoriais, orçamentos, etc...);
5.3.7 A descrição do objeto com clareza e perfeita caracterização;
5.3.8 O regime de execução (empreitada por preço global, empreitada

por preço unitário, tarefa ou empreitada integral) ou a forma de
fornecimento;

5.3.9 O prazo de início da execução, de conclusão, de observação e
de recebimento definitivo, conforme o caso;

5.3.10 O valor do objeto contratado (total, por itens ou por etapas);
5.3.11 O prazo e forma de pagamento (cronograma de desembolso);
5.3.12 A possibilidade, forma, condições e índice de reajustamento

(equilíbrio econômico-financeiro - alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65, da Lei
8.666/93);

5.3.13 A indicação da dotação orçamentária (funcional programática
e categoria econômica);

5.3.14 A indicação das responsabilidades da contratante;
5.3.15 A indicação das responsabilidades da contratada;
5.3.16 As sanções por inadimplemento, que poderão ser:

1° Advertência;
2° Multa, na forma prevista no instrumento convocatório.

3° Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração pelo prazo de até dois anos;

4° Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação.

5.3.17 As garantias se forem o caso, que se constituirá
alternativamente em (Art. 56, § 1º da Lei 8.666/93):

1° Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
2° Seguro-garantia;
3° Fiança bancária.

5.4 De cada contrato ou de seu aditamento será elaborado o
respectivo extrato que deverá ser publicado na imprensa oficial do
Município até o quinto dia do mês seguinte ao de sua assinatura pelas
partes, para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data, qualquer que seja
o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 da Lei
8.666/93) Os extratos dos contratos deverão conter no mínimo as
seguintes informações:

5.4.1 Data, mês e Ano;
5.4.2 Número do Contrato;

5.4.3 Número do Contrato Superior (se houver);
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5.4.4 Valor do Contrato;

5.4.5 Início da Vigência;

5.4.6 Descrição sucinta do objeto;

5.4.7 Número da Licitação (se houver);

5.4.8 Responsável Jurídico;

5.4.9 Tipo Pessoa (Física ou Jurídica) e indicação do CPF/CNPJ;

5.4.10 Contratado;

5.4.11 Data Vencimento do Contrato;

5.4.12 Data Publicação.

5.5 As alterações dos contratos administrativos firmados, poderão

ser feitas através de Termo Aditivo, que preverá os acréscimos ou

supressões do objeto, a prorrogação do prazo ou outras alterações

previstas em lei.

II – 6 Procedimentos para Aditivos a Contratos

6.1 Nas situações em que for necessária a celebração de termo

aditivo a contratos de fornecimentos, obras ou serviços, deverão ser

observados os seguintes procedimentos mínimos:

6.2 É de responsabilidade da unidade encarregada do gerenciamento

do contrato a expedição de solicitação, em tempo oportuno, para a

formalização de termo aditivo relativo a valor ou prazo;

6.3 A solicitação, devidamente justificada (imprevisibilidade, caso

fortuito, interesse público etc.), deverá conter as especificações e demais

informações sobre materiais, obras ou serviços a serem aditivados e

será encaminhada ao Departamento de Compras e Licitações.

6.4 No caso de obras e serviços, a solicitação deverá conter:

6.4.1 Indicação do estágio da obra ou serviço;

6.4.2 Alterações ocorridas no projeto básico (se for o caso),

aprovadas por utoridade competente;

6.4.3 Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição

de todos os seus custos envolvidos;

6.4.4 informações sobre a situação do contrato (prazo para término,

valor já pago, saldo do contrato, valor já aditivado, percentual com o

aditivo em tela etc.)

6.5 Ao receber a solicitação de aditivo, cabe ao Departamento de e

Licitações na seção de contratos verificar:

6.5.1 Se o material ou serviço pode ser aditivado à licitação (objeto);

6.5.2 Se com o aditamento não será ultrapassado o limite da

modalidade da licitação;

6.5.3 Se a necessidade está devidamente justificada e comprovada;

6.5.4 No caso de obras e serviços de engenharia, se constam as

planilhas da composição dos custos e indicativos da necessidade e

imprevisibilidade (se os serviços não estavam previstos no projeto básico).

6.6 Caso alguma das alíneas anteriores não for atendida, o

Departamento de Compras e Licitações devolverá a solicitação à área de

origem para as devidas complementacões;

6.7 Havendo resposta positiva, o Departamento de Licitações na

Seção de Contratos elabora a minuta do aditivo contratual e encaminha o

processo à Assessoria Jurídica. Do contrário, devolve para a área de

origem;

III - Das Disposição Gerais:

1 - Toda contratação de obras, serviços de engenharia, bens ou

outros serviços deverá ser precedida de licitação, dispensa de licitação

ou inexigibilidade, conforme disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas

alterações;

2 - Os valores de dispensa de licitação previstos em lei deverão ser

obedecidos levando em consideração todo o exercício financeiro, sob

pena de fracionamento de contratações e fuga à licitação, conduta esta

punida com detenção de 03 (três) a 05 (cinco) anos, conforme art. 89 da

Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo das penalidades cíveis e

administrativas;

3 - Os processos de contratação têm início no momento da

constatação da necessidade por parte da Unidade Requisitante, se

estendendo até o momento da entrega da obra, serviço de engenharia,

bem ou outros serviços e seu efetivo pagamento;

4 - Todos os órgãos da Administração encaminharão à Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, até o último dia útil do exercício

financeiro, o planejamento anual das suas necessidades de gastos com

obras, serviços de engenharia, bens ou outros serviços, devendo proceder

sua atualização trimestralmente, com o fito de estabelecer e controlar o

programa de contratação da Administração.

5 - Compete ao Departamento de Licitação classificar e cadastrar

os produtos no Cadastro Geral, mantendo-o atualizado, bem como o seu

envio a todos os órgãos da Administração.

6 - Compete ao Prefeito Municipal autorizar a abertura de licitação e a
assinatura da Nota de Empenho;

7 - As minutas do edital, do instrumento de contrato e dos termos
aditivos devem ser examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
conforme disposto no art. 38, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93;

8 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor após a data de sua
aprovação e publicação.

Jangada – Mato Grosso, 28 de Setembro de 2.010.

VALDECIR KEMER  RONES SANT’ANA
PREFEITO MUNICIPAL  CONTROLADOR

Edital de Convocação

Em cumprimento ao disposto no § 4º do art. 9º da Lei Complementar 101/

2000, a Prefeitura Municipal de Jangada, Estado de Mato Grosso, convida

toda comunidade para participar de audiência pública para apresentação

de demonstrativos do cumprimento das metas fiscais referente ao 2º

quadrimestre de 2010.

A audiência será realizada no dia 30/09/2010 a partir das 17 hs, no

Plenário da Câmara Municipal, para atender a determinação Constitucional

do art. 166, § 1º , Sito a Avenida João Ponce de Arruda, S/N, centro,

Jangada/MT

Jangada/MT, 22 de setembro de 2010

VALDECIR KEMER

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Juscimeira
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Prefeitura Municipal de Lambari D’ Oeste
LEI MUNICIPAL  Nº 379/2010

DE 28 DE SETEMBRO  DE 2010
Autor: Poder Legislativo

“Dispõe sobre a revisão geral anual aos Servidores Públicos da Câmara
Municipal de Lambari D`Oeste-MT, e dá outras providencias”

A Senhora MARIA MANEA DA CRUZ, Prefeita do Município de Lambari
D’Oeste, Estado de Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, faz
saber  que a Câmara Municipal aprovou  e ela sanciona  a seguinte Lei:

Art. 1º- Dispõe sobre a revisão geral anual aos  servidores públicos
da Câmara Municipal de Lambari D‘Oeste-MT, ativos e inativos da Carreira
Pública Municipal, recomposição salarial de 2,75% ( Dois virgula, setenta
e cinco por cento), sendo a metade  do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor –INPC, apurado no período de maio  de 2009 a abril de 2010.

Art. 2º- A despesa decorrente desta lei será atendida pelas dotações
próprias do orçamento vigente.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir do dia 01 de agosto de 2010.

Gabinete da Prefeita, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal, aos
vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez.

Registre-se,Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

MARIA MANEA DA CRUZ
    Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2010
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2010

RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Lucas do Rio Verde, Sr. Marino José Franz,

torna público,  o resultado da Chamada Publica nº 01/2010.
Vencedores e Valores: JAURI PONTES com a proposta para o item

polpa de maracujá com o valor de R$ 9,50 ( nove reais e cinquenta
centavos) na quantidade de 700 Kg (setecentas), ANGELINA RODRIGUES
VARGAS  com a proposta para o item polpa de maracujá com o valor de
R$ 9,50 ( nove reais e cinquenta centavos), na quantidade de 700Kg
(setecentas), WILMAR BRAUN,  com a proposta para o item polpa de
maracujá com o valor de R$ 9,50 ( nove reais e cinquenta centavos), na
quantidade de 700Kg (setecentas), DEOVAIL ZENE DE MORAES,  com a
proposta para os itens: abacaxi perola com o valor de R$ 1,60 ( um real  e
sessenta centavos) e mamão formosa com o valor de R$ 1,80 ( um real e

oitenta centavos), COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL
LUVERDENSE, com a proposta para os itens: cenoura com o valor de R$
2,34 ( dois reais e trinta e quatro centavos);tomate com o valor  de R$ 2,89
( dois reais e oitenta e nove centavos); pimentão com o valor de R$ 3,29
( três reais e vinte nove centavos); beterraba com o valor de R$ 1,95 ( um
real e noventa e cinco centavos); batata doce com o valor de R$ 2,19 (
dois reais e dezenove centavos); vagem com o valor de R$ 6,99 ( seis
reais e noventa e nove centavos); acelga com o valor de R$ 2,89 ( dois
reais e oitenta e nove centavos); abobrinha com o valor de R$  1,99 ( um
real e noventa e nove centavos); couve flor com o valor de R$ 3,34 ( três
reais e trinta e quatro centavos). Conforme disposições contratuais e
formulação de expediente de Dispensa de Licitação, com fulcro nas
disposições do caput do art. 24, inciso X da Lei 8.666/93 e Lei 11.947/
2009 . RATIFICA-SE a justificativa e parecer apresentados e AUTORIZA-
SE a aquisição dos Gêneros Alimentícios para uso na merenda escolar
municipal.

Lucas do Rio Verde MT, 28 de Setembro de 2010.

Marino José Franz
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marcelândia

RESOLUÇÃO N° 004/2010

DATA: 27/09/2010

Súmula......................... Dispõe sobre a concessão, o pagamento e

a      prestação de contas de diárias e transporte a vereadores, funcionários

e assessores da Câmara Municipal de Marcelândia e dá outras

providências.

 A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Marcelândia, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere a alínea “d”

do inciso I e alínea “L” do inciso III do artigo 23 do Regimento Interno, faz

saber a todos os habitantes deste Município que o plenário da Câmara

votou e aprovou e EU PROMULGO a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica instituído e disciplinado o pagamento de diárias e

despesas com o transporte a serem concedidas pela Câmara Municipal

de Vereadores aos vereadores e servidores de acordo com as normas

e critérios fixados nesta resolução.

§ 1º As diárias a que se refere o artigo primeiro serão concedidas

aos vereadores e servidores municipais, quando em viagem fora da
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circunscrição do Município, em missão de interesse da instituição Legislativa

no exercício do cargo, ou para a participação em cursos, seminários,

estágios, congressos ou outra modalidade de aperfeiçoamento

diretamente relacionada com o cargo.

§2º As despesas com o transporte serão pagas pela câmara quando

forem efetuadas via transporte rodoviário coletivo, via transporte aéreo,

táxi ou ainda utilizando-se o veículo particular, neste último caso com a

devida autorização do Presidente.

Art. 2º O vereador ou servidor que necessite se deslocar da sede do

Município, nos termos do artigo primeiro desta resolução, deverá solicitar

por escrito a autorização ao Presidente da Câmara Municipal, ou ao

departamento da Diretoria Geral com a devida justificativa e comprovação

da necessidade de deslocamento, com antecedência mínima de 48 horas.

§ 1º A diária somente será concedida após o despacho do Presidente.

§ 2º Os casos de afastamento superiores a 6 (seis) dias deverão ter

aprovação da Mesa Diretora.

Art. 3º A todas as diárias corresponderá uma prestação de contas,

em prazo fixado de até cinco dias úteis do retorno ao Município, pelo

beneficiário, constituindo-se processo onde deverá constar: Atestado ou

certificado de freqüência, documento fiscal, ou documento que certifique

a presença do beneficiário no local de destino, devolução do bilhete da

passagem, cópia de documento protocolado nos órgãos visitados conforme

a solicitação prévia da diária.

Art. 4º O vereador ou servidor que recebe diárias e não se afasta da
sede do Município por qualquer motivo fica obrigado a restituí-las
integralmente dentro de 48 horas (quarenta e oito horas).

Art. 5º O valor de cada diária será estabelecido como se segue
abaixo:

a) O Presidente e Vereadores em viagem a serviço da Câmara Municipal
dentro do Estado de Mato Grosso R$ 300,00 (trezentos reais).

b) O Presidente e Vereadores em viagem a serviço da Câmara Municipal
fora do Estado de Mato Grosso R$ 370,00 (trezentos e setenta reais).

c) Funcionários e Assessores em viagem a serviço da Câmara
Municipal dentro do Estado de Mato Grosso R$ 250,00 (duzentos e
cinqüenta reais).

d) Funcionários e Assessores em viagem a serviço da Câmara
Municipal fora do Estado de Mato Grosso R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 5º O valor das diárias serão reduzidas em 50% (cinqüenta por
cento) quando o beneficiário não pernoitar no destino.

Art. 6º As diárias não poderão ultrapassar a 10 (dez) dias em cada
mês para o mesmo beneficiário.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução
n°005/2005 de 22 de agosto de 2005.

          Sala da Presidência, aos 27 de setembro de 2010

    EDIVAN VIEIRA LIMA
      Presidente

Prefeitura Municipal de Matupá

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO
CONTRATANTE O MUNICIPIO DE MATUPÁ/MT
CONTRATADA: DONATO & VANCETTA LTDA - ME
OBJETO: Fornecimento de Gênero Alimentícios/ Marmita- Refeições e
Lanches
VALOR/GLOBAL: R$ 16.770,00
VIGENCIA: 04 (quatro) meses
FONTE DO CODIGO  GERAL: 10.001.15.452.0045.2045.339030 “308” R$
7.770,00
   10.001.15.452.0045.2045.339039 “310” R$ 9.000,00

CONTRATO
CONTRATANTE O MUNICIPIO DE MATUPÁ/MT
CONTRATADA: E. A. DO PRADO–ME – AGROPECUÁRIA PAI HEROI
OBJETO: Locação de um Veiculo tipo trator de pneu com grade
VALOR/GLOBAL: R$ 22.000,00
VIGENCIA: 04 (quatro) meses
FONTE DO CODIGO  GERAL: 10.001.15.452.0045.2045.3390.39.00 “310”

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO
CONTRATANTE O MUNICIPIO DE MATUPÁ/MT
CONTRATADA: CAROLINE DE ARRIADA GATTASS
OBJETO: Prestação de Serviços Médicos – Clinico Geral
VALOR/GLOBAL: R$ 31.200,00
VIGENCIA: 4 (quatro) meses
FONTE DO CODIGO GERAL: 08.002.10.302.0024.2032.339036 “235”

CONTRATO
CONTRATANTE O MUNICIPIO DE MATUPÁ/MT
CONTRATADA: FLAVIA APARECIDA MELLO
OBJETO: Professora do Curso Técnico em Manutenção de Informática
VALOR/GLOBAL: R$ 5.610,00
VIGENCIA: 4 (quatro) meses
FONTE DO CODIGO GERAL: 07.001.12.361.0011.2012.339036 “113”

CONTRATO
CONTRATANTE O MUNICIPIO DE MATUPÁ/MT
CONTRATADA: CÉLIA APARECIDA MATOS DA SILVA
OBJETO: Professora de Informática
VALOR/GLOBAL: R$ 3.500,00
VIGENCIA: 4 (quatro) meses
FONTE DO CODIGO GERAL: 09.002.08.244.0028.2037.339036 “276”

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL – 032/2010

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Equipe de Pregoeiro,

comunica a todos que se realizou no dia 13 DE SETEMBRO DE 2010 as

08:00 horas na sede da Prefeitura Municipal, o “PREGÃO PRESENCIAL

“AQUISICAO DE MATERIAL ELETRICO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E

MANUTENÇAO EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

OBRAS, TRANSPORTE, DO MUNICIPIO DE MATUPÁ – MT “, junto a

sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-

022, Fones (66) 3595-1037/1114 das 07:00 às 11:30 hs. Onde se

consagram vencedores da Presente Licitação PETINE e PETINE LTDA – ME

R$ 26.713,85 e COXIPÓ MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$ 9.830,00

Matupá – MT, 29 de Setembro de 2010.

CARLOS ABRAÃO GAIA

Pregoeiro Oficial
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Prefeitura Municipal de Mirassol D’ Oeste

Prefeitura Municipal de Nortelândia

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 071/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT
Contratado: SANDRO LEITE DOS SANTOS
Objeto: Contrato: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria
Jurídica. Aditivo: Redução do prazo de execução do Contrato Original,
pelo fato de que este iria extrapolar o exercício de 2010. A redução do
prazo do referido termo contratual se dará com a aplicação de reajuste do
valor contratual.
Valor reduzido: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).
Vigência: Data: 01/09/2010 a 31/12/2010

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 001/2010

Adesão à Ata de Registro de Preços do Pregão Presencial 090/2009 do
Departamento de Logística da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde
– União Federal.
Autorizada pelo Departamento de Logística do Ministério da Saúde em 20
de julho de 2010, através do ofício 377/2010-CGMSA/DLOG/SE/MS.
Aceitação da licitante vencedora emitida em 24 de agosto de 2010, através
do ofício CTVDGOV 234/2010.
Partes: Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, inscrita no CNPJ
03.425.170/0001-06 e FIAT AUTOMÓVEIS S/A, inscrita no CNPJ 16.701.716/
0001-56.
Valor: 109.940,00 (Cento e nove mil, novecentos e quarenta reais).
Recursos oriundos do Convênio 025/2010 firmado com a Secretaria de
Saúde do Estado de Mato Grosso e recursos próprios.

Dotação orçamentária: 0172-04.001.10.301.0023.1033-
4490.52.00.00.00 – Fundo Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de veículo transformado em ambulância para
atendimento pré-hospitalar e de transporte inter-hospitalar.
Contrato: 075/2010
Pré-emprenho:1484/2010          Nota de Autorização de Despesa:
1394/2010

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 075/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nortelândia-MT, inscrita no CNPJ
03.425.170/0001-06
Contratada: FIAT AUTOMÓVEIS S/A, inscrita no CNPJ 16.701.716/0001-
56.
Valor: 109.940,00 (Cento e nove mil, novecentos e quarenta reais).
Dotação orçamentária: 0172-04.001.10.301.0023.1033-
4490.52.00.00.00. Recursos oriundos do Convênio 025/2010 firmado com
a Secretaria de Estado de Saúde e recursos próprios.
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo modelo Ducato Maxcargo 12
transformado em ambulância de resgate para atendimento pré-hospitalar
e de transporte inter-hospitalar, conforme Termo de Adesão Nº 001/2010
à Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial 090/2009 do
Departamento de Logística da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde
– União Federal.
Vigência: assinatura 02/09/2010 a 31/12/2010.

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte
PORTARIA Nº. 031/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Por Idade
em favor do servidor Sr. José Batista da Rocha.”

O Diretor Executivo do CANAÃ-PREVI - Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Nova Canaã
do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preenchimento dos requisitos do Art. 40, § 1º Inciso III,
alínea “b” da Constituição Federal com redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 41/2003, c/c Art. 12, Inciso III, alínea “b” da Lei Municipal
nº. 805/2010, de 26 de Agosto de 2010, que rege a Previdência Municipal,
anexo V da Lei Municipal nº. 776/2010, de 14 de Maio de 2010, que dispõe
sobre o Estatuto e Plano de Cargo, Carreira e Remuneração dos
Profissionais da Educação Básica do Município de Nova Canaã do Norte,

 Resolve:

Art. 1º - Conceder o Benefício de Aposentadoria por Idade ao
servidor Sr. José Batista da Rocha, brasileiro, casado, portador do RG
nº. 1.275.334 SSP/PR e CPF nº. 197.796.239-49, efetivo no cargo de
Apoio Administrativo Educacional, classe “A”, nível “4”, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, com proventos
proporcionais, conforme processo administrativo do CANAÃ PREVI, nº.
2010.02.0001P, a partir de 01 de Setembro de 2010, até posterior
deliberação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Em Nova Canaã do Norte/MT., 01 de Setembro (09) de 2010.

IZARU BELARMINO LEITE
Diretor Executivo

Homologo:

ANTONIO LUIZ CESAR DE CASTRO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Guarita

PORTARIA Nº. 183/2010

O Prefeito Municipal de Nova Guarita - MT, ANTÔNIO JOSÉ ZANATTA,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o cargo.

Considerando a necessidade de preenchimento de vagas, para o
quadro da Administração Pública Municipal;

Considerando o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal,
determinando que a investidura em cargo público seja precedida de
aprovação em concurso público;

Considerando a existência, no quadro de pessoal da administração
de vagas a serem preenchidas, gradualmente, de acordo com as
necessidades de serviço e a formação de cadastro reserva;
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Considerando o princípio constitucional da publicidade dos atos
administrativos;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a Comissão Especial para supervisionar e acompanhar
a realização do Concurso Público da Prefeitura Municipal.

Art. 2º. Fica constituída Comissão encarregada de promover,
supervisionar e acompanhar o Concurso Público destinado à seleção de
candidatos para o provimento dos cargos públicos existentes no quadro
permanente efetivo da Prefeitura Municipal, ficando designados para sua
composição os seguintes servidores:

I. Graciela Schuster
II. Yana Maria Marcon
III. Idianês Teresinha Machado
IV. Clarice Gomes Cardoso

Art. 3º. A Comissão constituída nos termos do artigo anterior será
presidida pela Srª. Graciela Schuster.

Art. 4º. Fica autorizada a Comissão de Concurso Público, autorizada
a Comissão para baixar edital e adotar todas as providências necessárias
à realização do concurso, bem como fiscalizar, supervisionar e dar apoio
aos atos da Empresa Contratada e a análise e decisão quanto a eventuais
recursos interpostos, mediante parecer emitido pela Empresa contratada.

Art. 5º.  O Concurso Público reger-se á pelas disposições específicas
do Edital, cabendo à Comissão decidir sobre os casos eventualmente
omissos em conjunto com a empresa contratada para realizar o certame.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário e será extinta após a
homologação do Concurso Público.

Art. 7º. A condição de membro desta comissão é considerada de
relevante interesse público, portanto não será remunerada.

 Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Publica-se;
Registra-se;
Cumpra-se;

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Guarita – MT, 29 de setembro
de 2010.

ANTÔNIO JOSÉ ZANATTA
PREFEITO MUNICIPAL

DISTRATOS DE CONTRATO DE PESSOAL

Termo de Distrato Nº 003/2010.
Contratado: JOÃO CARLOS GOMES BILHAR
Distrato: Fica rescindido a partir de 22/09/2010 o contrato de prestação
de serviços nº 054/10/SMA/PMNG, que teria prazo para expirar em 30/09/
2010.
Data: 22/09/2010.

DISTRATOS DE CONTRATO DE PESSOAL

Termo de Rescisão Unilateral Nº 001/2010.
Contratado: ISAIAS FAUSTINO DE JESUS
Distrato: Fica rescindido a partir de 21/09/2010 o contrato de prestação
de serviços nº 064/10/SMA/PMNG, que teria prazo para expirar em 20/09/
2010.
Data: 21/09/2010.

Prefeitura Municipal de Nova Marilândia

LEI MUNICIPAL Nº. 580/2010

EMENTA : DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DOS
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS AOS DOMINGOS NESTE MUNICÍPIO DE
NOVA MARILÂNDIA-MT E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO

GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS
NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  Esta Lei disciplina o horário de funcionamento de atividades
comerciais e de prestações de serviços no Município de Nova Marilândia
– MT.

Art. 2º.  Fica proibido o funcionamento das atividades de comercio
varejista, inclusive mercados, mini-mercados, supermercados, armazéns
de gêneros alimentícios, ressalvadas as atividades sujeitas à regularização
por lei especifica, a realizarem suas atividades aos domingos.

Art. 3º. Para os efeitos desta lei não se equiparam as atividades de
comércio varejista, lojista e de prestação de serviços as atividades de
feiras e exposições que comercializem produtos diretamente ao
consumidor, sendo desta forma autorizada o seu funcionamento aos
domingos.

Art. 4º. Nos feriados, o funcionamento dos estabelecimentos que
trata esta Lei será regulado por convenção coletiva de trabalho, conforme
art. 6º-A da Lei Federal nº. 10.101, de 19 de dezembro de 2000.

Art. 5º. Em todos os casos previstos na presente Lei deverá ser
observada a  Legislação Federal  a  respeito,  especialmente  a  trabalhista
e  previdenciária,  bem  como  a  Legislação Estadual.

Art. 6º.  Fica permitido o livre funcionamento, em qualquer dia e
horário, das seguintes atividades:

I – Farmácias e Drogarias, hotéis, restaurantes, pensões, cafés,
padarias, confeitarias, sorveterias, quitandas, floriculturas, casas de
carnes, barbearias, institutos e salões de beleza, vendas ambulantes de
lanches, trailers, frutas e congêneres;

 II – serviços de transporte de carga inerente às feiras livres

III – empresas de radiodifusão;

 IV – empresas distribuidoras de revista, jornais, e bancas
revendedoras, e congêneres;

V – estabelecimentos de ensino, de cultura física e diversões e
congêneres;

VI – serviços funerários;

 VII - jornal, gráficas e congêneres;

 VIII – serviços de transporte coletivo de passageiros e fretamentos;

IX – hospitais, clínicas e ambulatórios;

X – bibliotecas, museus e exposições artísticas culturais e
congêneres.

XI – empresas de teatro, de exibição cinematográfica e orquestra;

XII – cultos religiosos.

 XIII - bares e lojas de conveniências.

XIV- Outras atividades que não estejam abarcadas pelo Artigo Segundo
da presente Lei.

Art. 7º. A infração a qualquer dispositivo dessa Lei sujeita o infrator
às seguintes penalidades pela ordem, independentemente de outras
sanções cabíveis:

 I – advertência por escrito, notificando-se o infrator para fazer cessar
imediatamente a irregularidade, sob pena de imposição das sanções
prevista nesta Lei;
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II – multa, a ser definida em decreto do Poder Executivo Municipal;

III – interdição da atividade comercial ou de prestação de serviços,
com perda e cassação dos alvarás de licença para instalação e
funcionamento, concedido pelo poder público.

Art. 8º - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a regulamentar
a presente lei , no que couber através de Decreto, no prazo de 30 (trinta)
dias, e a tomar todas as demais providências administrativas e jurídicas
necessárias ao cumprimento da presente lei.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre–se e publique–se, na data supra, na forma da lei.

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA–MT, AOS 29 DE JULHO DE
2010.

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E TURISMO

Registrado e Publicado na data supra, na forma da lei.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº 582/2010.

EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nºs. 400, DE 07.03.2006 E
444, DE 08.05.2007, RENOMINANDO LOGRADOURO E ÓRGÃO PÚBLICO,
E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA,
PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO

GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSOANTE AS
NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO, AS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS VIGENTES, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o
nome da Avenida “GOVERNADOR BLAIRO BORGES MAGGI” nesta cidade,
de que trata a Lei Municipal nº 400, de 07.03.2006, para o nome de
“AVENIDA ANDRÉ MAGGI”.

Art. 2º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o
nome do Centro de Convivência de Idosos deste Município de Nova
Marilândia–MT, com a nominação “TEREZINHA BORGES MAGGI”, de que
trata a Lei Municipal nº 444, de 08.05.2007, para o nome de “CENTRO DE
CONVIVÊNCIA DE IDOSOS ALAYDES PIOVEZAN SOAVE”.

Art. 3º – A renominação dos nomes de que trata esta Lei se dá pelo
atendimento aos princípios gerais que regem a Administração Pública,
notadamente a impessoalidade e a moralidade, conforme disposto no art.
37, § 1º, da Constituição Federal.

Parágrafo único – Faz parte integrante desta Lei a Notificação
Recomendatória nº 003/2010, expedida pelo Ministério Público do Estado
de Mato Grosso, através da Promotoria de Justiça desta Comarca de
Arenápolis-MT.

Art. 4º – O custeio e demais despesas referentes ao cumprimento da
presente Lei serão atendidas mediante dotações orçamentárias próprias,
ficando o Poder Executivo autorizado a promover as suplementações que
se fizerem necessárias.

Art. 5º – Fica igualmente autorizado ao Poder Executivo Municipal,
por seus auxiliares, a tomar todas as demais providências administrativas,
jurídicas, orçamentárias, financeiras, fiscais e contábeis, para o fiel
cumprimento da presente Lei.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre–se e publique–se, na data supra, na forma da lei.

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA–MT, AOS 21 DIAS DO MÊS
DE SETEMBRO DE 2010.

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E TURISMO

Registrado e Publicado na data supra, na forma da lei.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº. 581/2010
De: 09 de Setembro de 2010

“Altera o inciso IV do art. 43 da Lei n. 335, de 21 de outubro de 2.004,
que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de
Nova Marilândia/MT e, dá outras providências”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º A redação do inciso IV do art. 43 da Lei n. 335, de 21 de
outubro de 2.004, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 43º..........................................................................................

IV - de uma contribuição mensal do Município, incluídas suas autarquias
e fundações, definida na reavaliação atuarial igual a 14,47% (quatorze
inteiros e quarenta e sete centésimos por cento) calculada sobre a
remuneração de contribuição dos segurados ativos, compreendendo:
10,06% (dez inteiros e seis centésimos por cento) relativo ao custo normal
e 4,41% (quatro inteiros e quarenta e um centésimos por cento) referentes
à alíquota de custo especial.

Art. 2º Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da
reavaliação atuarial, realizado em MARÇO/2010.

Art. 3º A contribuição previdenciária prevista no inciso IV do art. 43
na redação dada por esta lei somente será exigida após decorrido o
prazo de noventa dias, a contar da sua publicação, nos termos do § 6º do
art. 195 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Durante a vigência da noventena prevista no
caput, o Município de Nova Marilândia contribuirá ao PREVINOM com base
na alíquota de contribuição até então estabelecida na redação anterior da
Lei Municipal n. 335 de 21 de outubro de 2004.

Art. 4º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário, em especial o §3º incluído ao
artigo 43 da Lei Municipal nº. 335 de 21 de outubro de 2004 e a Lei
Municipal n. 526, de 05 de maio de 2.009.

Gabinete do Prefeito do Município de Nova Marilândia/MT, 09 de
Setembro de 2010.

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nova Maringá

Tomada de Preços 07/2010

Objetivo: Contratação de mão-de-obra para execução de
pavimentação asfaltica de 24.000 m².
Vencedor: ENGEMAT INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA - CNPJ
04.409.099.0001.30
Valor Global: 359.133,63 (trezentos e cinqüenta e nove mil cento e trinta e
três reais e sessenta e três centavos).
Homologação e Adjudicação dia 28/09/2010.
Nova Maringá-MT, 28 de Setembro de 2010.

OSCAR JOSÉ DE CARVALHO
- Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Eu, BEATRIZ DE FATIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova

Monte Verde, Estado de Mato Grosso, após efetuar a competente análise,

HOMOLOGO nesta data o Processo Licitatório Sob Modalidade Pregão

Presencial nº. 38/2010, cujo objeto trata-se de REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETÍFICA

DE MOTORES PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE

EDUCAÇÃO, DE SAÚDE E DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE NOVA MONTE

VERDE, conforme negociações feitas na sessão pública pela equipe de

pregão do município e acatando sem ressalvas a Conclusão final da

Pregoeira que adjudicou vencedora do certame licitatório a empresa S.W

RETÍFICA DE MOTORES LTDA, CNPJ 03.929.797/0001-02, no valor total

de R$ 94.230,53 (noventa e quatro mil duzentos e trinta reais e cinquenta

e três centavos) e determino que se tome as devidas providências para

assinatura da Ata de Registro de Preços.

Nova Monte Verde-MT, 29 de setembro de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES

PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 40/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, Estado de Mato

Grosso, através da sua Pregoeira Oficial, nomeada pela Portaria nº.01/

2010, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade

de Pregão Presencial nº. 40/2010 no dia 13/10/2010 às 09:00 horas

(Horário Local) na sede da Prefeitura Municipal, sala de licitações, na

Avenida Mato Grosso, s/nº., Nova Monte Verde-MT, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM BENS IMÓVEIS PARA

ATENDER O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE. Este pregão será regido

pelo Decreto Municipal nº. 059/2009 de 14 de fevereiro de 2009, Lei

Federal 10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas

alterações e demais disposições aplicáveis. O Edital completo contendo

as instruções estará à disposição dos interessados na sala de licitações

da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT ou pelo site

www.novamonteverde.mt.gov.br , no campo publicações e editais - 2010.

Demais informações pelo telefone (66) 3597-1100.

Nova Monte Verde-MT, 29 de setembro de 2010.

Karla Beatriz Bernatzky

Pregoeira Oficial do Município



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 48     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta - Feira, 29 de Setembro de 2010

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

DECRETO MUNICIPAL N.º 102 DE 23 DE SETEMBO DE 2010

APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH N.º 002/2010 QUE DISPÕE
SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL NO ÂMBITO
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT.”

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS, PREFEITO MUNICIPAL DE
NOVA OLIMPIA-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, PARA DAR
CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ART. 31 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E ART. 59 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL:

DECRETA:
Art. 1 º Ficam aprovados os termos da Instrução Normativa SRH N.º

002/2010, do Sistema de Recursos Humanos, de responsabilidade da
Coordenadoria de Controle Interno Municipal, que dispõe sobre os
procedimentos de admissão de pessoal em caráter efetivo no âmbito do
poder executivo do Município de Nova Olímpia-MT, fazendo parte integrante
deste Decreto;

Art. 2º Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Nova Olímpia-MT, 23 de setembro de 2010.

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria, na data supra.

JOAO SARTORI
Secretário Municipal de Administração
INSTRUÇÃO NORMATIVA SRH N.º 002/2010

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL
EM CARÁTER EFETIVO NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT.”

VERSÃO: 01
DATA DE APROVAÇÃO: 23/09/2010
ATO DE APROVAÇÃO: DECRETO MUNICIPAL N.º 102/2010
UNIDADE RESPONSÁVEL: RECURSOS HUMANOS

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º Dispor sobre os procedimentos de admissão de

pessoal em caráter efetivo no âmbito do poder executivo do
município de Nova Olímpia-MT.

Art. 2º Padronizar os procedimentos quanto a admissão de
pessoal em caráter efetivo, visando garantir maior agilização,
transparência, eficiência e eficácia quando do acompanhamento
das ações da Unidade de Recursos Humanos.

Art. 3º Otimizar os procedimentos administrativos da
Prefeitura Municipal, disciplinando normas a Unidade de Recursos
Humanos, bem como organizar e estabelecer atividades mínimas
a serem observadas.

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS
Art. 4º - Objetivando uma melhor receptividade e

entendimento da presente Instrução Normativa, necessário se
faz a conceituação de alguns tópicos que envolvem a matéria:

I. Admissão: É o ingresso de servidor nos quadros da
Administração Pública para cargo público, compreendendo a
nomeação, a posse e o exercício;

II. Cargo Público: É o conjunto de atribuições e
responsabilidades previstas na estrutura organizacional da
Administração Pública direta, das autarquias e das fundações
públicas que devem ser cometidas a um servidor, nos termos
do Art. 37, I, da CF;

CAPÍTULO III
BASE LEGAL E REGULAMENTAR:
Art. 5º A presente Instrução Normativa integra o conjunto de

ações, de responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no
sentido de atendimento aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, dispostos
no Artigo 37 da Constituição Federal.

Art. 6º Os instrumentos legais que fundamentam essa
Instrução Normativa compreendem os artigos 5º, LV; 37, II, III, IV,
VIII, XVI; 41; e 71, III da Constituição Federal; na Lei Federal nº
4.320 de 17 de março de 1964, Leis Municipais n.ºs 775/2008, 13/
2008, 14/2008 e 022/2010, além de outras normas que venham
assegurar o cumprimento dos princípios inerentes, como
Legislação Municipal e disposições do Tribunal de Contas do
Estado.

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS
Seção I
Do Concurso Público
Art. 7º A investidura em cargo público de provimento efetivo dependerá

sempre de aprovação em concurso público, objetivando selecionar
candidatos através da avaliação de conhecimentos e qualificação
profissional, mediante provas ou provas e títulos, seguido de exames das
condições de sanidade físico-mental.

Art. 8º O concurso público será promovido mediante autorização do
Chefe do Poder Executivo Municipal, para preenchimento de cargos vagos
de necessidade permanente para a Administração Pública.

Art. 9º Os atos praticados para realização de concurso público estão
vinculados:

I. À lei de criação de cargos e suas alterações;
II. À previsão de dotação orçamentária específica na Lei Orçamentária

Anual;
III. À nomeação das Comissões Organizadora e Examinadora,

devidamente publicadas;
IV. Ao edital de abertura do concurso público, com observância ao

que dispõe a lei criadora dos cargos e empregos públicos;
V. À relação final dos aprovados e classificados;
VI. À homologação do resultado final.
Art. 10 O processo de concurso público deve obedecer aos princípios

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
dispostos na Constituição Federal e reservar percentual dos cargos e
empregos para pessoas portadoras de deficiência, obedecendo o
percentual de 1% (um por cento) das vagas.

Art. 11 A publicação do edital será feita no mínimo 30 (trinta) dias
antes da realização de concurso, através de edital afixado em mural na
sede da Prefeitura Municipal, na sede da Câmara Municipal e de notícia
resumida através de outros meios de comunicação, e na imprensa oficial.

Art. 12 O edital deverá conter: os cargos a prover, com as respectivas
vagas; os vencimentos dos cargos; os prazos e as exigências para
inscrição dos candidatos; os documentos que o interessado deverá
apresentar no ato da inscrição; as matérias com os respectivos programas
sobre os quais versarão as provas; a época de realização das provas;
os pesos e as notas mínimas de aprovação em cada matéria e de aprovação
no conjunto; as exigências para investidura no cargo; outras disposições
julgadas necessárias.

Art. 13 Os documentos relativos aos concursos públicos para
admissão de pessoal realizados pela administração pública municipal,
deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso, observando os critérios abaixo indicados:

I. Quando da publicação do Edital:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Justificativa para abertura do concurso público e autorização da

autoridade competente;
c) Cópia do contrato social da empresa  vencedora e contratada para

realizar o certame;
d) Cópia da lei que autoriza a criação dos cargos vagos para o

respectivo concurso;
e) Demonstrativo de estimativa do impacto orçamentário-financeiro

no exercício em que a despesa entrará em vigor, bem como os dois
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exercícios subseqüentes, conforme Anexo XLII do Manual de Triagem do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - (Resolução TCE 01/2009);

f) Declaração do ordenador de despesa da adequação orçamentária
e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e a LDO;

g) Comprovante de publicação do ato administrativo que designa
comissão do concurso, na imprensa oficial;

h) Demonstrativo analítico do lotacionograma atualizado,
demonstrando somente os cargos a serem preenchidos pelo concurso,
com informação do número de cargos criados em lei, número de cargos
ocupados e disponíveis, distinguindo efetivos dos contratados, conforme
Anexo XLIII do Manual de Triagem do Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso - (Resolução TCE 01/2009);

i) Cópia na integra do edital de abertura do concurso público;
j) Comprovante da publicação resumida do edital de abertura do

concurso na imprensa oficial;
l) Justificativa do não encaminhamento de documentos, conforme

Anexo XLV do Manual de Triagem do Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso - (Resolução TCE 01/2009).

II. Quando houver modificação no edital:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Cópia do termo aditivo do edital;
c) Comprovante de publicação na imprensa oficial do termo aditivo ao

edital.
III. Quando homologado o procedimento de concurso público:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Cópia do edital de homologação das inscrições;
c) Comprovante da publicação do edital de homologação das

inscrições na imprensa oficial;
d) Cópia da decisão quanto aos recursos interpostos contra o edital

de homologação das inscrições;
f) Comprovante da publicação da decisão quanto aos recursos

interpostos contra o edital de homologação das inscrições;
g) Comprovante de publicação da relação dos candidatos aprovados

e classificados, destacando as pessoas com necessidades especiais,
na imprensa oficial;

h) Cópia da decisão quanto aos recursos interpostos contra a relação
dos candidatos aprovados e classificados;

I) Comprovante da publicação da decisão quanto aos recursos
interpostos contra a relação dos candidatos aprovados e classificados,
na imprensa oficial;

j) Cópia do edital de resultado final do concurso;
l) Comprovante de publicação do resultado final do concurso público,

na imprensa oficial;
m) Cópia do ato de homologação do concurso público;
n) Comprovante de publicação na imprensa oficial do ato de

homologação do concurso público.
o) Justificativa do não encaminhamento de documentos, conforme

Anexo XLV do Manual de Triagem do Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso - (Resolução TCE 01/2009).

Seção II
Da Convocação e Posse
Art. 14 A nomeação em caráter efetivo observará o número de vagas

existentes, e a ordem de classificação. Dar-se-á por meio de Portaria,
emitida pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 15 Os candidatos classificados primeiros colocados no concurso,
serão convocados para tomar posse mediante apresentação de exames
médicos, comprovante de nacionalidade, quitação militar, habilitação exigida
para o cargo, número de dependentes, declaração de não acumulação de
cargos, declaração de bens, documentos pessoais e demais documentos
exigidos no Edital e no Regulamento do concurso.

Art. 16 O candidato admitido para cargo efetivo, deverá
obrigatoriamente apresentar a Unidade de Recursos Humanos “Declaração
de Acumulação de Cargos, Empregos e/ou Funções” nas esferas Federal,
Estadual e Municipal.

Art. 17 Deverá ser verificado ainda, se o candidato recebe proventos
de aposentadoria e, se aposentado, verificar a natureza do cargo em que
inativou-se e a respectiva carga horária. Havendo acumulação, verificar
a natureza dos cargos e se está prevista na exceção dos incisos XVI e
XVII e § 10 do artigo 37 da Constituição Federal.

Art. 18 Para o servidor que possuir acumulação legalmente permitida
poderá, no somatório dos vínculos, ter no máximo a carga horária de 60
(sessenta) horas semanais, mesmo que em um dos cargos esteja na
condição de inativo, posto que, segundo a EC nº 20/1998, art. 40 Inciso
11, só pode acumular na inatividade o que se pode acumular na atividade.

Art. 19 No que se refere aos aprovados em concurso público para o
exercício do cargo de Professor, em virtude do regime de trabalho ser de
30 horas/semanal, a Unidade de Recursos Humanos, de posse da lista de
aprovados, fará previamente e até a data da escolha de vagas,
levantamento dos vínculos existentes de cada candidato e no ato da
escolha deverá cientificar o candidato quanto a eventual acumulação
ilícita.

Art. 20 Em qualquer situação, existindo a hipótese de acumulação
ilícita de cargos, empregos ou funções públicas, a Unidade de Recursos
Humanos deverá elidir a situação irregular antes de o candidato tomar
posse no novo cargo.

Art. 21 Aprovada a documentação será editada portaria de nomeação,
publicação, assinatura do termo de posse e exercício em livro próprio.

Art. 22 A investidura em cargo público ocorrerá com a posse. A
posse deverá ocorrer no prazo improrrogável de até trinta dias, contados
da publicação do ato de provimento;

Art. 23 A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de
responsabilidade, se forem satisfeitas as condições estabelecidas em lei
ou regulamento, para a investidura no cargo.

Art. 24 Os processos de admissão de pessoal através da modalidade
concurso público, deverão ser formalizados com os documentos a seguir
relacionados, os quais deverão ser remetidos ao Tribunal de Contas,
quadrimestralmente, para juntada ao processo relativo ao concurso público
correspondente, sem prejuízo do envio eletrônico das informações, de
acordo com as regras e prazos do sistema de auditoria pública
informatizada de contas:

I. Provimento em cargo:
a) Ofício de encaminhamento;
b) Cópia do ato de nomeação com a devida publicação, na imprensa

oficial;
c) Termo de posse;
d) Dados completos do admitido incluindo sua classificação no certame

e data do início do exercício no cargo;
e) Para provimento de Agentes Comunitários de Saúde: comprovante

de residência à data da contratação em nome do admitido;
f) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo e emprego público,

assinada pelo servidor;
g) Declarações de bens e documentos que comprovem estar quites

com obrigações eleitorais e com o serviço militar;
h) Atestados médicos de ingresso, indicando se o candidato está

apto ou não para o exercício das atribuições próprias do cargo;
i) Termo de desistência da posse ou termo de prorrogação de posse;
j) Certidão de não-comparecimento a posse dos nomeados ao cargo;
l) Justificativa do não encaminhamento de documentos, conforme

Anexo XLV do Manual de Triagem do Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso - (Resolução TCE 01/2009).

Seção III
Da Estabilidade e do Estágio Probatório
Art. 25 Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo de

provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 3
(três) anos, durante o qual será objeto de avaliação para o desempenho
do cargo, e observados critérios como idoneidade moral, aptidão, disciplina,
assiduidade, pontualidade, eficiência, capacidade de iniciativa,
produtividade, responsabilidade e dedicação ao serviço.

Art. 26 Como condição para aquisição da estabilidade bem como
para avaliação de desempenho do servidor estável, deve ser constituída
comissão especial de avaliação de desempenho composta por, no mínimo,
3 (três) servidores estáveis, sob a fiscalização do  Conselho Municipal,
indicados pela autoridade pública responsável pelo órgão ou entidade,
para a finalidade de aferir os critérios enumerados no artigo anterior.

§ 1º O relatório final da comissão será submetido à homologação da
autoridade pública responsável pelo órgão ou entidade.

§ 2º São assegurados ao servidor avaliado os princípios
constitucionais do devido processo legal, contraditório e a ampla defesa,
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podendo, ainda, referido processo ser fiscalizado por representante
sindical ou associativo profissional do qual fizer parte o servidor.

§ 3º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado.
Art. 27 O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer

cargos de provimento em comissão ou funções de confiança no órgão ou
entidade de lotação e quando cedido a outro órgão ou entidade ficará
suspenso o estágio probatório até o retorno do servidor.

Art. 28 Ao servidor em estágio probatório poderá ser concedida
licença por motivo de doença da família, por afastamento do cônjuge ou
companheiro, para serviço militar e para atividade política ficando suspenso
o estágio probatório até o seu retorno ao exercício do cargo.

Art. 29 Na avaliação do desempenho dos servidores em estágio
probatório, a comissão e/ou chefe obedecerá, o que couber, a legislação
municipal sobre a matéria e alterações posteriores.

Seção IV
Do Cadastro dos Servidores
Art. 30 - Todos os servidores serão cadastrados em sistema

informatizado de folha de pagamento, mantendo-se por meio documental,
as fichas individuais de assentamento funcional contendo, no mínimo,
cópia dos seguintes documentos devidamente legível e autenticado em
cartório ou por servidor da unidade responsável pelos recebimentos dos
mesmos:

I. Certidão de Nascimento ou Casamento;
II. Cédula de Identidade;
III. Cartão do CPF;
IV. Comprovante de escolaridade;
V. Certidão de nascimento dos filhos;
VI. Quitação com o Serviço Militar (homens);
VII. Registro no Conselho Regional (no caso de profissões

regulamentadas);
VIII. Atestado Médico de Saúde Física e Mental;
IX. Carteira de Motorista (conforme exigência do cargo);
IX. Outros que estiverem presentes no edital do Concurso.
Art. 31 - Os cadastros deverão ser mantidos sempre atualizados

registrando-se as alterações funcionais verificadas. Deverão ser
registradas, dentre outras, as seguintes informações:

I. Gozo de férias anuais;
II. Gozo de licença para tratamento de saúde, próprio ou de pessoa

da família;
III. Gozo de licença gestante, adotante e paternidade;
IV. Gozo de licença para o trato de assuntos particulares;
V. Gozo de licença para atividade política;
VI. Gozo de licença para o desempenho de mandato classista ou

associativo;
VII. Faltas justificadas e injustificadas;
VIII. Afastamentos (casamento, falecimento de familiar, doação de

sangue, afastamento para servir a outro órgão ou entidade, afastamento
para o exercício de mandato eletivo etc.);

IX. Penalidades de advertência, suspensão ou demissão;
X. Promoções (obedecidos os critérios de avaliação de desempenho,

qualificação profissional e outros previstos na lei da carreira.
Art. 32 O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício

serão registrados no assentamento individual do servidor.
Art. 33 A freqüência do servidor ao trabalho será controlada através

de registro de freqüência, determinado pela administração, para
elaboração da folha de pagamento e liquidação da despesa.

Art. 34 Os ingressos no serviço após o horário estabelecido e as
saídas antecipadas, quando não justificadas, deverão ser descontados
em folha de pagamento.

Art. 35 A realização de hora extra pelo servidor depende de
autorização expressa da chefia imediata, e caracterização do interesse
público e registro de freqüência.

Art. 36 As férias devidas aos servidores serão concedidas nos
doze meses subseqüentes ao período aquisitivo, conforme escala de

férias, previamente elaborada. Na concessão de férias serão observados
os fatores que eventualmente influenciaram no número de dias a serem
concedidos, tais como: faltas injustificadas, licenças, afastamentos, entre
outros.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:
Art. 37 O Processo Administrativo é um procedimento voltado

para apurar responsabilidade de servidores pelo
descumprimento de normas de controle interno sem dano ao
erário, mas, caracterizado como grave infração.

Art. 38 O processo administrativo será proposto pela
coordenadoria geral de controle interno e determinado pelo chefe
de poder correspondente.

Art. 39 Instaurado o processo administrativo, sua conclusão
se dará no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 40 O processo administrativo será desenvolvido por
comissão designada pelo chefe de poder correspondente,
assegurado aos envolvidos o contraditório e a ampla defesa

Art. 41 Os fatos apurados pela comissão serão objetos de
registro claro em relatório e encaminhamento à controladoria

municipal para emissão de parecer e conhecimento ao chefe de

poder correspondente com indicação das medidas adotadas ou

a adotar para prevenir novas falhas, ou se for o caso, indicação

das medidas punitivas cabíveis aos responsáveis na forma do

estatuto dos servidores

Art. 42 O chefe de poder correspondente decidirá no prazo

de 30 (trinta) dias, a aplicação das penalidades indicadas no

processo.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43 O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui

definidos será objeto de instauração de Processo Administrativo para

apuração da responsabilidade da realização do ato contrário as normas

instituídas.

Art. 44 A inobservância desta Instrução Normativa constitui omissão

de dever funcional e será punida na forma prevista em lei.

Art. 45 Aplica-se, no que couber, aos instrumentos regulamentados

por esta Instrução Normativa e as demais legislações pertinentes

Art. 46 Ficará a cargo da Coordenadoria de Controle Interno Municipal,

unificar e encadernar, fazendo uma coletânea das instruções normativas,

com a finalidade elaborar o Manual de Rotinas Internas e Procedimentos

de Controle Municipal, atualizando sempre que tiver aprovação de novas

instruções normativas, ou alterações nas mesmas.

Art. 47 Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento

poderão ser obtidos junto à controladoria municipal que, por sua vez,

através de procedimentos de checagem (visitas de rotinas) ou auditoria

interna, aferirá a fiel observância de seus dispositivos por parte das

diversas unidades da estrutura organizacional.

Art. 48 Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua

publicação.

Nova Olímpia-MT, 23 de Setembro de 2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

RAQUEL SOARES DE LIMA SOUZA

Coordenadora Geral de Controle Interno
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, INSTITUÍDA PELA
PORTARIA N.º 015/2009 DE 01 DE JANEIRO DE 2009, TORNA PÚBLICO,
AOS INTERESSADOS, A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 004/2010,
PARA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA R. G. DE LIMA MEDEIROS & CIA LTDA,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A ATENDIMENTO MEDICO
HOSPITALAR, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VALOR: R$ 447.684,91(QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE MIL
SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS).

A PRESENTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO ESTÁ FUNDAMENTADA
NO ARTIGO 25, INCISO I DA LEI 8.666/93, DE 21/06/93.

NOVA OLÍMPIA-MT, 29 DE SETEMBRO DE 2010.

MANOEL DA COSTA CAMPOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO N.º 020/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA: VIVO S/A
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo alterar a CLÁUSULA
SEGUNDA – DO VALOR, e CLAUSULA
SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA, devido ao aumento dos
quantitativos, que passam a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O valor para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato,
que se presta as 40 (quarenta) linhas habilitadas para o Município de
Nova Olímpia, têm seu valor estimado em R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais) ao ano, sofrendo um acréscimo de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
passando para o montante de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).

CLAUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
7.1 As linhas habilitadas e seus respectivos aparelhos serão utilizados
pelos Secretários e demais Servidores integrantes do Poder Executivo
contratante, não podendo ser cedido ou transferido a terceiros, sem prévia
autorização da CONTRATADA.

DATA : 29/09/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2010

A PREGOEIRA OFICIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º151/2009, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA PÚBLICO O
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2010, REFERENTE A
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRODOUTOS
QUIMICOS PARA TRATAMENTO DA AGUA DISTRIBUIDA PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA. APÓS ANÁLISE E
CONFERÊNCIA FOI DECLARADA VENCEDORA DOS ITENS 01, 04, A
EMPRESA: QUIMAR COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E TRATAMENTO
DE AGUA LTDA-ME , CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR POR
APRESENTAR MENOR PREÇO UNITÁRIO, CONFORME DEMONSTRA MAPA
DE PREÇOS DO REFERIDO PREGÃO PRESENCIAL, PARA O ITEM  02, 03
FOI DECLARADA VENCEDORA A EMPRESA: INDUSTRIA QUINICA CMT,
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR POR APRESENTAR MENOR PREÇO
UNITÁRIO, CONFORME DEMONSTRA MAPA DE PREÇOS DO REFERIDO
PREGÃO PRESENCIAL.

NOVA OLÍMPIA, 28 DE AGOSTO DE 2010

MARIA PAIXÃO DE SOUZA GUEDES
PREGOEIRA OFICIAL

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2010

A PREGOEIRA OFICIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º151/2009, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA PÚBLICO O
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2010, REFERENTE A
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA  AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS,
PARA CONFECÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADOS AS
ESCOLAS MUNICIPAIS E FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO
PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DE NOVA OLIMPIA-MT. APÓS ANÁLISE E
CONFERÊNCIA FOI DECLARADA VENCEDORA DOS ITENS 01, 02, 03 e 04
A EMPRESA: FRANCISCO J. BERNARDO-ME, CLASSIFICADA EM PRIMEIRO
E ÚNICO LUGAR POR APRESENTAR MENOR PREÇO UNITÁRIO, CONFORME
DEMONSTRA MAPA DE PREÇOS DO REFERIDO PREGÃO PRESENCIAL,
PARA O ITEM 05 NÃO HOUVE INTERESSADOS PORTANTO FOI
CONSIDERADO DESERTO.

NOVA OLÍMPIA, 26 DE AGOSTO DE 2010

MARIA PAIXÃO DE SOUZA GUEDES
PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 068/2010

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA e DYMAK
MAQUINAS RODOVIARIAS LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS E VENDA DE PEÇAS PARA REALIZAR MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E REVISÃO PERIODICAS NAS MAQUINA DA MARCA
KOMATSU RELACIONADA NO ANEXO I DO EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 024/2010, CONFORME REVISÕES DESCRITAS.
DA VIGÊNCIA: De 22 de setembro de 2010 a 31 de dezembro de 2010.
DO PREÇO: R$ 34.440,42 (trinta e quatro mil quatrocentos e quarenta
reais e quarenta e dois centavos).
SEC. MUN. TRANSPORTE, OBRAS E SERV. PUBBLICOS – SETOP –
DOTAÇÃO: (R 0327) 110012678200191022339030000000.
SEC. MUN. TRANSPORTE, OBRAS E SERV. PUBBLICOS – SETOP –
DOTAÇÃO: (R 0329) 110012678200191022339039000000.
ASSINAM:
CONTRATANTE: DORIVAL LORCA - Prefeito Municipal de Nova Santa
Helena.

CONTRATADO: ADEMIR ALVES DA GUIA
 - Procurador

Prefeitura Municipal de Paranaíta

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2010

A Prefeitura Municipal de Paranaíta, através da sua Pregoeira nomeada
pelo Decreto Municipal nº. 401/2010, torna público que estará realizando
Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº. 016/2010 regido pela
Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 153/2009, subsidiada
pela Lei nº. 8.666/1993. Objeto: Aquisição de material de construção para
atender as Secretarias da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT e aquisição
de material hidráulico para ampliação de Rede de Abastecimento de Água.
Início da Sessão: dia 14/10/2010 Horário: 09:00 horas. Credenciamento:
das 8:30 às 9:00 horas. Retirada do Edital na Prefeitura e no site:
www.paranaita.mt.gov.br, informações pelo telefone: (66) 3563-1103,
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Paranaíta, situada a
Rua Alceu Rossi, s/ nº. Centro, Paranaíta/MT, CEP: 78.590-000.

Paranaíta/MT, 28 de Setembro de 2010.

Lizandra Bertolini
Pregoeira

Publique-se
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
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Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2010
SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através de sua pregoeira
nomeada pela Portaria 27/2010, torna público aos interessados, o resultado
do Pregão Presencial nº 005/2010, regido pela Lei 10.520/2002 e pelo
Decreto Municipal nº 481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto:
Contratação de empresa para análise química de água atendendo as
necessidades da SEMUSA (Serviços Municipal Autônomo e Saneamento
Ambiental). Foi vencedora a empresa: Hidrosan Engenharia Comercio
e Representação Ltda com o valor de R$ 3.600,00 (vinte e oito mil e
trezentos reais).

Paranatinga, MT, 29 de setembro de 2010.

Azélide Aparecida Borille Garcia
Pregoeira

EDITAL DE PREGÃO No 025/2010- FMS
(PROCESSO No 031/2010-FMS)

PREGÃO Nº. 025/2010 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE SEGURANÇA NOS
PRÉDIOS DA SECRETARIA DE SAÚDE.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 15 de outubro 2010.
INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 15 de outubro de 2010 – Aquisição

do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: Licitação
pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA
AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA DE PONTES
E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 522, centro em Pontes e
Lacerda/MT. Pontes e Lacerda/MT, 28 de setembro de 2010.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial

EDITAL DE PREGÃO No 026/2010- FMS
(PROCESSO No 032/2010-FMS)

PREGÃO Nº. 026/2010 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO COM
LEITORA DE CÓDIGO DE BARRAS E SOFWARE PARA AS UNIDADES DE
SAÚDE.

CREDENCIAMENTO: das 10h 30m às 11h do dia 19 de outubro 2010.
INICIO DA SESSÃO: às 11h do dia 19 de outubro de 2010 – Aquisição

do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: Licitação
pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA
AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA DE PONTES
E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 522, centro em Pontes e
Lacerda/MT. Pontes e Lacerda/MT, 29 de setembro de 2010.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N. º051/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º083/2010

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO ELETRÔNICO DE SEGURANÇA, E
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ELETRONICA (CFTV),
MANUTENÇÃO, MONITORAMENTO E GRAVAÇÃO INTERNA OU EXTERNA
DAS IMAGENS PARA AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n.º 004/2010 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,

torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/
2010, cujo certame se deu às 09h do dia 24/09/2010; sagraram vencedoras
as proponentes: RONDA SEGURANÇA ELETRONICA LTDA-ME,
vencedora do lote 01, com valor total de R$20.680,00 (vinte mil e
seiscentos e oitenta reais) e a J. R. MONITORAMENTO ELETRONICO
LTDA-ME, vencedora do lote 02, com valor total de R$3.740,00 (três
mil e setecentos e quarenta reais). Maiores informações fone 0xx65
3266-2534. Anésio Braga Ortencio Munhoz. Pontes e Lacerda/MT, 29 de
setembro de 2010.

Anésio Braga Ortencio Munhoz
Pregoeiro Oficial

DO

EDITAL DE PREGÃO No 053/2010- PMPL
(PROCESSO No 087/2010-PMPL)

PREGÃO Nº. 053/2010 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE CURSO DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE
ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO.

CREDENCIAMENTO: das 10h 30m às 11h do dia 14 de outubro 2010.
INICIO DA SESSÃO: às 11h do dia 14 de outubro de 2010 – Aquisição

do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: Licitação
pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA
AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA DE PONTES
E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 522, centro em Pontes e
Lacerda/MT. Pontes e Lacerda/MT, 28 de setembro de 2010.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial

EDITAL DE PREGÃO No 054/2010- PMPL
(PROCESSO No 088/2010-PMPL)

PREGÃO Nº. 054/2010 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA A
SECRETARIA DE FOMENTO AGROPECUARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 18 de outubro 2010.
INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 18 de outubro de 2010 – Aquisição

do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: Licitação
pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA
AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA DE PONTES
E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 522, centro em Pontes e
Lacerda/MT. Pontes e Lacerda/MT, 28 de setembro de 2010.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial

EDITAL DE PREGÃO No 055/2010- PMPL
(PROCESSO No 089/2010-PMPL)

PREGÃO Nº. 055/2010 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO COM
LEITORA DE CÓDIGO DE BARRAS E SOFWARE PARA AS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 19 de outubro 2010.
INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 19 de outubro de 2010 – Aquisição

do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: Licitação
pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA
AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA DE PONTES
E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 522, centro em Pontes e
Lacerda/MT. Pontes e Lacerda/MT, 29 de setembro de 2010.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte

Prefeitura Municipal de Querência

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA – MT
CONTRATADA: PRESTES & PRESTES LTDA. - ME - Lote n. 1, no valor
total de R$ 48.980,00; e a empresa PINHALZINHO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA – Lote n. 2, no valor total de R$ 48.980,00.
OBJETO: Registro de preços para aquisição futura de cimento para o
uso de diversas secretarias deste Município de Querência.
Valor Total: R$ 97.960,00
Data da Assinatura: 20 de setembro de 2010.
Validade: 20 de setembro de 2011.
Processo de Licitação n. 030/2010.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA – MT
CONTRATADA: MACHRY SUPERMERCADO LTDA - Lotes n. 01, 3, 4, 5,
6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 25, 28, 29, 30, 34, 35,
37, 38, 39, 41, 42, 43, 44, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55 e 56., no valor
total de R$ 307.931,00; e a empresa CREMONESE WANDSCHEER & CIA
LTDA – ME – Lotes n. 2, 15, 18, 22, 24, 26, 27, 31, 32, 33, 36, 40, 45, 52
e 57, no valor total de R$ 79.143,39.

OBJETO: Registro de preços para aquisição futura de gasolina e óleo
diesel direto na bomba de combustível da empresa no Município de
Querência para o uso de diversas secretarias deste Município de
Querência.
Valor Total: R$ 387.074,39
Data da Assinatura: 28 de julho de 2010.
Validade: 22 de julho de 2011
Processo de Licitação n. 024/2010.

EXTRATO DO CONTRATO 040/2010

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA – MT
CONTRATADA: COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS LUZ E FIO LTDA
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos.
Valor Total: R$ 75.080,00 (setenta e cinco mil e oitenta reais).
Data da Assinatura: 15 de setembro de 2010.
Validade do contrato: 365 dias.
Contrato originado do Processo de Licitação n. 027/2010.

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
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Prefeitura Municipal de Rio Branco

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 27 DE SETEMBRO DE 2010

APROVAM AS CONTAS ANUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO

BRANCO-MT, EXERCÍCIO DE 2009, GESTÃO DO PREFEITO ANTONIO

MILANEZI, ACOLHENDO O PARECER PRÉVIO N° 35/2010, DE 03/08/2010,

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco-MT, no

uso de suas atribuições legais, e em consonância também com o disposto

no art. 210 da Constituição Estadual e a deliberação do Soberano

Plenário, acolhendo o Parecer favorável de n° 007, de 27 de

setembro de 2010, da Comissão de Finanças e Orçamento.

R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de

Rio Branco/MT, contidas no Balanço Geral do exercício de 2009,

gestão do Prefeito Municipal ANTONIO MILANEZI, acolhendo o

Parecer Prévio de n° 35/2010, de 03 de agosto de 2010, do Tribunal

de Contas do Estado de Mato Grosso, favorável a sua aprovação,

com as recomendações elencadas no referido parecer.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua de publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rio Branco – MT, em 27 de

setembro de 2.010.

Parte inferior do formulário

GEOVANI  FARRARI

PresidenteParte inferior do formulário

Prefeitura Municipal de Rondolândia
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Prefeitura Municipal de Rosário Oeste

PORTARIA N° 189,
DE 29 de setembro de 2010

“Dispõe sobre a substituição de membros da Comissão Permanente
da Sindicância Administrativa de que trata a Portaria N° 155/2010 de 27
de agosto de 2010”.

O PREFEITO MUNICIPAL de ROSÁRIO OESTE - MT, Sr. JOEMIL
JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

Considerando a necessidade da substituição de membros
designados da Comissão Permanente de Sindicância Administrativa;

R E S O L V E:

Art. 1°. Fica determinada a substituição dos seguintes membros da
Comissão Permanente da Sindicância Administrativa:

I- Jane Márcia Talarico – Presidente;
II- Thuane Ferreira Nunes – Secretária;

Art. 2°. Nomeia os seguintes membros em substituição da Comissão
Permanente da Sindicância Administrativa mencionada no artigo anterior:

III-  Presidente: Cacilda Maria Nonato Mat.: 56;
IV-  Membro e Secretário: Manuel da Silva Neto Mat.: 183;

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
fixação, revogadas as disposições contrárias.

Rosário Oeste - MT, 29 de setembro de 2010.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

LEI MUNICIPAL Nº 360/2010
DE 23 SETEMBRO 2010

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO LIMITE PARA TRANSPOR,
REMANEJAR E ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR PREVISTO NO ART. 4º DA
LEI 345/2009 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Constituição Federal e Lei Orgânica do Município faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei Municipal:

Art. 1º - Fica alterado o limite para transpor, remanejar e abrir crédito
suplementar previsto no art. 4º da Lei Municipal nº 345/2009, de 16 de
Dezembro de 2009, fixando o limite de 40% (quarenta por cento) da despesa
orçada.

Art. 2º - Fica alterada a redação do art. 4º da Lei Municipal nº 345/
2009 para constar nos seguintes termos:

“Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transpor,
remanejar e Abrir Créditos Suplementares de um órgão e unidade
orçamentária e de uma categoria econômica para outra até o limite de 40%
(quarenta por cento) da Despesa fixada, nos termos do Art. 7º da lei
4320/64.”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Santa Rita do Trivelato, 23 de Setembro de 2010.

Atenciosamente,

Roberto José Morandini
(Prefeito Municipal)

Registre-se, Publique-se e
Afixe-se na data supra

Oficial de Gabinete

LEI MUNICIPAL Nº 361/2010
DE 23 DE SETEMBRO DE 2010

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS
DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO – MT E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Constituição Federal e Lei Orgânica do Município faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei Municipal:

Art. 1º - Fica instituído, no Município de Santa Rita do Trivelato - MT,
o Programa de Recuperação Fiscal- REFIS, destinado a promover a
regularização de créditos no Município, decorrentes de débitos de
contribuintes, relativos a tributos, taxas e contribuições de melhorias, em
razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2009.

Parágrafo único – Programa de Recuperação Fiscal – REFIS será
administrado pelo Departamento Municipal de Finanças e Tributos de Santa
Rita do Trivelato.

Art. 2º - Os débitos junto à Secretaria Municipal de Finanças e
Tributação com vencimento até 31 de dezembro de 2009 poderão ser
parcelados em até 24 (vinte quatro meses) prestações mensais e
sucessivas.

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou
não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução
fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não
integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento.

§ 2º - Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados,
de forma irretratável e irrevogável.

§ 3º - O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do
pedido e será dividido pelo número de prestações, sendo que o montante
de cada parcela mensal não poderá ser inferior a:

I – R$ 100,00 (cem reais) para pessoa física;

II – R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) para pessoa jurídica;
§ 4º - O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma do §

3º será acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa
de Juros de Longo Prazo - TJLP, a partir do mês subseqüente ao da
consolidação, até o mês do pagamento.

§ 5º - Para os fins da consolidação referida no § 3º, os valores
correspondentes a juros, multas e correção monetária, serão reduzidos
em 50% (cinqüenta cinco por cento).

§ 6º - O contribuinte poderá optar pelo pagamento em parcela única
dos débitos com vencimento até 31 de dezembro de 2009, com redução
de 75% (setenta e cinco por cento) dos valores correspondentes a juros,
multas e correção monetária.

§ 7º - As reduções previstas no § 5º e §6º não serão cumulativas
com qualquer outra redução admitida em lei.

§ 8º - A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a
concessão de qualquer outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente
concedidos, admitida a transferência de seus saldos para a modalidade
desta Lei.

Art. 3º - As parcelas deverão obtidas mensalmente pelo contribuinte
diretamente junto ao Departamento Municipal de Finanças e Tributação,
ficando sob responsabilidade do próprio contribuinte as taxas
correspondentes para emissão de documentos para pagamento.

Art. 4º - O contribuinte será excluído do parcelamento a que se
refere esta Lei na hipótese de inadimplência, por dois meses consecutivos
ou três meses alternados, o que primeiro ocorrer.

Art. 5º - A opção pelo Programa de Recuperação Fiscal REFIS previsto
nesta lei sujeita o contribuinte à aceitação plena e irretratável de todas as
condições estabelecidas nesta lei e constitui confissão irrevogável e
irretratável do débito e expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso
administrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, não
dispensando do pagamento das custas, diligências e honorários.

Art. 6º - A exclusão do sujeito passivo do parcelamento implicará na
extinção de todos os benefícios e vantagens previstos nesta lei, inclusive
as reduções do § 5º do art. 1º.

Art. 7º - Em caso de exclusão do sujeito passivo do parcelamento
desta lei por qualquer condição será facultado ao município à opção pela
execução do Termo de Confissão de Dívida ou das Cédulas de Dívida
Ativa constituídas.

Art. 8º - A inclusão no REFIS fica condicionada, ainda, ao encerramento
comprovado dos feitos, por desistência, expressa e irrevogável das
respectivas ações judiciais e das defesas e recursos administrativos,
formuladas ou a ser formuladas pelo contribuinte, bem assim da renúncia
do direito, sobre os mesmos débitos, em que se funda a ação judicial ou o
pleito administrativo.

Parágrafo único - Na desistência de ação judicial, deverá o
contribuinte suportar as custas judiciais e, se cabíveis, também os
honorários de sucumbência, os quais não excederão a 10% (dez por
cento) do valor atribuído à causa, de acordo com ato da Assessoria
Jurídica do Município e serão pagos em tantas parcelas mensais, iguais e
sucessivas, conforme o limite previsto nesta lei, observado o valor mínimo,
por parcela, de R$ 100,00 (cem reais) para pessoa física e R$ 150,00
(cento e vinte reais) para pessoa jurídica.

Art. 9º - A expedição de autorização para lavratura de escritura
pública de imóvel do Loteamento da Colonizadora Trivelato, para o
proprietário que aderir ao programa criado por esta lei, está condicionada
ao respectivo pagamento da 1ª parcela.

Art. 10º - O prazo para o contribuinte aderir ao Programa de
Recuperação Fiscal – REFIS do Município de Santa Rita do Trivelato tem
inicio na data de publicação desta lei e término no dia 31 de dezembro de
2010.

Art. 11º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, especialmente o decreto nº 005/
2010.

Santa Rita do Trivelato, 23 de Setembro de 2010.

Atenciosamente,

Roberto José Morandini
(Prefeito Municipal)

Registre-se, Publique-se e
Afixe-se na data supra

Oficial de Gabinete



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 64     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta - Feira, 29 de Setembro de 2010

     PORTARIA Nº 136/2010.
De 24 de Setembro de 2010.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO (a pedido) DE EDLAINE
REGINA DE OLIVEIRA MARIANO  DO CARGO EFETIVO DE PROFESSORA
DE LICENCIATURA PLENA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O senhor. ROBERTO JOSE MORANDINI, Prefeito Municipal de Santa
Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar (a pedido) a Sra  EDLAINE REGINA DE OLIVEIRA
MARIANO, inscrita no RG nº  938.681 SSP-MT, emissão 29/01/1992 e CPF
nº 595.137.801-04, do cargo efetivo de PROFESSORA LICENCIATURA
PLENA.

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 062/2010 de 15 de Março de 2010
e demais disposições em contrário.

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
em 24 de Setembro de 2010.

Roberto Jose Morandini
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Na data supra

Oficial de Gabinete

Prefeitura Municipal de São José do Povo

PORTARIA N.º 021/2010.

“Dispõe sobre a Retificação da Portaria nº 04/2010, que trata da
concessão do benefício de pensão por morte em favor do Sr. Allef
Mendes Dias, neste ato sendo representado legalmente por Adão
Rodrigues Dias, em decorrência do falecimento da servidora Hilda
Mendes Costa”.

O Prefeito do Município de São José do Povo, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

 Considerando o Art. 40, §7º, inciso II da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com
Art. 28, inciso II da Lei Municipal n.º 316 de 16 de junho de 2005, que rege
a previdência municipal, anexo X – Tabela de Vencimentos da Lei Municipal
n.º 347 de 10 de maio de 2006, que dispõe sobre alterações do Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura Municipal de São José do
Povo;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício pensão por morte, em decorrência do
falecimento da Sra. Hilda Mendes Costa, brasileira, solteira, portadora
da cédula de identidade n° 432.454, SSP/MT e CPF nº 535.143.001-00,
efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, referência “M”, Nível
Elementar, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com proventos
integrais, em favor do menor Allef Mendes Dias, filho menor da “de
cujos”, nascido em 25/01/1994, hoje com 16 (dezesseis) anos, o
equivalente a 100% (cem por cento), neste ato sendo representado
legalmente pelo Sr. Adão Rodrigues Dias, brasileiro, solteiro, portador
da cédula de identidade nº 711.799, SSP/MT e CPF nº 621.152.601-63,
conforme processo administrativo do FUN-PREV, n.º 2010.07.0001P, a
partir da data do seu falecimento, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

São José do Povo - MT, 24 de setembro de 2010.

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
DECRETO Nº 026/2010

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
AUTORIZADO PELA LEI Nº 802 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009.
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

R$ 1.045.282,69

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São José do Rio Claro
(MT), no uso das atribuições que lhe conferem a Lei.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa do Município de São José do
Rio Claro, Administração direta, Exercício de 2010, um Crédito adicional
Suplementar no valor de R$ 1.045.282,69 (um milhão, quarenta e cinco mil,
duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e nove centavos), destinados
a atender as seguintes dotações orçamentárias:

02 - GABINETE DO PEFEITO
02.001.0.0 - GABINETE DO PREFEITO
02.001.0.0.04.122.0003.2006 - MANUTENCAO E ENCARGOS COM
O GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 6.000,00 (seis mil reais)
02.001.0.0.04.125.0003.2007 - MANUTENCAO E ENCARGOS DA
ASSESSORIA JURIDICA
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 3.842,25 (três mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e cinco
centavos)
02.001.0.0.04.131.0003.2005 - DIVULGACAO OFICIAL DAS ACOES
DO GOVERNO
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 2.000,00 (dois mil reais)

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
03.001.0.0 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

03.001.0.0.04.122.0005.2010 - MANUTENCAO E ENCARGOS DA
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 3.000,00 (três mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais)
03.001.0.0.04.122.0006.1006 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 - 999 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 1.785,00 (um mil e setecentos e oitenta e cinco reais)

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
04.001.0.0 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

04.001.0.0.04.122.0007.2012 - MANUTENCAO E ENCARGOS COM
A SECRETARIA DE FINANCAS
3.3.90.14.00.00 - 999 - DIÁRIAS - CIVIL
R$ 600,00 (seiscentos reais)

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL

05.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE PROMOCAO E
ASSISTENCIA SOCIAL
05.001.0.0.08.122.0010.2013 - MANUTENCAO E ENCARGOS COM
A SECRETARIA DE PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.13.00.00 - 999 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 7.000,00 (sete mil reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
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R$ 3.110,00 (três mil e cento e dez reais)
05.001.0.0.08.128.0011.2015 - CAPACITACAO DE PROFISSIONAIS
DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.00 - 999 - DIÁRIAS - CIVIL
R$ 80,00 (oitenta reais)
05.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE PROMOCAO E ASSITENCIA SOCIAL

05.002.0.0.08.243.0013.2019 - MANUTENCAO DA CASA
TRANSITORIA DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 3.100,00 (três mil e cem reais)
05.002.0.0.08.244.0012.2018 - MANUTENCAO E ENCARGOS DAS
ACOES DO CRAS
3.1.90.11.00.00 - 999 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL
R$ 15.811,79 (quinze mil, oitocentos e onze reais e setenta e nove
centavos)
3.1.91.13.00.00 - 999 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO BASICO

06.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.001.0.0.10.122.0015.2021 - MANUTENCAO E ENCARGOS COM
A SECRETARIA DE SAUDE
3.1.91.13.00.00 - 201 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 1.306,00 (um mil e trezentos e seis reais)
3.3.90.36.00.00 - 201 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 201 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 200,00 (duzentos reais)
06.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0017.1025 - CONSTRUCAO, REFORMA E
AMPLIACAO DE UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA
4.4.90.51.00.00 - 202 - OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 86.121,56 (oitenta e seis mil, cento e vinte e um reais e cinquenta e
seis centavos)
06.002.0.0.10.301.0017.2023 - MANUTENCAO E ENCARGOS DA
SAUDE BUCAL
3.1.91.13.00.00 - 202 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 202 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$  2.000,00 (dois mil reais)
06.002.0.0.10.301.0017.2025 - MANUTENCAO E ENCARGOS DO
PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO
3.1.90.13.00.00 - 202 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 202 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$  27.000,00 (vinte e sete mil reais)
06.002.0.0.10.301.0017.2026 - MANUTENCAO E ENCARGOS DO
PROGRAMA DA SAUDE DA FAMILIA
3.3.90.14.00.00 - 202 - DIÁRIAS - CIVIL
R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)
3.3.90.33.00.00 - 202 - PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
3.3.90.36.00.00 - 202 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)
06.002.0.0.10.302.0018.2028 - MANUTENCAO E ENCARGOS DO
CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS
3.1.90.11.00.00 - 202 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL
R$ 13.332,26 (treze mil, trezentos e trinta e dois reais e vinte e seis
centavos)
3.1.91.13.00.00 - 202 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 2.000,00 (dois mil reais)
06.002.0.0.10.302.0018.2029 - MANUTENCAO E ENCARGOS DO
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
3.1.90.11.00.00 - 202 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL
R$ 10.341,56 (dez mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis
centavos)
3.1.91.13.00.00 - 202 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 202 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
06.002.0.0.10.302.0018.2030 - MANUTENCAO E ENCARGOS DO
PRONTO ATENDIMENTO MEDICO
3.1.91.13.00.00 - 202 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$  3.100,00 (três mil e cem reais)
3.3.90.30.00.00 - 202 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 53.300,00 (cinquenta e três mil e trezentos reais)
06.002.0.0.10.304.0019.2034 - MANUTENCAO E ENCARGOS DAS
ACOES DE VIGILANCIA SANITARIA
3.1.91.13.00.00 - 202 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$  2.300,00 (dois mil e trezentos reais)

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
07.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

07.001.0.0.12.361.0022.2035 - MANUTENCAO E ENCARGOS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
3.1.91.13.00.00 - 101 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
3.3.90.30.00.00 - 101 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 26.283,25 (vinte e seis mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte e
cinco centavos)
07.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
07.002.0.0.12.361.0025.2047 - MANUTENCAO E ENCARGOS DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 - 101 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 101 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
07.002.0.0.12.365.0024.2050 - MANUTENCAO E ENCARGOS DAS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00.00 - 101 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 800,00 (oitocentos reais)
07.003.0.0 - FUNDEB
07.003.0.0.12.365.0048.2048 - MANUTENCAO E ENCARGOS DAS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 40%
3.1.91.13.00.00 - 104 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)
07.003.0.0.12.367.0046.2036 - MANUTENCAO E ENCARGOS DA
EDUCACAO ESPECIAL-FUNDEB 40%
3.1.90.11.00.00 - 104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL
R$ 1.247,77 (um mil, duzentos e quarenta e sete reais e setenta e sete
centavos)
3.1.91.13.00.00 - 104 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 200,00 (duzentos reais)
07.003.0.0.12.367.0046.2037 - MANUTENCAO E ENCARGOS DA
EDUCACAO ESPECIAL-FUNDEB 60%
3.1.91.13.00.00 - 103 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 800,00 (oitocentos reais)
07.004.0.0 - CULTURA
07.004.0.0.12.392.0026.2051 - MANUTENCAO E ENCARGOS DAS
ACOES DA CULTURA
3.1.90.13.00.00 - 999 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 400,00 (quatrocentos reais)

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
08.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA
08.001.0.0.15.451.0027.2054 - MANUTENCAO E ENCARGOS DA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
3.1.90.13.00.00 - 999 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais)
08.002.0.0 - SERVICOS URBANOS
08.002.0.0.15.452.0029.2062 - MANUTENCAO E ENCARGOS DOS
SERVICOS URBANOS
3.1.90.13.00.00 - 999 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 400,00 (quatrocentos reais)
08.003.0.0 - OBRAS PUBLICAS
08.003.0.0.15.451.0030.1045 - PAVIMENTACAO ASFALTICA E
OBRAS DE ARTE
4.4.90.51.00.00 - 301 - OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 305.710,13 (trezentos e cinco mil, setecentos e dez reais e treze
centavos)
08.003.0.0.15.451.0030.2057 - MANUTENCAO E ENCARGOS DAS
OBRAS PUBLICAS
3.1.90.11.00.00 - 999 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
3.1.91.13.00.00 - 999 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 40.095,12 (quarenta mil, noventa e cinco reais e doze centavos)
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09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

09.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE
09.001.0.0.20.601.0032.2064 - MANUTENCAO E ENCARGOS COM
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
3.1.90.13.00.00 - 999 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 946,00 (novecentos e quarenta e seis reais)
3.3.90.14.00.00 - 999 - DIÁRIAS - CIVIL
R$ 100,00 (cem reais)
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)
09.003.0.0 - MEIO AMBIENTE
09.003.0.0.18.542.0035.2069 - MANUTENCAO E ADEQUACAO DA
ESTACAO DE AVISO FITOSSANITARIO
3.1.91.13.00.00 - 999 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais)

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO

10.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA,
COMERCIO E TURISMO
10.001.0.0.23.695.0036.2071 - MANUTENCAO E ENCARGOS COM
A SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
3.1.90.13.00.00 - 999 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
3.3.90.14.00.00 - 999 - DIÁRIAS - CIVIL
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
3.3.90.33.00.00 - 999 - PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO
R$ 500,00 (quinhentos reais)
10.003.0.0 - TURISMO
10.003.0.0.23.695.0039.1060 - REALIZACAO DE FESTIVAL DE
PESCA ESPORTIVA - O MATRINXA DO BRASIL
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 13.000,00 (treze mil reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
11.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
LAZER
11.001.0.0.27.812.0040.2076 - MANUTENCAO E ENCARGOS DA
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 1.150,00 (um mil e cento e cinquenta reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
12.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

12.001.0.0.04.121.0043.2080 - MANUTENCAO E ENCARGOS DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
3.3.90.14.00.00 - 999 - DIÁRIAS - CIVIL
R$ 320,00 (trezentos e vinte reais)

T O T A L  R$ 1.045.282,69

Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o art. 43,
parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente
anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOCAO E ASSISTENCIA SOCIAL

05.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE PROMOCAO E ASSITENCIA SOCIAL

05.002.0.0.08.243.0013.2019 - MANUTENCAO DA CASA
TRANSITORIA DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 3.000,00 (três mil reais)
05.002.0.0.08.244.0012.2018 - MANUTENCAO E ENCARGOS DAS
ACOES DO CRAS

3.3.90.32.00.00 - 999 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO BASICO

06.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.001.0.0.10.122.0015.2021 - MANUTENCAO E ENCARGOS COM
A SECRETARIA DE SAUDE
3.3.90.33.00.00 - 201 - PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO
R$ 3.000,00 (três mil reais)
06.001.0.0.10.301.0016.1032 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 - 201 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 4.625,00 (quatro mil e seiscentos e vinte e cinco reais)
06.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06.002.0.0.10.301.0017.1023 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 - 201 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)
06.002.0.0.10.301.0017.2026 - MANUTENCAO E ENCARGOS DO
PROGRAMA DA SAUDE DA FAMILIA
3.3.90.30.00.00 - 202 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
06.002.0.0.10.302.0018.2027 - MANUTENCAO DE CONVENIO COM
UNIDADES DE SAUDE
3.3.60.41.00.00 - 202 - CONTRIBUIÇÕES
R$ 4.366,00 (quatro mil e trezentos e sessenta e seis reais)
06.002.0.0.10.302.0018.2028 - MANUTENCAO E ENCARGOS DO
CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS
3.3.90.30.00.00 - 202 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
06.003.0.0 - SANEAMENTO BASICO DO MUNICIPIO
06.003.0.0.10.301.0021.2031 - MANUTENCAO E ENCARGOS DAS
ATIVIDADES DE SANEAMENTO BASICO
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 400,00 (quatrocentos reais)

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
07.002.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
07.002.0.0.12.361.0025.1035 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 - 101 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 10.000,00 (dez mil reais)
07.002.0.0.12.361.0025.2043 - CAPACITACAO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO
3.3.90.14.00.00 - 101 - DIÁRIAS - CIVIL
R$ 2.280,00 (dois mil e duzentos e oitenta reais)
3.3.90.33.00.00 - 101 - PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO
R$ 1.000,00 (um mil reais)
07.002.0.0.12.361.0025.2044 - MANUTENCAO DA MERENDA
ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 - 102 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
07.002.0.0.12.361.0025.2046 - MANUTENCAO E ENCARGOS COM
O PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO
3.3.90.36.00.00 - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais)
3.3.90.39.00.00 - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
07.002.0.0.12.361.0025.2047 - MANUTENCAO E ENCARGOS DAS
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 - 101 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
07.002.0.0.12.365.0024.2050 - MANUTENCAO E ENCARGOS DAS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.39.00.00 - 101 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$  3.000,00 (três mil reais)
07.002.0.0.12.365.0052.1072 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E
REFORMA DE CRECHES E ESCOLAS MUNICIPAIS
4.4.90.52.00.00 - 102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 100.000,00 (cem mil reais)
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07.003.0.0 - FUNDEB
07.003.0.0.12.361.0047.1033 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE - FUNDEB 40%
4.4.90.52.00.00 - 104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
07.003.0.0.12.361.0047.2040 - MANUTENCAO E ENCARGOS DO
ENSINO FUNDAMENTAL FUNDEB 40%
3.3.90.30.00.00 - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
07.003.0.0.12.361.0047.2042 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE
ESCOLAR - FUNDEB 40%
3.3.90.30.00.00 - 104 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
07.003.0.0.12.365.0048.2048 - MANUTENCAO E ENCARGOS DAS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 40%
3.3.90.36.00.00 - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
3.3.90.93.00.00 - 104 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais)
07.004.0.0 - CULTURA
07.004.0.0.13.392.0026.2052 - PROMOCAO, APOIO E PATROCINIOS
CULTURAIS
3.3.90.32.00.00 - 999 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
3.3.90.41.00.00 - 999 - CONTRIBUIÇÕES
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
07.004.0.0.13.392.0026.2053 - REALIZACOES DE EVENTOS
CULTURAIS
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais)

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
08.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA
08.001.0.0.15.451.0027.2054 - MANUTENCAO E ENCARGOS DA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
08.001.0.0.15.451.0028.1046 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 - 999 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
08.002.0.0 - SERVICOS URBANOS
08.002.0.0.15.452.0029.2062 - MANUTENCAO E ENCARGOS DOS
SERVICOS URBANOS
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
08.002.0.0.25.752.0029.2061 - MANUTENCAO DA ILUMINACAO
PUBLICA
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
08.003.0.0 - OBRAS PUBLICAS
08.003.0.0.15.451.0030.1043 - CONSTRUCAO E REFORMA DE
PRACAS E JARDINS
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)
08.003.0.0.15.451.0030.1044 - CONSTRUCAO E REFORMAS DE
PONTES, BUEIROS E GALERIAS
3.3.90.36.00.00 - 301 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 301 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais)
08.003.0.0.15.451.0030.1045 - PAVIMENTACAO ASFALTICA E
OBRAS DE ARTE
3.3.90.36.00.00 - 301 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
08.003.0.0.15.451.0030.2056 - MANUTENCAO E CONSERVACAO
DOS PREDIOS PUBLICOS
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$  2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
08.003.0.0.15.451.0030.2057 - MANUTENCAO E ENCARGOS DAS
OBRAS PUBLICAS
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
08.003.0.0.15.451.0030.2059 - RECUPERACAO E MANUTENCAO
DE VIAS URBANAS
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
08.003.0.0.15.512.0030.1042 - CONSTRUCAO DE USINA DE
RECICLAGEM DE LIXO
4.4.90.51.00.00 - 301 - OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
08.004.0.0 - TRANSPORTES
08.004.0.0.26.782.0031.2063 - MANUTENCAO DO TRANSPORTE
MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 3.000,00 (três mil reais)

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

09.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
E MEIO AMBIENTE
09.001.0.0.18.542.0032.1049 - REALIZACAO DE
GEORREFERENCIAMENTO PARA LICENCA AMBIENTAL
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
09.001.0.0.20.601.0033.1050 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES
4.4.90.52.00.00 - 999 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
09.001.0.0.20.601.0033.1052 - AQUISICAO DE VEICULO
4.4.90.52.00.00 - 999 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE
R$ 1.000,00 (um mil reais)
09.002.0.0 - AGRICULTURA
09.002.0.0.20.605.0034.1053 - CONSTRUCAO DE UM CENTRO DE
COMERCIALIZACAO DE PRODUTOS AGRICOLAS
4.4.90.51.00.00 - 301 - OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
09.002.0.0.20.605.0034.2066 - DESENVOLVIMENTO DA
AGRICULTURA E AGROPECUARIA DO MUNICIPIO
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$  4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$  9.500,00 (nove mil e quinhentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
09.002.0.0.20.605.0034.2067 - FOMENTO AS ATIVIDADE
PRODUTIVAS
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
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3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
09.002.0.0.20.606.0034.1055 - IMPLANTACAO DE 01 UNIDADE
PEDAGOGICA PARA FORMACAO AGRICOLA
3.3.90.30.00.00 - 301 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 301 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 301 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 9.000,00 (nove mil reais)
09.002.0.0.20.606.0034.2065 - CAPACITACAO DE PROFISSIONAIS

3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
3.3.90.33.00.00 - 999 - PASSAGENS E DESPESAS COM
LOCOMOÇÃO
R$ 900,00 (novecentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
09.003.0.0 - MEIO AMBIENTE
09.003.0.0.18.542.0035.2068 - CONSERVACAO DO MEIO
AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 12.000,00 (doze mil reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$  4.000,00 (quatro mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
09.003.0.0.18.542.0035.2069 - MANUTENCAO E ADEQUACAO DA
ESTACAO DE AVISO FITOSSANITARIO
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
09.003.0.0.18.542.0035.2070 - RECUPERACAO DAS MARGENS DE
CORREGO,  NASCENTE E AREA DEGRADADA
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 6.000,00 (seis mil reais)
09.003.0.0.20.605.0035.1075 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO,
REFORMA E AQUISICAO DE MATERIAIS PERMANENTES DA ESTACAO DE
AVISO FITOSSANITARIO
4.4.90.51.00.00 - 301 - OBRAS E INSTALAÇÕES
R$ 2.000,00 (dois mil reais)
4.4.90.52.00.00 - 301 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 2.000,00 (dois mil reais)

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO

10.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA,
COMERCIO E TURISMO
10.001.0.0.23.695.0036.2071 - MANUTENCAO E ENCARGOS COM
A SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
3.3.90.93.00.00 - 999 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais)
10.002.0.0 - INDUSTRIA E COMERCIO
10.002.0.0.22.661.0038.2072 - REGULARIZACAO E INFRA-
ESTRUTURA DO SETOR INDUSTRIAL
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 6.000,00 (seis mil reais)
10.002.0.0.23.661.0038.1058 - IMPLANTACAO DA SALA DO
EMPREENDEDOR
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)

3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais)
10.003.0.0 - TURISMO
10.003.0.0.23.695.0039.1059 - CONSTRUCAO E INSTALACAO DE
COMPLEXO TURISTICO
3.3.90.30.00.00 - 301 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 301 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 301 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
10.003.0.0.23.695.0039.2073 - APOIO A EVENTOS TURISTICO

3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
10.003.0.0.23.695.0039.2074 - CAPACITACAO DOS
PROFISSIONAIS
3.3.90.14.00.00 - 999 - DIÁRIAS - CIVIL
R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
10.003.0.0.23.695.0039.2075 - DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
11.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E
LAZER
11.001.0.0.27.812.0041.1061 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTE
4.4.90.52.00.00 - 999 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

R$ 10.000,00 (dez mil reais)
11.001.0.0.27.812.0042.1064 - IMPLANTACAO DE ESCOLINHAS DE
ESPORTES
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
11.001.0.0.27.812.0042.2077 - CAPACITACAO DE PROFISSIONAIS
DO ESPORTE E LAZER
3.3.90.30.00.00 - 999 - MATERIAL DE CONSUMO
R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
3.3.90.36.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA
R$ 2.921,69 (dois mil, novecentos e vinte e um reais e sessenta e nove
centavos)

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
12.001.0.0 - GABINETE DA SECREATRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

12.001.0.0.04.121.0044.1067 - IMPLANTACAO DO BANCO DE
DADOS SOCIO ECONOMICO, AMBIENTAL E GEORREFERENCIAMENTO
VIRTUAL
3.3.90.39.00.00 - 999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA
R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais)

T O T A L  R$ 1.045.282,69

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,
São José do Rio Claro - MT, 02 de agosto de 2010.

Massao Paulo Watanabe
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Tabaporã

Prefeitura Municipal de Tesouro

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 001/10; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$. 8.443,19; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E ANA ESMERALDA DE MORAES TOLEDO –
CONTRATADA; DATA DA ASSINATURA: 02/08/2010.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 022/10; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$6.664,80; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E ACÁCIA ROSA DE SOUZA – CONTRATADA; DATA DA
ASSINATURA: 02/08/2010.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 026/10; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$ 6.392,40; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E CLEONICE LAURINDA DA SILVA – CONTRATADA;
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2010.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 009/10; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$ 6.283,44; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E DANIELLE DE OLIVEIRA LOPES– CONTRATADA; DATA
DA ASSINATURA: 02/08/2010.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 011/10; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$ 6.528,60; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E ELIENIR SANTANA COSTA– CONTRATADA; DATA DA
ASSINATURA: 02/08/2010.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º014/2010; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$ 6.446,88; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E IRANILSA RODRIGUES DE OLIVEIRA– CONTRATADA;
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2010.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 030/2010; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$8.889,57; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA– CONTRATADO;
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2010.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 043/2010; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$6.610,32; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E JOSÉ LOPES DE AQUINO– CONTRATADO; DATA DA
ASSINATURA: 02/08/2010.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 034/2010; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$ 6.283,44; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E LUZIARA FERREIRA PIO– CONTRATADA; DATA DA
ASSINATURA: 02/08/2010.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 062/2010; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$3.689,40; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E MARIA DE LOURDES CARDOSO DE MOURA–
CONTRATADA; DATA DA ASSINATURA: 02/08/2010.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 019/2010; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$ 6.528,60; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E MARISTELA FERREIRA DA COSTA– CONTRATADA;
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2010.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 020/2010; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$6.283,44; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E MILTERLICE FERREIRA MARQUES– CONTRATADA;
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2010.
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 008/2010; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$ 6.283,44; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E SANDRA MORAES DE ALENCAR– CONTRATADA;
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2010.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N.º 038/2010; OBJETO DO ADITIVO:
ALTERAÇÃO NO VALOR, DEVIDO A INCLUSÃO DE SALÁRIO-FAMILIA; VALOR
GLOBAL DO ADITIVO: R$8.662,38; SIGNATÁRIOS: ILTON FERREIRA BARBOSA
– PREFEITO MUNICIPAL E VALDEMILSON LOPES FERREIRA– CONTRATADO;
DATA DA ASSINATURA: 02/08/2010.

Extrato de Contrato: 078/10
Contratantes: PMT/ DANILO ARAÚJO TRAMARIM DE OLIVEIRA
Objeto: A  CONTRATADA  prestará a CONTRATANTE, os seguintes
serviços:Levantamento e Acompanhamento de Projetos relacionados ao Turismo
e Infra-Estrutura Urbana para o município de Tesouro
Vigência: setembro à dezembro de 2010
Valor Global: R$.6.316,00
Data da Assinatura: 03/09/2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 94     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta - Feira, 29 de Setembro de 2010

Prefeitura Municipal de União do Sul



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 95     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta - Feira, 29 de Setembro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 96     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta - Feira, 29 de Setembro de 2010

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

   O Prefeito Municipal de Várzea Grande – MT, Murilo Domingos no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e a determinação da Lei Federal 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
juntamente com a Câmara Municipal Convoca a Comunidade do Município
em geral, para a Audiência Publica a ser realizada no Plenário da Câmara
Municipal de Várzea Grande, a partir das 10:00 horas, do dia 04 de outubro
de 2010     –   (Segunda-feira) para participar da apresentação dos
Relatórios de Gestão Fiscal, referente ao 2º Quadrimestre/2010.

              Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes
em Várzea Grande, Estado de Mato Grosso.

Várzea Grande, 29 de setembro de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°: 028/2010
Contratada: JUREMA POMPEO DE CAMPOS SERVIÇOS M.E.
Objeto: Contratação de caminhão limpa fossa.
Fundamentação Legal: CARTA CONVITE 021/2010
Valor: R$ 31.700,00 (Trinta e um mil e setecentos reais)
Prazo: Doze (12) meses
Assinatura: 23/09/2010.
João Carlos Hauer
Diretor Presidente
 
 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE/MT
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 
Termo Aditivo n°: 028/2010
Contrato Aditado: 029/2008
Contratada: IDEAL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PAPÉIS LTDA
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS SESSENTA (60) DIAS
Prazo: 31/09/2010 a 31/11/2010
Fundamentação Legal: Art. 57, item II § 2º da Lei n° 8.666/93.

Assinatura: 22/09/2010.
 

João Carlos Hauer
Diretor Presidente

 
PORTARIA Nº. 561/2010.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições
que lhe compete o artigo 79 inciso I, da Constituição Municipal,

RESOLVE:

Designar o servidor Altair das Neves Magalhães Júnior, Técnico
de Nível Superior, portador  da cédula de Identidade RG nº 10073051
SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 772.176.671-00, para substituir  o  servidor
Fausi Feres Curi, Assessor DAS 2, durante as ferias no período de
01/09/2010 a 30/09/2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 24 de setembro
de 2010.

Marcos José da Silva
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santissíma Trindade

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA – LOA 2011

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA, Prefeito do Município de Vila Bela
da Santíssima Trindade, no uso de suas atribuições legais, convida os
munícipes a participarem da Audiência Pública para discussão da LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2011, a ser realizada no Auditório da
Câmara Municipal de Vila Bela, Rua: Lino Bispo de Oliveira, s/n – Centro,
dia 30 de setembro de 2010 às 16:00 horas.

Vila Bela da Santíssima Trindade-MT, 24 de Setembro de 2010.

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA
Prefeito


